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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 362, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Homologa Portaria  IFSul  a d  re fe re n d u m a d  re fe re n d u m  156, que

aprovou a l teração na  estrutura  organizacional  do

Câmpus  Bagé.

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul ad referendumad referendum 156, que aprovou a alteração da estrutura

organizacional do Câmpus Bagé.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 16:56:04.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260888
73aa9684e9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 363, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Homologa teor da  Portaria  IFSul  ad re fe re n d u m re fe re n d u m  157,

que aprovou a  criação da  Coordenação do Curso de

Licenciatura  em Educação Profiss ional  e Tecnológica  -

Formação Pedagógica  para  Graduados  não

Licenciados  - EAD.

 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul ad referendum 157, que aprovou a criação da Coordenação do

Curso de Licenciatura em Educação Profissional e Tecnológica - Formação Pedagógica para Graduados não

Licenciados - EAD.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 16:56:20.

Este documento foi emiAdo pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua autenAcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260891
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 364, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Homologa o teor da  Portaria  IFSul  a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m

159, que aprovou a l terações  no ca lendário acadêmico

2023 do Câmpus  Pelotas .

O Presidente do Conselho Superior do InsCtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de
2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro
de 2023, resolve:

Art. 1º Homologar o teor da Portaria IFSul ad referendum ad referendum 159, que aprovou alterações no calendário acadêmico 2023 do

Câmpus Pelotas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 16:56:36.

Este documento foi emiCdo pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua autenCcidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260895
88517c3015
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 365, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova o Plano Anual  de Auditoria  Interna  2024 -

PAINT.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar , conforme o anexo, o Plano Anual de Auditoria Interna 2024 - PAINT.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  PAINT (anexado em 11/12/2023 12:31:23)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 16:56:51.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260897
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 378, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova o ca lendário 2024 das  reuniões  ordinárias  do

Conselho Superior.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o calendário 2024 das reuniões ordinárias do Conselho Superior.

MêsMês DataData Dia da semanaDia da semana

Março 26 Terça-feira

Maio 15 Quarta-feira

Julho 18 Quinta-feira

Setembro 16 Segunda-feira

Novembro 19 Terça-feira

Dezembro 11 Quarta-feira

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 370, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus

Pelotas .

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023,  resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Pelotas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 11/12/2023 12:53:56)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:44:27.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 369, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus

Sapiranga.

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Sapiranga.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

   

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 11/12/2023 12:49:30)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:44:46.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 368, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova o ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus

Sapucaia  do Sul .

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 11/12/2023 12:45:18)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:45:06.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260906
77898930ff
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 367, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus

Venâncio Ai res .

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Venâncio Aires.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 12/12/2023 07:33:22)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:45:25.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 371, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus  Passo

Fundo.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Passo Fundo.

Art. 2º esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 11/12/2023 12:57:41)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:50:09.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 372, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus  Novo

Hamburgo.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Novo Hamburgo.

 Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 11/12/2023 13:02:31)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:50:28.

Este documento foi emi@do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten@cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 373, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova o ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus

Lajeado.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  o o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Lajeado.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 11/12/2023 13:06:26)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:50:46.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260916
10bc7e70b3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 374, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova o ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus

Avançado Jaguarão.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Avançado Jaguarão.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 11/12/2023 13:10:57)

Documento assinado eletronicamente por:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 375, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus

Pelotas -Visconde da  Graça.

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 11/12/2023 13:15:10)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:51:24.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260923
55da50db1b



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 376, DE 11 DE DEZEMBRODE 2023.

Aprova o ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus

Camaquã.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023,  resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Camaquã.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  calendario (anexado em 12/12/2023 09:32:02)

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 377, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova ca lendário acadêmico 2024 do Câmpus  Bagé.

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  o  calendário acadêmico 2024 do Câmpus Bagé.

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário (anexado em 11/12/2023 13:25:37)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:52:00.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 380, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação da  matriz curricular do curso

Superior de Bacharelado em Energia  Elétrica  do

Câmpus  Pelotas .

O Presidente do Conselho Superior do Ins=tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  a atualização da matriz curricular do Curso Superior de Bacharelado em
Engenharia Elétrica do Câmpus Pelotas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Matriz curricular (anexado em 11/12/2023 14:10:18)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:52:16.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 382, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova o Projeto Pedagógico do Curso Superior  de

Graduação em Engenharia  da  Produção dos  Câmpus

Pelotas  e Sapiranga.

O Presidente do Conselho Superior do Ins<tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o Projeto Pedagógico do Curso Superior  de Graduação em Engenharia da Produção dos

Câmpus Pelotas e Sapiranga.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  PPC (anexado em 11/12/2023 14:17:58)

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:52:34.
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 383, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Bacharelado em Engenharia  Química  do

Câmpus  Pelotas .

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Bacharelado em Engenharia

Química do Câmpus Pelotas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  PPC (anexado em 11/12/2023 14:27:35)

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 384, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Graduação de Licenciatura  em Química

com Curricularização da  Extensão e Pesquisa  do

Câmpus  Pelotas -Visconde da  Graça.

 

O Presidente do Conselho Superior do InsBtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia  11 de dezembro de 2023,  resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Graduação de Licenciatura

em Química com Curricularização da Extensão e Pesquisa do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  PPC (anexado em 11/12/2023 14:35:55)

Documento assinado eletronicamente por:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 385, DE 11 EDE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Graduação de Licenciatura  em Fís ica   com

Curricularização  da  Extensão e Pesquisa  do Câmpus

Pelotas -Visconde da  Graça.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Graduação

de Licenciatura em Física  com Curricularização  da Extensão e Pesquisa do Câmpus Pelotas-Visconde da

Graça.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  PPC (anexado em 11/12/2023 14:44:37)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº386, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Graduação de Licenciatura  em Ciências

Biológicas  com Câmpus  Pelotas -Visconde da  Graça.

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Graduação

de Licenciatura em Ciências Biológicas com Câmpus Pelotas-Visconde da Graça

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  PPC (anexado em 11/12/2023 14:52:26)

Documento assinado eletronicamente por:
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 388, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Tecnologia  em Gestão Ambienta l  com

Curricularização da  Extensão e Pesquisa  do Câmpus

Pelotas -Visconde da  Graça.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia
em Gestão de Coopera>vas com Curricularização da Extensão e Pesquisa do Câmpus Pelotas-Visconde da
Graça.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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Anexo #1.Anexo #1.  PPC (anexado em 11/12/2023 15:06:33)



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 09:53:51.

Este documento foi emi>do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten>cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260988
1ad6ebf191



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 389, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Tecnologia  em Sis temas  para  Internet

com Curricularização da  Extensão e Pesquisa  do

Câmpus  Charqueadas .

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia
em Sistemas para Internet com Curricularização da Extensão e Pesquisa do Câmpus Charqueadas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  PPC (anexado em 11/12/2023 15:14:27)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 390, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Bacharelado em Engenharia  de Controle e

Automação com Curricularização da  Extensão e

Pesquisa  do Câmpus  Charqueadas .

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins<tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior  de Bacharelado

em Engenharia de Controle e Automação com Curricularização da Extensão e Pesquisa do Câmpus

Charqueadas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 391, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Tecnologia  em Anál i se e

Desenvolvimento de Sis temas  com Curricularização

da Extensão e Pesquisa  Câmpus  Bagé.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia

em Análise e Desenvolvimento de Sistemas com Curricularização da Extensão e Pesquisa Câmpus Bagé.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 392, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Tecnologia  em Al imentos  com

Curricularização da  Extensão e Pesquisa  do Câmpus

Bagé. 

O Presidente do Conselho Superior do Ins@tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia

em Alimentos com Curricularização da Extensão e Pesquisa do Câmpus Bagé. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 393, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Bacharelado em Engenharia  Mecânica

com Curricularização da  Extensão e Pesquisa  do

Câmpus  Passo Fundo.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins<tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Bacharelado

em Engenharia Mecânica com Curricularização da Extensão e Pesquisa do Câmpus Passo Fundo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 394, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova criação de comissão organizadora  do

Seminário do Ens ino Superior do IFSul .

O Presidente do Conselho Superior do Ins=tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar a criação da comissão responsável pela organização do seminário do Ensino Superior do

IFsul, a ser realizado no próximo ano,  composta por um representante docente, um discente, um técnico-

administrativo, um diretor-geral e um representante sindical.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

​​​​​​​                                                                                Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 381, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova atua l i zação do  Projeto Pedagógico e Matriz

Curricular 2018 do Curso  Superior de Licenciatura  em

Química  do Câmpus  Pelotas -Visconde da  Graça.

O Presidente do Conselho Superior do Ins?tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar a atualização do  Projeto Pedagógico e Matriz Curricular 2018 do Curso  Superior de

Licenciatura em Química do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 379, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação da  matriz curricular do Curso

Superior de Bacharelado em Engenharia  de Controle e

Automação do Câmpus  Charqueadas .

O Presidente do Conselho Superior do Ins>tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e conforme

deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo,  a atualização da matriz curricular do Curso Superior de Bacharelado em Engenharia de

Controle e Automação do Câmpus Charqueadas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 387, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova a  atua l i zação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de Tecnologia  em Gestão de Coopera9vas

com Curricularização da  Extensão e Pesquisa  do

Câmpus  Pelotas -Visconde da  Graça.

 

O Presidente do Conselho Superior do Ins9tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, a atualização do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia

em Gestão de Coopera9vas com Curricularização da Extensão e Pesquisa do Câmpus Pelotas-Visconde da

Graça.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 366, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova o Regulamento dos  Processos  Inclus ivos  no

âmbito do Ins;tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIAO PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SUL-RIO-GRANDENSESUL-RIO-GRANDENSE , no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, e

conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro de 2022, resolve:

Art. 1º Aprovar, conforme o anexo, o Regulamento dos Processos Inclusivos no âmbito do Ins;tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP 
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 366, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova o Regulamento dos Processos Inclusivos para

Estudantes com Necessidades Educacionais

Específicas no âmbito do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de

2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião ordinária, realizada no dia 11 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento dos Processos Inclusivos para Estudantes com Necessidades Educacionais

eEspecíficas no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, conforme

anexo.

Parágrafo único. O regulamento citado no caput tem fundamento na Constituição da República Federativa

do Brasil, art. 3º, inciso IV; art. 5º e art. 208, inciso III; Lei nº 13.146/2015; Lei nº 9.394/1996; Resolução

CNE/CEB nº 4/2009; Parecer CNE/CEB nº 17/2001; Decreto nº 7.611/2011, Parecer CNE/CEB nº 2/2013 e

Parecer CNE/CEB nº 5/2019.

Art. 2º  Revogar a Instrução Normativa PROEN nº 3, de 25 de novembro de 2016.

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor em 2 de janeiro de 2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Presidente do CONSUP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA IFSUL Nº 11, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023

Estabelece os  procedimentos  relacionados

aos  processos  de contratação, vigência  dos

contratos  e des l igamento de contratadas/os

temporárias/os , no âmbito do Ins6tuto

Federa l  de Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -

rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSEGRANDENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista recomendação constante no Relatório de
Auditoria 004/2020, da Unidade de Auditoria Interna Governamental do IFSul, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos relacionados aos processos de contratação, vigência dos contratos e
desligamento de contratadas/os temporárias/os, no âmbito do Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I - Assinatura eletrônica: os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a
outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pela/o signatária/o para assinar;

II - Auxílio Pré-escolar: beneHcio concedido ao/à servidor/a para auxiliar nas despesas pré-escolares de
filhas/os ou dependentes na faixa etária compreendida do nascimento aos 6 (seis) anos de idade, devido
somente a um dos cônjuges quando ambos forem servidores da administração pública federal;

III - Auxílio Transporte: auxílio pago em pecúnia pela União, que possui natureza jurídica indenizatória,
des6nado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte cole6vo municipal, intermunicipal ou
interestadual pelas/os servidoras/es e empregadas/os públicas/os da Administração Federal direta, suas
autarquias e fundações, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa;

IV - Código de Verificação de Cartão: número de 3 (três) dígitos que geralmente fica na parte de trás do
cartão de crédito ou débito;

V - Contrato Temporário: tipo de contratação com prazo de duração estabelecido;

VI - Contratada/o temporária/o: pessoa contratada por tempo determinado nos termos da Lei nº 8.745/93
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

VII - Desligamento: ocorre com a extinção do contrato;

VIII - Digitalização: processo de transformação de um documento Hsico e seus metadados em um
representante digital;

IX - Edital: instrumento convocatório que veicula as regras que irão reger o processo seletivo simplificado;

X - Exercício: início das atividades da/o contratada/o temporária/o, conforme estipulado no contrato;



XI - Processo eletrônico: aquele em que os atos processuais são registrados e disponibilizados em meio
eletrônico;

XII - Professor/a subs6tuto/a: professor/a contratado/a temporariamente para suprir a falta de professor/a
efetivo/a;

XIII - Termo adi6vo: instrumento u6lizado para formalizar a alteração de alguma cláusula do contrato entre
a administração pública e a/o contratada/o, como a prorrogação do prazo de vigência do contrato inicial;

XIV - Tipo de conferência: procedimento de conferência dos documentos que não são produzidos dentro do
SUAP e que são inseridos em um processo eletrônico;

XV - Unidade: Câmpus ou Reitoria;

XVI - Unidade Administra6va: Unidade Organizacional que compõe a estrutura do IFSul. São exemplos de
Unidades Administrativas as Diretorias, os Departamentos e as Coordenadorias;

XVII - Vigência do contrato: período em que o contrato firmado pode produzir direitos e obrigações para as
partes contratantes.

CAPÍTULO II
DA CONTRATAÇÃO

Seção ISeção I
Dos  requis itos  necessários  à formalização do contratoDos  requis itos  necessários  à formalização do contrato

Art. 3º Antes de convocar a/o candidata/o aprovada/o, a Unidade deverá consultar por e-mail, junto à
Coordenadoria de Cadastro (COCAD), mediante o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF), consulta de
vínculos da/o ingressante com outras instituições federais.

Parágrafo único. Somente será admi6da a contratação de professor/a subs6tuto/a com menos de 24 (vinte
e quatro) meses de desligamento da outra ins6tuição mediante decisão judicial com parecer de força
executória emitida.

Art. 4º A Unidade Administra6va responsável pelo recebimento da documentação de ingresso na sua
Unidade deverá conferir se a/o contratada/o temporária/o atendeu a todos os requisitos do Edital e se
todos os documentos obrigatórios foram entregues.

Seção IISeção II
Da digital ização dos  documentosDa digital ização dos  documentos

Art. 5º A documentação de ingresso deverá ser digitalizada pela/o ingressante.

§1º Os documentos deverão ser digitalizados em arquivos individuais, no formato PDF.

§2º Como forma de garan6r sua legibilidade, não serão aceitos documentos rasurados, incompletos,
ilegíveis, fotos ou outro formato que não em PDF.

§3º É indispensável digitalizar “frente e verso”, em um mesmo arquivo em PDF, os documentos que
possuem informações em ambos os lados, como diplomas, carteira de identidade, entre outros.

§4º Em relação a cartões bancários, o Código de Verificação de Cartão (CVC) deverá ser ocultado, bem
como o número do cartão.

§5º Em se tratando dos formulários PROGEP, serão aceitos somente documentos assinados com a
assinatura eletrônica do GOV.BR.

Art. 6º A Unidade Administra6va responsável pelo recebimento da documentação de ingresso na sua
Unidade deverá conferir os documentos digitalizados pela/o ingressante com os documentos originais.

Art. 7º A Unidade solicitará à COCAD o acesso da/o ingressante ao sistema SUAP para assinatura do
contrato e do efe6vo exercício somente após a conferência dos documentos originais, e estando a pessoa
convocada apta a assinar o contrato temporário.

Parágrafo único. A solicitação dar-se-á por e-mail mediante envio do Termo de Concordância e Veracidade,
assinado eletronicamente pela/o ingressante no GOV.BR.



Seção IIISeção III
Da formalização do processo de contrataçãoDa formalização do processo de contratação

Art. 8º O processo de contratação deverá ser formalizado, pela Unidade, via processo eletrônico no SUAP.

§1º O processo de contratação deve ser enviado após a data de efe6vo exercício da/o contratada/o
temporária/o, para a COCAD da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP).

§2º Quanto ao Nível de acesso do processo eletrônico, este deverá ser Público.

§3º A documentação de ingresso a ser encaminhada deve ser somente a constante no Anexo I desta
Instrução Norma6va, o qual estabelece a ordem de inserção dos documentos no processo eletrônico, que
deverá ser obedecida.

Seção IVSeção IV
Da inserção dos  documentos  no processo eletrônicoDa inserção dos  documentos  no processo eletrônico

Art. 9º Cada documento deverá ser inserido no SUAP de forma individual pela Unidade Administra6va
responsável pelo recebimento da documentação de ingresso na sua Unidade, possibilitando, desta forma,
a correta classificação do Tipo de conferência de documento externo, observando a seguinte classificação:

I - Cópia Auten6cada Administra6vamente: será sempre uma fotocópia ou impressão de um documento
que já teve a conferência com o documento original, realizada por servidor/a público/a que mediante a fé
pública inseriu um carimbo ins6tucional e sua própria assinatura, atestando que o documento foi conferido
com o original em determinada data;

II - Cópia Auten6cada por Cartório: para os casos em que a digitalização foi realizada a par6r de uma cópia
do documento original autenticada por cartório;

III - Cópia Simples: é um documento ni6damente produzido por meio de fotocópia sem nenhum carimbo de
conferência com o original feita por servidor/a público/a ou selo de auten6cação inserido e assinado em
cartório de registro de documentos;

IV - Documento Original: para os casos em que a digitalização foi realizada diretamente a par6r do
documento original ou nato digital.

§1º Somente serão aceitos documentos originais, cópias auten6cadas administra6vamente ou cópias
auten6cadas por cartório, exceto no caso das cópias dos documentos mencionados no §7º, em que serão
aceitas cópias simples.

§2º Quanto ao Nível de acesso dos documentos, deverão ser obedecidas as disposições constantes na Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme estabelecido no Anexo I
desta Instrução Normativa.

§3º É indispensável, além dos documentos de ingresso, a anexação das publicações no Diário Oficial da
União (DOU) do edital de abertura do processo sele6vo, do edital de homologação, do edital de
prorrogação e dos editais de retificação, quando for o caso.

§4º É obrigatório informar a origem da vaga, ou seja, qual Professor/a Efetivo/a está sendo substituído/a.

§5º A conta bancária para pagamento do salário deve ser, obrigatoriamente, do tipo “conta-salário”.

§6º Para outras operações financeiras, como o recebimento de diárias e passagens, é necessário que a/o
contratada/o temporária/o indique uma conta corrente, que deverá ser informada no Formulário de
Inclusão de Dados Cadastrais no momento do ingresso, bem como apresente a respectiva comprovação.

§7º No caso de o comprovante de endereço estar em nome de terceiros, este/a deverá preencher a
declaração de residência e anexar as cópias de RG e CPF, sendo aceitos os seguintes documentos:
Contrato de locação de imóvel, faturas de concessionárias de serviços (telefonia, energia, água).

Art. 10. O contrato da/o contratada/o temporária/o deve estar com as informações corretas, como dados
da/o Reitor/a, dados da/o contratada/o temporária/o, datas de início e término do contrato e assinaturas
eletrônicas de todas as partes.

Parágrafo único. Todas as assinaturas eletrônicas devem ser realizadas na mesma data.



Art. 11. O período do contrato deve estar em concordância com a data do afastamento do/a Professor/a
Efetivo/a, quando for o caso.

Art. 12. Servidor/a da Unidade Administra6va responsável pelo recebimento da documentação de ingresso
na sua Unidade, ao inseri-la no SUAP, procederá a sua auten6cação, mediante assinatura eletrônica, de
uso pessoal e intransferível.

Art. 13. Antes de encaminhar o processo à COCAD, servidor/a da Unidade Administra6va responsável pelo
recebimento da documentação de ingresso na sua Unidade assinará termo atestando que conferiu toda a
documentação apresentada presencialmente pela/o ingressante, bem como verificou, no endereço
https://validar.iti.gov.br, a autenticidade das assinaturas eletrônicas dos formulários PROGEP.

Seção VSeção V
Dos  benefícios  relacionados  ao processo de contrataçãoDos  benefícios  relacionados  ao processo de contratação

Art. 14. A Unidade Administra6va responsável pelo recebimento da documentação de ingresso na sua
Unidade deverá apresentar à/ao ingressante a lista de beneHcios do Anexo II desta Instrução Norma6va,
para dar-lhe ciência, alertando que só fará jus aos beneHcios se forem requeridos junto aos sistemas
indicados no anexo.

Art. 15. Em relação aos beneHcios Auxílio Pré-escolar e Auxílio transporte, estes deverão ser solicitados
pela/o ingressante via SOUGOV.

Parágrafo único. Os dias devidos referentes ao período compreendido entre a data de exercício e a data da
solicitação no SOUGOV, desde que requerido até a folha subsequente ao seu ingresso no SIAPE, deverão
ser solicitados via processo SUAP, utilizando-se o formulário de solicitações diversas.

CAPÍTULO III
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Art. 16. Os contratos poderão ser prorrogados, por meio de termos adi6vos, observado o limite máximo de
24 (vinte e quatro) meses de duração do contrato.

Art. 17. Compete à Unidade Administrativa responsável pela gestão de pessoas no Câmpus:

I - monitorar o adequado cumprimento da vigência do Contrato Temporário;

II - solicitar a elaboração do Termo Adi6vo de contrato, em caso de prorrogação, com no mínimo 30 (trinta)
dias de antecedência do prazo de término do contrato ou do Termo Adi6vo vigente, de forma a possibilitar
sua assinatura antes de seu vencimento.

a) A elaboração do Termo Adi6vo deverá ser solicitada ao Departamento de Seleção (DES) via processo
eletrônico no SUAP, constando no processo o nome da/o contratada/o temporária/o como interessada/o;

b) A Unidade Administra6va responsável pela gestão de pessoas no Câmpus ficará responsável pelo
acompanhamento da efe6vação das assinaturas no documento eletrônico gerado, bem como da
finalização desse documento, de sua anexação no processo e posterior encaminhamento à COCAD.

Art. 18.  Será considerado encerrado o contrato cujo novo termo adi6vo não tenha sido assinado antes do
vencimento vigente, consideradas suas prorrogações.

Art. 19. Após o vencimento do primeiro período aquisi6vo, as/os professoras/es contratadas/os
temporárias/os devem gozar férias nos períodos de férias e recessos le6vos, solicitando-as até o
fechamento da folha de pagamento que antecede o mês de gozo, por meio do SOUGOV.

Parágrafo único. Caso haja férias le6vas no período que antecede a conclusão dos primeiros 12 (doze)
meses, a/o contratada/o deverá cumprir sua jornada semanal de trabalho.

Art. 20. Compete ao Câmpus prestar as seguintes orientações, rela6vas a Afastamentos, à/ao
contratada/o:

I - quanto ao Afastamento para tratamento de Saúde, a/o contratada/o temporária/o deverá encaminhar,
via SOUGOV, o atestado ao Núcleo de Apoio à Saúde do Servidor (NASS) dentro do prazo legal:

a) o NASS deverá, caso a/o contratada/o temporária/o já tenha usufruído 15 (quinze) dias consecu6vos ou



mais de afastamentos referentes a mesma doença, dentro de um período de 60 (sessenta) dias, informar
imediatamente à Coordenadoria de Pagamento (COPAG), por meio de processo no SUAP, para que seja
suspenso o pagamento da/o contratada/o, bem como fornecer documento do SIASS à/ao contratada/o que
informe os dias de afastamento para tratamento de saúde, a fim de que ele pleiteie junto ao INSS o
pagamento dos dias devidos;

b) a/o contratada/o temporária/o que não se afastou por mais de 15 (quinze) dias, e que em virtude de
novo atestado venha a ultrapassar os 15 (quinze) dias, considerando a mesma doença, dentro de um
período de 60 (sessenta) dias, o NASS encaminhará à COPAG informação sobre a data em que a/o
contratada/o temporária/o passará a ter seu pagamento realizado pelo INSS, bem como também deverá
fornecer à/ao contratada/o documento do SIASS para que ela/e possa pleitear o pagamento junto ao INSS
dos dias que não serão pagos pelo IFSul.

II - quanto ao Afastamento para Licença Gestante, o Atestado deverá ser encaminhado à Coordenadoria de
BeneHcios (COBEN), que providenciará a Portaria de Afastamento, e, com a máxima urgência, informará à
COPAG, que providenciará alterações da rubrica na folha de pagamento.

§1º Nos casos previstos nos incisos I e II, quando a/o contratada/o retornar às suas a6vidades laborais,
caberá a sua Chefia Imediata a responsabilidade de informar seu retorno à área de Gestão de Pessoas do
câmpus.

§2º Caberá à Gestão de Pessoas do câmpus informar imediatamente à COPAG a data de retorno da/o
contratada/o às atividades laborais, para que seja restabelecido o devido pagamento à/ao contratada/o.

CAPÍTULO IV
DO DESLIGAMENTO

Art. 21. O desligamento da/o contratada/o temporária/o dar-se-á:

I - por rescisão;

II - pelo término do prazo contratual.

Art. 22. A rescisão dar-se-á:

I - por inicia6va da/o contratada/o, desde que comunique à Ins6tuição, com antecedência de, no mínimo,
30 (trinta) dias;

II - na hipótese de posse em cargo integrante do Quadro de Pessoal desta Ins6tuição Federal de Ensino
(IFE), para o qual a/o contratada/o tenha sido nomeada/o em virtude de aprovação em Concurso Público;

III - de oHcio, por inicia6va da Ins6tuição, nos casos em que, apurada a infração come6da pela/o
contratada/o através de sindicância sumária, esta/e será demi6da/o, além de ser responsabilizada/o civil
e penalmente pelo ato, sem prejuízo de indenização ao erário público, se for o caso;

IV - de oHcio, por parte da Ins6tuição, por conveniência administra6va, devendo constar no processo
jus6fica6va fundamentada acerca do fato que mo6vou a rescisão, emi6da pela chefia imediata e
referendada pelas chefias hierarquicamente superiores do câmpus.

§1º Nos casos mencionados nos incisos I, II e III, a rescisão não gerará multa indenizatória.

§2º No caso mencionado no inciso IV, a rescisão importará no pagamento à/ao contratada/o, de multa
indenizatória correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante do contrato.

Art. 23. O término de contrato ocorrerá:

I - ao término do prazo estipulado no contrato ou termo aditivo vigente;

II - após decorridos 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 24. Todos os desligamentos, seja por rescisão ou término do prazo contratual, deverão ser informados
pela Unidade, por meio de abertura de processo eletrônico no SUAP, à COPAG até o 5º dia ú6l do mês da
folha de pagamento referente ao mês da rescisão, excetuados os meses de novembro e dezembro, nos
quais deverão ser informados até o 2º dia útil.

§1º Quanto ao Nível de acesso do processo eletrônico, este deverá ser Público, exceto no caso previsto no
inciso III do art. 22, que deverá ser Restrito.



§2º Quanto ao Nível de acesso do Formulário de Rescisão/ Término de Contrato, este deverá ser Restrito.

§3º Deverão constar como interessados do processo, a chefia imediata e a/o contratada/o.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Os casos omissos e situações especiais não contemplados nesta Instrução Norma6va deverão ser
encaminhados à COCAD ou à COPAG, conforme o caso, para a devida análise.

Art. 26. Esta Instrução Norma6va entrará em vigor em 2 de janeiro de 2024 e se aplica em todo o Ins6tuto
Federal Sul-rio-grandense.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor



ANEXO I

Ordem da documentação de ingresso no Processo Eletrônico

Documentos Nível de acesso

1. Publicação no D.O.U dos editais de:

Público

- Abertura do Processo Sele6vo (só a primeira folha do edital) e Re6ficação (se for
o caso);

- Homologação do Processo Sele6vo (todas as folhas do edital) e Prorrogação (se
for o caso);

- Origem de Vaga (Professor/a Substituto/a).

2. Formulário de Inclusão de Dados Cadastrais Restrito

3. Comprovante da Situação Cadastral no CPF Restrito

4. Carteira de Identidade – RG Restrito

5. Certidão de Quitação das Obrigações Eleitorais Restrito

6. Certificado de Reservista Restrito

7. Carteira de Trabalho/Comprovante de primeiro emprego Restrito

8. Comprovante de PIS/PASEP Restrito

9. Certidão de Registro Civil: Nascimento/Casamento/União Estável Restrito

10. Comprovante de Endereço atualizado/Declaração de Residência Restrito

11. Comprovante de Escolaridade (conforme requisitos do edital) Restrito

12. Comprovante de Conta Salário Restrito

13. Comprovante de Conta Corrente Restrito

14. Comprovante de Tipo Sanguíneo Restrito

15. Declaração de não Acumulação de Cargos Público

16. Comprovante de entrega da Declaração e-Patri Restrito

17. Termo de Autorização (ou não Autorização) de acesso à declaração do IRPF (e-
Patri)

Restrito

18. Declaração de Não Demissão/Destituição de Cargo em Comissão Público

19. Declaração de não Beneficiário do Seguro Desemprego Público

20. Declaração de não Par6cipação em Gerência ou Administração de Sociedade
Privada

Público

21. Declaração de não ter sido contratada/o nos últimos 24 meses Público



22. Declaração para Recebimento de Auxilio Alimentação Público

23. Atestado de Saúde Ocupacional Restrito

24. Declaração de Efetivo Exercício Restrito

25. Contrato de trabalho Restrito

26. Ateste de conferência da documentação de ingresso apresentada Público
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ANEXO II

Benefício Conceito Onde solicitar?

Auxílio Pré-Escolar

Benefício concedido à/ao contratada/o para auxiliar nas
despesas pré-escolares de filhas/os ou dependentes na
faixa etária compreendida do nascimento aos 6 (seis)

anos de idade, devido somente a um dos cônjuges
quando ambos forem servidores da administração

pública federal.

SOUGOV

Auxílio Transporte

Auxílio pago em pecúnia pela União, que possui
natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio

parcial das despesas realizadas com transporte coletivo
municipal, intermunicipal ou interestadual pelas/os

contratadas/os da Administração Federal direta, suas
autarquias e fundações, nos deslocamentos de suas

residências para os locais de trabalho e vice-versa. Art.
1º da ON n. 03 de 15/03/2011.

SOUGOV

Cadastro de
Dependentes

Funcionalidade que possibilita o acesso a benefícios
que alcancem as/os dependentes, conforme a condição

específica de parentesco, como auxílio pré-escolar
indireto, dedução no imposto de renda.

SOUGOV
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO NORMATIVA IFSUL Nº 12, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023

Estabelece os  procedimentos  relacionados

aos  processos  de admissão e des l igamento

de servidoras/es  efe3vas/os , no âmbito do

Ins3tuto Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSEGRANDENSE, no uso de suas atribuições, tendo em vista recomendação constante no Relatório de
Auditoria 004/2020, da Unidade de Auditoria Interna Governamental do IFSul, RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos relacionados aos processos de admissão e desligamento de
servidoras/es efe3vas/os, no âmbito do Ins3tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-
grandense.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa, considera-se:

I - Admissão: ingresso do/a servidor/a nos quadros da Administração Pública;

II - Assinatura eletrônica: os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a
outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pela/o signatária/o para assinar;

III - Auxílio Pré-escolar: beneIcio concedido ao/à servidor/a para auxiliar nas despesas pré-escolares de
filhas/os ou dependentes na faixa etária compreendida do nascimento aos 6 (seis) anos de idade, devido
somente a um dos cônjuges quando ambos forem servidores da administração pública federal;

IV - Auxílio Transporte: auxílio pago em pecúnia pela União, que possui natureza jurídica indenizatória,
des3nado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte cole3vo municipal, intermunicipal ou
interestadual pelas/os servidoras/es e empregadas/os públicas/os da Administração Federal direta, suas
autarquias e fundações, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa;

V - Código de Verificação de Cartão: número de 3 (três) dígitos que geralmente fica na parte de trás do
cartão de crédito ou débito;

VI - Desligamento: ocasiona a vacância;

VII - Digitalização: processo de transformação de um documento Isico e seus metadados em um
representante digital;

VIII - Edital: instrumento convocatório que veicula as regras que irão reger o concurso público;

IX - Exercício: efe3vo desempenho das atribuições do cargo público para o qual o/a servidor/a foi
nomeado/a;

X - Incentivo à Qualificação: vantagem concedida ao/à servidor/a da Carreira de Técnico-administrativo em
Educação que possuir educação formal superior à exigida para o cargo;



XI - Nomeação: ato administra3vo que indica uma pessoa para provimento originário de um cargo público
vago;

XII - Posse: ato que completa a inves3dura no cargo público, o qual dar-se-á pela assinatura do respec3vo
termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao
cargo ocupado, que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os
atos de ofício previstos em lei;

XIII - Processo eletrônico: aquele em que os atos processuais são registrados e disponibilizados em meio
eletrônico;

XIV - Ressarcimento Saúde: auxílio de natureza indenizatória, concedido em pecúnia pela União, por meio
de ressarcimento parcial, des3nado ao custeio das despesas com o plano de saúde e despesas com a
coparticipação para o/a servidor/a e suas/seus dependentes;

XV - Retribuição por Titulação: retribuição devida à/ao docente integrante do Plano de Carreira e Cargos de
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico em conformidade com a carreira, cargo, classe, nível e
titulação comprovada;

XVI - Servidor/a: pessoa legalmente investida em cargo público;

XVII - Tipo de conferência: procedimento de conferência dos documentos que não são produzidos dentro do
SUAP e que são inseridos em um processo eletrônico;

XVIII - Unidade: Câmpus ou Reitoria;

XIX - Unidade Administra3va: Unidade Organizacional que compõe a estrutura do IFSul. São exemplos de
Unidades Administrativas as Diretorias, os Departamentos e as Coordenadorias;

XX - Vacância: ato administrativo pelo qual um cargo público torna-se vago.

CAPÍTULO II
DA ADMISSÃO

Seção ISeção I
Da posse e do exercícioDa posse e do exercício

Art. 3º A Unidade Administra3va responsável pelo recebimento da documentação de ingresso na sua
Unidade deverá conferir se a/o concursada/o atendeu a todos os requisitos do Edital e se todos os
documentos obrigatórios foram entregues.

Art. 4º Se houver prorrogação do prazo da posse, a Unidade deverá enviar o documento comprobatório,
conforme os casos previstos no Art. 13, § 2º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 5º No caso em que a posse ou o exercício não ocorrer, caberá à Unidade no3ficar ao Departamento de
Seleção (DES), que adotará as providências cabíveis, observando que:

I - será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo previsto de 30 (trinta) dias
após a sua publicação;

II - o/a servidor/a empossado/a que não entrar em exercício no prazo estabelecido, será exonerado/a do
cargo de ofício.

Seção IISeção II
Da digital ização dos  documentosDa digital ização dos  documentos

Art. 6º A documentação de ingresso deverá ser digitalizada pela/o ingressante.

§1º Os documentos deverão ser digitalizados em arquivos individuais, no formato PDF.

§2º Como forma de garan3r sua legibilidade, não serão aceitos documentos rasurados, incompletos,
ilegíveis, fotos ou outro formato que não em PDF.

§3º É indispensável digitalizar “frente e verso”, em um mesmo arquivo em PDF, os documentos que
possuem informações em ambos os lados, como diplomas, carteira de identidade, entre outros.



§4º Em relação a cartões bancários, o Código de Verificação de Cartão (CVC) deverá ser ocultado, bem
como o número do cartão.

§5º Em se tratando dos formulários PROGEP, serão aceitos somente documentos assinados com a
assinatura eletrônica do GOV.BR.

Art. 7º A Unidade Administra3va responsável pelo recebimento da documentação de ingresso na sua
Unidade deverá conferir os documentos digitalizados pela/o ingressante com os documentos originais.

Art. 8º A Unidade solicitará à Coordenadoria de Cadastro (COCAD) o acesso da/o ingressante ao sistema
SUAP para assinatura do Termo de Posse e da Declaração de Efe3vo Exercício somente após a conferência
dos documentos originais, e estando a pessoa nomeada apta a tomar posse.

Parágrafo único. A solicitação dar-se-á por e-mail mediante envio do Termo de Concordância e Veracidade,
assinado eletronicamente pela/o ingressante no GOV.BR.

Seção IIISeção III
Da formalização do processo de admissãoDa formalização do processo de admissão

Art. 9º O processo de admissão deverá ser formalizado, pela Unidade, via processo eletrônico no SUAP.

§1º O processo de admissão deve ser enviado após a data de efe3vo exercício do/a servidor/a, para a
COCAD da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP).

§2º Quanto ao Nível de acesso do processo eletrônico, este deverá ser Público.

§3º A documentação de ingresso a ser encaminhada deve ser somente a constante no Anexo I desta
Instrução Norma3va, o qual estabelece a ordem de inserção dos documentos no processo eletrônico, que
deverá ser obedecida.

Seção IVSeção IV
Da inserção dos  documentos  no processo eletrônicoDa inserção dos  documentos  no processo eletrônico

Art. 10. Cada documento deverá ser inserido no SUAP de forma individual pela Unidade Administra3va
responsável pelo recebimento da documentação de ingresso na sua Unidade, possibilitando, desta forma,
a correta classificação do Tipo de conferência de documento externo, observando a seguinte classificação:

I - Cópia Auten3cada Administra3vamente: será sempre uma fotocópia ou impressão de um documento
que já teve a conferência com o documento original, realizada por servidor/a público/a que mediante a fé
pública inseriu um carimbo ins3tucional e sua própria assinatura, atestando que o documento foi conferido
com o original em determinada data;

II - Cópia Auten3cada por Cartório: para os casos em que a digitalização foi realizada a par3r de uma cópia
do documento original autenticada por cartório;

III - Cópia Simples: é um documento ni3damente produzido por meio de fotocópia sem nenhum carimbo de
conferência com o original feita por servidor/a público/a ou selo de auten3cação inserido e assinado em
cartório de registro de documentos;

IV - Documento Original: para os casos em que a digitalização foi realizada diretamente a par3r do
documento original ou nato digital.

§1º Somente serão aceitos documentos originais, cópias auten3cadas administra3vamente ou cópias
auten3cadas por cartório, exceto no caso das cópias dos documentos mencionados no §6º, em que serão
aceitas cópias simples.

§2º Quanto ao Nível de acesso dos documentos, deverão ser obedecidas as disposições constantes na Lei
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme estabelecido no Anexo I
desta Instrução Normativa.

§3º É indispensável, além dos documentos de ingresso, a anexação das publicações no Diário Oficial da
União (DOU) do edital de abertura do concurso, do edital de homologação, do edital de prorrogação e dos
editais de retificação, quando for o caso, bem como da Portaria de Nomeação.

§4º A conta bancária para pagamento do salário deve ser, obrigatoriamente, do tipo “conta-salário”.



§5º Para outras operações financeiras, como o recebimento de diárias e passagens, é necessário que o/a
servidor/a indique uma conta corrente, que deverá ser informada no Formulário de Inclusão de Dados
Cadastrais no momento do ingresso, bem como apresente a respectiva comprovação.

§6º No caso de o comprovante de endereço estar em nome de terceiro, este/a deverá preencher a
declaração de residência e anexar as cópias de RG e CPF, sendo aceitos os seguintes documentos:
Contrato de locação de imóvel, faturas de concessionárias de serviços (telefonia, energia, água).

Art. 11. Servidor/a da Unidade Administra3va responsável pelo recebimento da documentação de ingresso
na sua Unidade, ao inseri-la no SUAP, procederá a sua auten3cação, mediante assinatura eletrônica, de
uso pessoal e intransferível.

Art. 12. Antes de encaminhar o processo à COCAD, servidor/a da Unidade Administra3va responsável pelo
recebimento da documentação de ingresso na sua Unidade assinará termo atestando que conferiu toda a
documentação apresentada presencialmente pela/o ingressante, bem como verificou, no endereço
https://validar.iti.gov.br, a autenticidade das assinaturas eletrônicas dos formulários PROGEP.

Seção VSeção V
De outros  processos  relacionados  à admissãoDe outros  processos  relacionados  à admissão

Art. 13. A Unidade Administra3va responsável pelo recebimento da documentação de ingresso na sua
Unidade deverá apresentar à/ao ingressante a lista de beneIcios do Anexo II desta Instrução Norma3va,
para dar-lhe ciência, alertando que só fará jus aos beneIcios se forem requeridos junto aos sistemas
indicados no anexo.

Art. 14. Além do processo eletrônico de admissão, a Unidade deverá criar os seguintes processos:

I - Incentivo à Qualificação (se Técnico-administrativo em Educação - TAE);

II -  Retribuição por Titulação (se Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - EBTT).

Parágrafo único. O Requerimento de Incen3vo à Qualificação e o Requerimento de Retribuição por
Titulação devem ser encaminhados para a Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas (CODEPE).

Art. 15. Em relação aos beneIcios Auxílio Pré-escolar, Auxílio transporte e Solicitação de Ressarcimento
Saúde, estes deverão ser solicitados pela/o ingressante via SOUGOV.

Parágrafo único. Os dias devidos referentes ao período compreendido entre a data de exercício e a data da
solicitação no SOUGOV, desde que requerido até a folha subsequente ao seu ingresso no SIAPE, deverão
ser solicitados via processo SUAP, utilizando-se o formulário de solicitações diversas.

CAPÍTULO III
DO DESLIGAMENTO

Art. 16. O desligamento das/os servidoras/es efe3vas/os dar-se-á nos termos dispostos nos ar3gos 33 a
35 da Lei nº 8.112/90.

Parágrafo único. A vacância dar-se-á através de abertura de processo eletrônico no SUAP, pela
Coordenadoria de Benefícios (COBEN) ou pela/o própria/o interessada/o, conforme o caso.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Os casos omissos e situações especiais não contemplados nesta Instrução Norma3va deverão ser
encaminhados à COCAD, para a devida análise.

Art. 18. Esta Instrução Norma3va entrará em vigor em 2 de janeiro de 2024 e se aplica em todo o Ins3tuto
Federal Sul-rio-grandense.

Flávio Luis Barbosa Nunes
Reitor





ANEXO I

Ordem da documentação de ingresso no Processo Eletrônico

Documentos Nível de acesso

1. Publicação no D.O.U dos editais de:

Público

- Abertura do Concurso (só a primeira folha do edital) e Re3ficação (se for o
caso);

- Homologação do Concurso (todas as folhas do edital) e Prorrogação (se for o
caso);

- Portaria de Nomeação (Servidoras/es Efetivas/os).

2. Formulário de Inclusão de Dados Cadastrais Restrito

3. Comprovante da Situação Cadastral no CPF Restrito

4. Carteira de Identidade – RG Restrito

5. Certidão de Quitação das Obrigações Eleitorais Restrito

6. Certificado de Reservista Restrito

7. Carteira de Trabalho/Comprovante de primeiro emprego Restrito

8. Comprovante de PIS/PASEP Restrito

9. Certidão de Registro Civil: Nascimento/Casamento/União Estável Restrito

10. Comprovante de Endereço atualizado/Declaração de Residência Restrito

11. Comprovante de Escolaridade (conforme requisitos do edital) Restrito

12. Comprovante de Conselho da Classe (conforme edital) Restrito

13. Comprovante de Vacância por posse em outro cargo inacumulável Restrito

14. Comprovante de Conta Salário Restrito

15. Comprovante de Conta Corrente Restrito

16. Comprovante de Tipo Sanguíneo Restrito

17. Declaração de não Acumulação de Cargos Público

18. Comprovante de entrega da Declaração e-Patri Restrito

19. Termo de Autorização (ou não Autorização) de acesso à declaração do IRPF (e-
Patri)

Restrito

20. Declaração de Não Demissão/Destituição de Cargo em Comissão Público

21. Declaração de não Beneficiário do Seguro Desemprego Público



22. Declaração de não Par3cipação em Gerência ou Administração de Sociedade
Privada

Público

23. Declaração de Dedicação Exclusiva (cargo de Professor EBTT) Público

24. Termo de Jornada em Turno Único 30 Horas (cargo de TAE) Público

25. Declaração para Recebimento de Auxilio Alimentação Público

26. Declaração Médica Oficial Restrito

27. Termo de Posse Restrito

28. Declaração de Efetivo Exercício Restrito

29. Ateste de conferência da documentação de ingresso apresentada Público



ANEXO II

Benefício Conceito Onde solicitar?

Auxílio Pré-Escolar

Benefício concedido ao/à servidor/a para auxiliar nas
despesas pré-escolares de filhas/os ou dependentes na
faixa etária compreendida do nascimento aos 6 (seis)

anos de idade, devido somente a um dos cônjuges
quando ambos forem servidores da administração

pública federal.

SOUGOV

Auxílio Transporte

Auxílio pago em pecúnia pela União, que possui
natureza jurídica indenizatória, destinado ao custeio

parcial das despesas realizadas com transporte coletivo
municipal, intermunicipal ou interestadual pelas/os

servidoras/es e empregadas/os públicas/os da
Administração Federal direta, suas autarquias e

fundações, nos deslocamentos de suas residências para
os locais de trabalho e vice-versa. Art. 1º da ON n. 03

de 15/03/2011.

SOUGOV

Ressarcimento
Saúde

Auxílio de natureza indenizatória, concedido em pecúnia
pela União, por meio de ressarcimento parcial,

destinado ao custeio das despesas com o plano de
saúde e despesas com a coparticipação para o/a

servidor/a e suas/seus dependentes.

SOUGOV

Cadastro de
Dependentes

Funcionalidade que possibilita o acesso a benefícios
que alcancem as/os dependentes, conforme a condição

específica de parentesco, como auxílio pré-escolar
indireto, dedução no imposto de renda,
acompanhamento de pessoa da família.

SOUGOV

Requerimento de
Incentivo a

Qualificação
(Técnico-

administrativo)

Vantagem concedida ao/à servidor/a da Carreira de
Técnico-administrativo em Educação que possuir

educação formal superior à exigida para o cargo. Terá
por base um percentual calculado sobre o padrão de

vencimento percebido pelo/a servidor/a, estabelecido
em lei. O Incentivo à Qualificação será devido ao/à

servidor/a após análise e a publicação da Portaria de
concessão, com efeitos financeiros a partir da data de
protocolo do requerimento ou do efetivo exercício se

este for posterior.

SUAP

Requerimento de
Retribuição por

Titulação (Docente)

Retribuição devida aos titulares dos cargos integrantes
do Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico. A RT será devida ao/à
servidor/a após análise e a publicação da Portaria de
concessão, com efeitos financeiros a partir da data de
protocolo do requerimento ou do efetivo exercício se

este for posterior.

SUAP
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2921, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004066.2023-14, resolve:

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 23/11/2023, à servidora Sandra Correa Vieira,

ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n.º 1812341, do

Quadro de Pessoal desta IFE, com fulcro no Art. 20 § 2°, II da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela

opção de permanência em atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 10:41:47.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 30/11/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2922, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.005366.2023-69, resolve:

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 22/11/2023, à servidora Joice Rejania Bueno Vargas,

ocupante do cargo de Servente de limpeza, matrícula SIAPE n.º 1099428, do Quadro de Pessoal desta IFE,

com fulcro no Art. 4 § 6º, II da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela opção de permanência em

atividade.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi5do pelo SUAP em 30/11/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2923, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005841.2023-05 e, considerando o teor da Nota Técnica n.º 959/2017-

MP, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Giovani Lucas Coimbra, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Substituto, do Quadro de Pessoal desta IFE, no

período de 14/11/2023 a 18/11/2023, conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Portaria n.º 2924, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003200.2023-51; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º 11.770, de

09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 8.737, de 03/05/2016; considerando o teor da Nota

Técnica n.º 150/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP e, considerando a solicitação de prorrogação da

respectiva licença, resolve:

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença Paternidade ao servidor Rafael Leitzke Pereira, ocupante do cargo

de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 15/09/2023 a 19/09/2023,

conforme disposto no art. 208 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 20/09/2023 a 04/10/2023. 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2925, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004215.2023-37 e, considerando a Instrução Normativa IFSul n.º 10, de 14

de agosto de 2023, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionados para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a

Equipe responsável pela execução do Projeto Estratégico: Normativas e Legislações da Construção Civil do

Uruguai.

Coordenadora:

Servidora SIAPE
Unidade Administrativa de

Lotação

Carga horária

semanal destinada

à execução do

Projeto

Catia Simone de Cardozo Xavier 2841447
Câmpus Avançado Jaguarão JG-

DEPEX
4h semanais

Colaborador/a

Servidor/a SIAPE Unidade Administrativa de Lotação

Carga horária

semanal

destinada à

execução do

Projeto

Claudia Anahi Aguilera

Larrosa
1022644

Câmpus Avançado Jaguarão  (JG-

CTED)
2h

Danilo dos Santos Telechi 3148269 Câmpus Avançado Jaguarão (JG-CTED) 2h

Jander Luis Fernandes Monks 2191445 Reitoria / DETE             (IF-DETE) 2h

Magda Santos dos Santos 2356647 Câmpus Avançado Jaguarão (JG-DIR) 2h

Roselia Souza de Oliveira 2905041 Reitoria / CPTE (IF-CPTE) 2h

Colaborador/a
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Discente envolvido/a Matrícula Curso

Carga horária

semanal destinada

à execução do

Projeto

Estudante de nível médio bolsista do

curso técnico em Edificações  (a ser

designado)

a definir a definir 12h

Estudante bolsista de graduação em

hipermídia (a ser designado)
a definir a definir 12h

Estudante de nível médio bolsista do

curso técnico em Informática  (a ser

designado)

a definir a definir 12h

Estudante voluntário (a ser designado) a definir a definir 2h

Art. 2º O projeto estratégico foi submetido e aprovado em conformidade com o Edital DDI/CGE 001/2023, por

meio do processo eletrônico 23163.004007.2023-38 e registrado na Coordenadoria de Gestão Estratégica

sob o número 2023/003.

Art. 3º O prazo para conclusão do projeto estratégico é de 12 meses.

Art. 4º O Coordenador é responsável por solicitar as alterações que venham a ser necessárias para a

execução do projeto estratégico,  nos termos do art. 11 da Instrução Noramtiva IFSul nº 10/2023.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 11:27:16.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258825
2bade6d37b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2926, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º  8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto

n.º 10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23703.001173.2023-28, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor Diego Alessandro Pereira dos Santos, ocupante do

cargo de Analista de Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Sapiranga,

referente ao quinquênio 2014 a 2019, a ser usufruída no período de 31/12/2023 a 19/01/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 11:27:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258826
134b9c5a50
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2927, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001428.2023-97, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Gustavo Cardoso Born, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, da função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4),

Câmpus Passo Fundo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 12:47:04.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258897
df0a4f9486
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2928, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.005839.2023-28 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

529/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 29 de novembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Anderson da Silva Martins 20/11/2023 DIII-03 DIII-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 12:47:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258902
f2a7715ad1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2929, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.006004.2023-95 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

528/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 29 de novembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Igor Radtke Bederode 01/12/2023 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 12:48:00.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258906
428147b35f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2930, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.005717.2023-31 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

514/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 24 de novembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:       

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Bruno Silva do Nascimento 23/10/2023 DIII-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 12:48:24.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258914
cd648dd3c7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2931, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23703.001195.2023-98 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD n.º

525/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 29 de novembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapiranga, abaixo

relacionada:     

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Angelica Neuscharank 08/12/2023 DI-01 DI-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 12:48:49.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258920
efd52683a0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2932, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23206.005750.2023-61 e, considerando o parecer favorável da Comissão Permanente de

Pessoal Docente - CPPD n.º 526/2023, referente à avaliação para concessão da Retribuição por Titulação -

RT, homologado em 29 de novembro de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder, a contar de 10 de novembro de 2023, a Retribuição por Titulação (RT) a Renata Gastal

Porto, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, por ter apresentado os documentos comprobatórios da conclusão do Curso de Pós-graduação em

Design, em nível de Doutorado, pela Universidade de Lisboa.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 14:14:36.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258926
77a5b25cc6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2933, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004220.2023-40, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

comissão responsável pelo estudo e elaboração de material institucional psicoeducativo sobre Manejo em

Saúde Mental, para os servidores/as e colaboradores/as do IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Liliane da Costa Ores TAE - Psicólogo-área 1652900

Roberta Gonçalves Crizel TAE - Pedagogo-área 2420579

Rovena Batista Severo TAE - Psicólogo- área 1848488

Gisele Bartz de Ávila TAE - Médico-área 1849293

Leticia Iorio Krause TAE - Psicólogo-área 1446948

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 365 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 14:14:51.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258934
c03b6e4eed
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2934, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004221.2023-94, resolve: 

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão

responsável pelo estudo e elaboração de material institucional psicoeducativo sobre Ansiedade para a

comunidade acadêmica do IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Liliane da Costa Ores TAE - Psicólogo-área 1652900

Roberta Gonçalves Crizel TAE - Pedagogo-área 2420579

Gisele Bartz de Ávila TAE - Médico-área 1849293

Leticia Iorio Krause TAE - Psicólogo-área 1446948

Margareth  Bailas Comunidade Externa -

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 365 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 14:15:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258947
276c0965b2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2935, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001431.2023-19, de 30/11/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Cleiton Xavier dos Santos, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4),

Câmpus Passo Fundo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 14:16:11.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258951
50067a4cdb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2936, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23702.000546.2023-53 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Gravataí e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD n.º

527/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 29 de novembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Gravataí, abaixo

relacionado: 

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Hercules Borges Rodrigues 13/07/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 16:52:32.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258959
6e1cbbf102
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2937, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006197.2023-84, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a abaixo relacionado/a para acompanhamento do Convênio IFSul-FAIFSul para

execução do Projeto para Implantação de sistema para controle de acesso às dependências do Câmpus

Pelotas como estratégia para permanência e êxito dos estudantes, conforme Processo 23206.006163.2023-

90.

Servidor Função

Rafael Krolow Santos Silva (1530342) Coordenador

Fabiane Konrad Rediess (2613710) Supervisora financeira

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 16:52:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

258974
8a30f9c8c6



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2938, de 1 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003376.2023-11, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 08/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa A M ABS EIRELI, CNPJ nº 20.548.612/0001-20:

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Claus de Rosso Bolzan 1144068

Gestora do Contrato - Substituta Camila Asso de Carvalho Gruppelli 2044910

Fiscal Técnico Rafael Costa da Cruz 2110902

CÂMPUS LAJEADO

Fiscal Técnico William Junior Sperb 2390367

Fiscal Técnico Substituto Roberto Thomasini Lange 1873054

CÂMPUS GRAVATAÍ

Fiscal Técnico Vitor de Abreu Rodrigues 2144814

Fiscal Técnico Substituto Luiz Eduardo Domingos 1341931

CÂMPUS SAPIRANGA

Fiscal Técnico Juliano de Leon Viero Marques 2146837

Fiscal Técnico Substituto Eduardo Schmidt Fernandes dos Santos 1255253
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CÂMPUS NOVO HAMBURGO

Fiscal Técnico Rodrigo Fagundes Gomes 1270539

Fiscal Técnico Substituto Silvio Alexandre Severo Trindade 1337203

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de transporte rodoviário com condutor

para os Câmpus Lajeado; Gravataí; Sapiranga e Novo Hamburgo do IFSul.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 01/12/2023 22:55:22.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 01/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259051
049386b412
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2939, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004222.2023-39, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir

Comissão responsável por estudar e elaborar material institucional de orientação sobre preparação

mental, rotina e técnicas de estudos para os estudantes do IFSul:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Roberta Gonçalves Crizel TAE 2420579

Liliane da Costa Ores TAE 1652900

Valeska Duarte da Silva Goularte Docente 3323496

João Vitor da Cruz Bitencurt Discente 20232PL.DEG_I0116

Diovanna Perleberg Canez Discente 20232PL.DEG_I0068

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 365 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 10:07:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259118
2483062153
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2940, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000696.2023-47, resolve: 

Art. 1° Ratificar, a contar de 18/01/2019, a designação da equipe abaixo relacionada que compôs a Banca

Examinadora responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção do

Edital 006-2019 - Câmpus Lajeado (Matemática):

Nome Segmento SIAPE n.º

Malcus Cassiano Kuhn Docente 1025855

Vagner Augusto Betti Docente 1646320

Michele Roos Marchesan TAE 2144212

Ana Paula Colares Flores Moraes TAE 1164307

Helena Miranda da Silva TAE 2144834

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:48:30.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259174
e6409e4d79



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2941, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001245.2023-71, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo discriminada para constituir Banca de Avaliação de processo de solicitação

de Reconhecimentos de Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal:

Banca:     996

Candidata: Jaqueline Pinzon

Processo n°: 23165.001245.2023-71

Avaliador/a Siape n.º Instituição

Deisi Cerbaro 1963518 Instituto Federal Sul-rio-grandense

Gildemberg Alves Dos Santos 1593647 Instituto Federal Sul-rio-grandense

Eber Da Silva De Santana 3358832 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Amazonas

Lais Bezerra Nascimento de Lacerda 1162087 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia da Paraíba

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:48:55.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259184
669b86a131
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2942, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006136.2023-17 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Luis Antonio Silveira Rodrigues, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

22/01/2024 a 10/02/2024, a função de Chefe do Departamento de Manutenção da Estrutura (CD-4), Diretoria

de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo

de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:49:16.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259318
2d410cc1c2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2943, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006135.2023-72 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Luis Antonio Silveira Rodrigues, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

15/01/2024 a 19/01/2024, a função de Chefe do Departamento de Manutenção da Estrutura (CD-4), Diretoria

de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo

de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:49:37.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259321
db7e3d1a7e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2944, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001419.2023-04 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Alexsander Furtado Carneiro, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerce, no período de

01/12/2023 a 20/12/2023, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Passo Fundo, IFSul, em

substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:50:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259324
31935505e1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2945, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001429.2023-31, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 01/12/2023, o servidor Cleiton Xavier dos Santos, ocupante do cargo de

Contador, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do da Coordenadoria de Orçamento,

Contabilidade e Finanças (FG-02), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Passo

Fundo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:50:55.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259327
da03337764
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2946, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000789.2023-48 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Daniel Gonçalves Emmanuelli, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, concomitantemente com a função que exerce,

no período de 02/01/2024 a 19/01/2024, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão (CD-04), Câmpus Bagé, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:51:26.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259329
7fe9cd6ecf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2947, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006133.2023-83 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Luis Antonio Silveira Rodrigues, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

04/12/2023 a 18/12/2023, a função de Chefe do Departamento de Manutenção da Estrutura (CD-4), da

Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que está

em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:51:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259337
c752a71e3f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2948, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001438.2023-22 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Erik Gonçalves Lima, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/12/2023 a 23/12/2023, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e

de Planejamento, Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:52:06.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259341
b92dae0d28
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2949, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.002262.2023-48 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rodrigo Rickes Bartz, ocupante do cargo de Técnico em Edificações, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Infraestrutura e de

Planejamento Físico (FG-1), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas -

Visconde da Graça, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:52:23.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259345
46750bedd1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2950, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006212.2023-94 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcelo Bender Machado, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que

exerce, no período de   11/12/2023  a 27/12/2023, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Pelotas

(CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:52:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259346
e04f612b22



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2951, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando a realização de Concurso Público, conforme Edital nº 152/2023, e, considerando o Processo

23163.004251.2023-09, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es e colaboradoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca

Elaboradora e Revisora das questões da prova escrita do Concurso Público para provimento de cargo

Técnico Administrativo:

Áreas 01, 06 e 07: Técnico em Assuntos Educacionais

Nome completo Segmento SIAPE nº

Elaboração/Revisão das Questões

Elisane Pinto da Silva Machado de

Lima
Docente 2275370

Marco Antonio Adamoli Docente 3295618

Gustavo Alberto Schneider TAE 1818460

Thiago da Rosa Giusti TAE 1660943

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Roberta Goncalves Crizel TAE 2420579

Área 02: Pedagogo

Nome completo Segmento SIAPE nº

Elaboração/Revisão das Questões

Elisane Pinto da Silva Machado de

Lima
Docente 2275370

Marco Antonio Adamoli Docente 3295618



Gustavo Alberto Schneider TAE 1818460

Thiago da Rosa Giusti TAE 1660943

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Roberta Goncalves Crizel TAE 2420579

Área 03: Tecnólogo em Gestão Pública

Nome completo Segmento SIAPE nº

Elaboração/Revisão das Questões

Elisane Pinto da Silva Machado de

Lima
Docente 2275370

Marco Antonio Adamoli Docente 3295618

Gustavo Alberto Schneider TAE 1818460

Thiago da Rosa Giusti TAE 1660943

Ernesto Monteiro Perez TAE 2036777

Isis Born Machado TAE 1054888

Área 04: Contador

Nome completo Segmento SIAPE nº

Elaboração/Revisão das Questões

Elisane Pinto da Silva Machado

de Lima
Docente 2275370

Marco Antonio Adamoli Docente 3295618

Gustavo Alberto Schneider TAE 1818460

Thiago da Rosa Giusti TAE 1660943

Roselia Souza de Oliveira DOCENTE 2905041

Silvia Elena Koth Sedrez TAE 1098527



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Área 05: Nutricionista

Nome completo Segmento SIAPE nº

Elaboração/Revisão das Questões

Elisane Pinto da Silva Machado de

Lima
Docente 2275370

Marco Antonio Adamoli Docente 3295618

Gustavo Alberto Schneider TAE 1818460

Thiago da Rosa Giusti TAE 1660943

Christine Goncalves TAE 2070214

Marlene Katrein da Costa TAE 274744

Revisão Geral

Nome completo Área SIAPE nº

Pedagógica

Maria Regina Rosa Lima Docente 274657

Linguística

Elisane Pinto da Silva Machado de

Lima
Docente 2275370

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:53:31.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259361
d6c594230e



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2952, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando a realização de Concurso Público, conforme Edital nº 153/2023, e, considerando o Processo

23163.004251.2023-09, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es e colaboradoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca

Elaboradora e Revisora das questões da prova escrita do Concurso Público para provimento de cargo

Técnico Administrativo:

Áreas 01 e 05: Assistente de Aluno

Nome completo Segmento SIAPE nº

Elaboração/Revisão das Questões

Elisane Pinto da Silva Machado de

Lima
Docente 2275370

Marco Antonio Adamoli Docente 3295618

Gustavo Alberto Schneider TAE 1818460

Thiago da Rosa Giusti TAE 1660943

Rovena Batista Severo TAE 1848488

Letícia Iorio Krause TAE 1446948

Área 02: Técnico de Laboratório/Controle e Processos Industriais

Elaboração/Revisão das Questões

Elisane Pinto da Silva Machado de Lima Docente 2275370

Marco Antonio Adamoli Docente 3295618

Gustavo Alberto Schneider TAE 1818460



Thiago da Rosa Giusti TAE 1660943

Ricardo Prediger Docente 2803689

Anderson Lopes Jacondino Docente 3011585

Leonardo Missiaggia Docente 1574941

Martimiano Krusciel de Moraes Docente 1148360

Rodrigo Scherer Correa Docente 1051474

Roberto Hartwig Oswald Docente 2966230

Áreas 03 e 08: Técnico de Tecnologia da Informação

Elaboração/Revisão das Questões

Elisane Pinto da Silva Machado de

Lima
Docente 2275370

Marco Antonio Adamoli Docente 3295618

Gustavo Alberto Schneider TAE 1818460

Thiago da Rosa Giusti TAE 1660943

Everton da Silva Felix Docente 1818461

Rebeca Einhardt Fiss Docente 2026332

Victor Machado Alves Docente 3159064

Áreas 04, 06 e 07: Assistente em Administração

Elaboração/Revisão das Questões

Elisane Pinto da Silva Machado de

Lima
Docente 2275370

Marco Antonio Adamoli Docente 3295618

Gustavo Alberto Schneider TAE 1818460

Thiago da Rosa Giusti TAE 1660943
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Everton da Silva Felix Docente 1818461

Rebeca Einhardt Fiss Docente 2026332

Victor Machado Alves Docente 3159064

Revisão Geral

Nome completo Área SIAPE nº

Pedagógica

Maria Regina Rosa Lima Docente 274657

Linguística

Elisane Pinto da Silva Machado de

Lima
Docente 2275370

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:54:08.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259365
039436afe2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2953, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.001480.2023-12 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Viviane Dalmoro, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico e

tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 04/12/2023 a 17/12/2023, a função de Diretora da Direção-geral do Câmpus Camaquã (CD-2),

IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.  

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:54:28.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259367
064ead13b3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2954, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.001478.2023-35 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Kellen Ludtke Bierhals, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 26/12/2023 a 31/12/2023, a função de Chefe de

Gabinete da Direção-geral (FG-1), do Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo

de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 17:55:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259368
e48d4be3bd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2955, de 4 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003614.2021-19, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria de pessoal n.º 2603, de 9 de dezembro de 2021, que trata de substituição de

função pela servidora  Carla Rosane Silva Fiori, conforme segue:

Onde se lê: “...a função de Diretora da Diretoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (FG-4) ...”

Leia-se “...a função de Diretora da Diretoria de Pesquisa, Inovação e Pós-graduação (CD-3) ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 04/12/2023 18:41:40.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 04/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259375
83df98c390



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2956, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001096.2023-01, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituir comissão

responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Eletromecânica, do Câmpus

Venâncio Aires:

Nome Segmento SIAPE n.º

Henrique Wild Stangarlin Docente 0382888

Gustavo de Oliveira Antoni Docente 1216646

Jordan Gustavo Trapp Docente 1960488

Cristiano Devitte Docente 2243965

Ricardo Edler Rotta Docente 2243754

Luciano Porto de Lima Docente 1859576

Josemar de Oliveira Quevedo Docente 1377500

Imar de Souza Soares Junior Docente 2384189

Josi Aparecida de Freitas Docente 1901574

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é até 31/08/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/12/2023 10:46:08.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259428
494bb1830b



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2957, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.005717.2023-31; considerando o despacho nº 471243, da Coordenadoria

de Pagamento e, considerando  o parecer  da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

514/2023, referente a data  para concessão da Progressão Funcional, homologado em 28 de novembro de

2023, resolve:

Art. 1º Retificar na Portaria nº 2930, de 01 de dezembro de 2023, a Progressão Funcional, do docente abaixo

relacionado.

Onde se lê:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Bruno Silva do Nascimento 23/10/2023 DIII-01 DIV-02

Leia-se:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Bruno Silva do Nascimento 23/10/2023 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/12/2023 10:46:25.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259447
5a458006bc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2958, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.001167.2023-71, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca Examinadora

responsável por efetuar, na seleção para professor substituto de Edital 215/2023 - Câmpus Sapiranga

(Controle e Processos Industriais), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por

identificá-los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Eduardo Schmidt Fernandes dos Santos Docente 1255253

Alexandre Trevisan Pereira Docente 2093539

Roberta Gonçalves Crizel TAE 2420579

Paula Deporte de Andrade ​​​​​​​TAE 1225191

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/12/2023 10:47:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259476
f732faf9dd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2959, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23704.000670.2023-07, resolve:

Art. 1º  Retificar a  Portaria n.º 2715, de 10 de novembro de 2023, que trata de substituição de função, pela

servidora Meirelis Corin de Oliveira.

Onde se lê: “...no período de 06/11/2023 a 05/12/2023...”

Leia-se “... no período de 13/11/2023 a 05/12/2023 ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/12/2023 12:39:44.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259502
f5e0beeef7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2960, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004273.2023-61, resolve:

Art. 1° Designar a servidora e o servidor abaixo relacionados para coordenar e realizar a supervisão

financeira do Projeto de Ensino BandaJag, respectivamente:

Magda Santos dos Santos SIAPE 2356647 - Coordenadora

Danilo dos Santos Telechi SIAPE3148269 - Supervisor Financeiro

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/12/2023 12:40:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 05/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259511
323f50a1f0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2961, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004278.2023-93, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionadas para execução do Projeto de Formação Continuada de

Agentes Territoriais de Cultura e Mobilização Social, no âmbito do Programa Nacional dos Comitês de

Cultura, na região Sul do Brasil, conforme Processo n.º 23163.004155.2023-52:

Nome SIAPE Função

Edgar Antonio Costa Mattarredona 274636 Coordenador do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/12/2023 12:40:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259546
ca662cc979
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2962, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.004531.2023-65, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2136, de 1 de setembro de 2023, que trata de substituição de função pela

servidora Lenita Vargas, conforme segue:

Onde se lê: “... no período de 06/09/2023 a 08/09/2023 ...”

Leia-se “... nos dias 06/09/2023 e 08/09/2023 ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/12/2023 12:40:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2963, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000664.2023-41, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para constituir Banca de Avaliação de processo de solicitação

de Reconhecimentos de Saberes e Competências - RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme

discriminada abaixo:

Banca: 997

Candidato: Walter Marçal Paim Leães Junior

Processo n.°: 23704.000664.2023-41

Avaliador/a Siape Instituição

Roseclair da Rocha Lacerda 1925906 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Cristina Zaniol 3124656 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense

Bruna Larissa Cecco 1042118 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Farroupilha

Joari Oliveira Procopio 1874280 Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Pará

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2964, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002217.2023-93 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Leticia da Rosa Soares, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/01/2024 a 01/02/2024, a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Orientação Educacional (FG-4), da Diretoria de Ensino, do Câmpus Pelotas-Visconde da

Graça, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2965, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23702.000563.2023-91 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Clair Eliane Naysinger Borges, ocupante do cargo de Técnico em

Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, concomitantemente com a função que exerce,

no período de 04/12/2023 a 21/12/2023, a função de Chefe do Departamento de Administração e de

Planejamento (CD-04), Câmpus Gravataí, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2966, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004234.2023-63 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Rafael Madruga Pereira, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, nos períodos de 02/01/2024 a

31/01/2024 e 15/07/2024 a 29/07/2024, a função de Diretor da Diretoria de Relações com a Sociedade (CD-

3), da Pró-reitoria de Extensão e Cultura, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2967, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003830.2023-26 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Dirceu Borges Valente, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 30/10/2023 a 31/10/2023, a função de Chefe do Departamento de Manutenção da Reitoria

(CD-4), da Diretoria de Projetos e Obras, em substituição ao titular, durante o seu afastamento

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2968, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23702.000571.2023-37 e, considerando que o servidor designado tem ciência de

que a aceitação do compromisso não gera obrigação de retribuição de qualquer ordem do Instituto Federal

Sul-rio-grandense, em decorrência da inexistência de funções gratificadas ou comissionadas para tal,

resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcio Estrela de Amorim (Siape 2095089)  para exercer a Coordenação do Polo

UAB - Câmpus Gravataí.

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 433, de 3 de março de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2969, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003895.2023-71; considerando o disposto no art. 12 da Lei n°11.091, de 12

de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, com base na Lei n°11.784, de 22 de setembro de

2008, publicada no DOU de  23/09/2008; considerando os procedimentos de concessão estabelecidos pelo

Decreto n° 5. 824, de 29 de junho de 2006; considerando a Lei nº 12.772 de 28 de dezembro de 2012,

publicada no DOU de 31 de dezembro de 2012 e, considerando a homologação do Plano de

Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira, pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006

e, ainda, tendo em vista o despacho favorável do Pró-reitor de Gestão de Pessoas no respectivo

requerimento, resolve:

Art. 1º Conceder o Incentivo à Qualificação, conforme quadro abaixo.

Nome Relação % Vigência

Angélica Corvello Schwalbe Direta 52 06/11/2023

Bruno Gonçalves Lemos Direta 52 16/11/2023

Bruno Siberico Direta 30 31/10/2023

Clarissa Nogueira e Silva Direta 30 28/11/2023

Claus de Rosso Bolzan Direta 30 22/11/2023

Giuliana Gonçalves do Carmo de Oliveira Direta 30 06/11/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2970, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004291.2023-42; considerando o disposto no art. 10, § 1° e 3° da Lei n°

11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no DOU de 13/01/2005, de acordo com as diretrizes

estabelecidas pelo Decreto n° 5.824, de 29 de junho de 2006, e pela Portaria MEC n° 09, de 29 de junho de

2006 e, tendo em vista a homologação do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira,

pelo Conselho Diretor, em reunião do dia 10/07/2006, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por mérito, por meio de avaliação de desempenho realizada nesta

IFE, conforme quadro abaixo:

Nome SIAPE n.º De Para Data Avaliação

Alice Bierhals Bausch 1899100 D08 D09 07/11/2023

Almir Menegaz 1899134 D08 D09 03/11/2023

Ana Paula Vaz Albano 2028324 D07 D08 20/11/2023

Andre Pacheco 2035691 D07 D08 17/12/2023

Andre Siebeneichler 2028393 D07 D08 17/11/2023

Bernardo Santana Toledo 1029366 D07 D08 28/11/2023

Bruno Ernesto Techera da Motta 2178693 D06 D07 11/11/2023

Bruno Ferreira da Silva 3128757 E03 E04 15/11/2023

Cacildo dos Santos Machado 1951528 D07 D08 12/12/2022

Camila de Oliveira de Souza 1901432 D08 D09 25/11/2023

Carolina Jantsch de Souza 2034250 D07 D08 04/12/2023

Cristina Dutra e Dutra 1074727 D05 D06 19/08/2023

Darling Geruza Rio de Souza 2640701 E07 E08 16/11/2023



David Bandeira da Cruz 1791783 D09 D10 07/12/2023

Davi Dummer Cardoso Vergara 1791819 D09 D10 02/12/2023

Diego Marcel Dourado Veleda 2178899 D06 D07 11/11/2023

Eduarda Campos Garcia 1901378 D08 D09 01/12/2023

Elisane Ortiz de Tunes 2183063 E06 E07 09/12/2023

Erica Medeiros Duarte 2998581 D04 D05 20/11/2023

Erik Goncalves Lima 1315147 D05 D06 25/11/2023

Evandro Eckert 2179277 D06 D07 19/11/2023

Everson Gomes Gallina 2886096 D02 D03 18/11/2023

Fernando Quatrin Campagnolo 1330964 E03 E04 24/12/2023

Giovani Portelinha Maia 1194446 E03 E04 15/11/2023

Gislaine Gabriele Saueressig 1900154 D08 D09 16/11/2023

Helio Lange Junior 1787240 D09 D10 27/11/2023

Jocelito Silveira Torres 2312324 D05 D06 10/11/2023

Juliano do Nascimento Kappes 1069569 D03 D04 04/12/2023

Leandro Borges Fagundes 2182618 C06 C07 28/11/2023

Lourdes Helena Dummer Venzke 1787531 E09 E10 27/11/2023

Marcia Adriana Gomes da Silveira 2180186 E06 E07 28/11/2023

Rafael Diaz Remedi 3128851 D03 D04 22/11/2023

Rafael Nogueira Barros 1163434 E03 E04 30/11/2023

Regina Garcia dos Santos 1997327 D04 D05 07/11/2023

Rogerio Boldt Fonseca 2032714 C07 C08 23/11/2023

Rogerio Luiz Menegaz Rodrigues 3129139 D03 D04 23/11/2023
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Rosana da Silva Chagas 1779785 E07 E08 24/12/2023

Roseli Moterle 1659235 D10 D11 03/10/2023

Shelley do Nascimento de Campos Polycarpo 2837017 C06 C07 27/11/2023

Vanessa Fontoura 2031312 C07 C08 27/11/2023

Victor Braz Iturriet 3132438 D03 D04 13/12/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2971, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23702.000572.2023-81, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem a

comissão responsável por reformular o Curso Técnico em Informática para Internet, forma integrada, do

Câmpus Gravataí.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Fernando Abrahao Afonso Docente 1940976

Bianca Deon Rossato Docente 1084747

Douglas Kellermann Docente 3161446

Fabio de Oliveira Dias Docente 2219519

Felipe Leivas Teixeira Docente 1387813

Fernanda Bueno Braga TAE 2144800

Gisele Lopes Heckler TAE 2139989

Hunder Everto Correa Junior Docente 2098134

Lucas Telichevesky Docente 1191051

Patricia Cristine Hoff Docente 1420950

Ramiro Barcos Nunes Docente 2308983

Roger da Silva Machado Docente 3159076

Sandra Beatriz Morais da Silveira Docente 1373279

Thiago Troina Melendez Docente 1782491
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William Kelbert Nitschke Docente 1858505

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 140 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2972, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003830.2023-26, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2967, de 5 de dezembro de 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2973, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004236.2023-52 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Jander Luis Fernandes Monks, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que

exerce, no período de 09/01/2024 a 09/02/2024, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Ensino (CD-2),

IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.  

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2974, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.001477.2023-91 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Kellen Ludtke Bierhals, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de   08/01/2024 a 22/01/2024, a função de Chefe de

Gabinete da Direção-geral (FG-1), do Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo

de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/12/2023 17:44:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 05/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259723
1844e3d150
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2975, de 5 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001446.2023-79 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Leticia Cecconello, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do

Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período 13/11/2023 a 30/11/2023, a função de Coordenadora

da Coordenadoria de Assistência Estudantil (FG-2), Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus

Passo Fundo, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 05/12/2023 17:48:54.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 05/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259728
b679d3b743



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2976, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23495.000996.2023-39, resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência do primeiro, constituir

Comissão responsável pelas eleições dos representantes do Câmpus Santana do Livramento no Conselho

Superior: 

Nome completo Segmento SIAPE nº/Matrícula

Lucas Felipe Santos de Azeredo Docente 3325498

Everton da Silva Felix Docente 1818461

Rafael Diaz Remedi TAE 3128851

Ana Caroline Carvalho Fernandes Docente 3342393

Igor Nunes da Costa Discente 20201SL.EEL_I0010 

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2977, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004300.2023-03 ​​​​​​​, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para execução do projeto "ADESÃO À LINHA DE

FOMENTO BOLSA – FORMAÇÃO EJA-EPT", conforme Processo nº 23163.004296.2023-75.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Deomar Villagra Neto 2147078 Coordenador do

Projeto

Adriano Tust Rodrigues 1766119 Supervisor financeiro

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 12:12:36.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259795
437f6e0fce



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2978, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.004293.2023-31, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para execução do
Proje t o ENVELHECER NOS TERRITÓRIOS - IFSul, conforme Processo
nº 23163.004290.2023-06.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Miguel Roberto Felberg 1032514 Coordenador do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 12:12:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259796
ba20287616
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2979, de 6 de dezembro de 2023

              O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para a execução do Curso de Língua e Cultura Francesa,

conforme Processo nº 23164.002572.2023-51.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Débora Taís Batista de Abreu 1770374 Coordenadora do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 12:13:38.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259799
29095e260f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2980, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º 23704.000719.2023-13; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º

11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 11/12/2008 e, considerando a

solicitação de prorrogação da respectiva licença, resolve: 

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença-Gestante à servidora Claudia Wollmann Carvalho, ocupante do

cargo de Professor do Magistério Superior, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 17/11/2023 a

15/03/2024, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90. ​​​​​​​

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 16/03/2024 a 14/05/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 12:13:56.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259803
8923386965
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2981, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002284.2023-16, resolve: 

Art. 1° Designar o servidor Romulo Duarte Paulsen para realizar a inscrição das notas de empenho do

exercício de 2023 do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça em Restos a Pagar Não Processados (RPNP) a

Liquidar ou em Liquidação, conforme procedimentos mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual

SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado pelo Decreto nº 7.654, de 23/12/2011.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 12:14:21.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259806
14eaee61b3



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023



Portaria n.º 2982, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23339.001418.2023-12,  resolve:

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão de

elaboração do PPC do Curso Superior de Agrocomputação do Câmpus Camaquã, a contar de 18/12/2023.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Viviane Dalmoro Docente 2395300

Guilherme Karsten Schirmer Docente 1824117

Marlon Heitor Kunst Valentini Docente 3300539

Martimiano Krusciel de Moraes Docente 1148360

Rogério Pires Santos Docente 1893203

Tiago Vencato Martins Docente 2375455

Leonardo Campos Soares Docente 1822354

Alex Machado Borges Docente 1396488

Geraldo Dias Barbosa Docente 1824575

Patrick Machado Kovalscki Docente 1880399

Ricardo Prediger Docente 2803689

José Auri Flach Docente 1073111

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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259825
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2983, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001430.2023-66, de 30/11/2023; e, considerando o disposto no §4.º do art.

15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Luis Fernando Locatelli dos Santos, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria de Orçamento,

Contabilidade e Finanças (FG-02), do Departamento de Administração e de Planejamento, campus Passo

Fundo, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 12:22:58.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259894
cc4a7b9dd6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2984, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003141.2023-11, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a comissão de sindicância-SINVE, designada pela Portaria n.º 2.291, de 21 de setembro

de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 22 de setembro de 2023, seção 2, página 23, que trata

do processo 23341.002323.2022-96.

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30(trinta) dias, prorrogável por mais 30(trinta) dias. ​​​​​​​

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 15:06:04.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259909
d378eaecd5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2985, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006063.2023-63, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacioanda para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão responsável por eleição para Coordenador do Curso Superior de Formação Pedagógica para

Graduados Não Licenciados, do Câmus Pelotas.

Nome completo Segmento Matrícula/SIAPE nº

Daniel Espírito Santo Garcia Docente 2099307

Jamila Adriane da Silveira Jaleh TAE 1208636

Júlia Petiz Porto Discente 20231PLFPG0005

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 30 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 15:08:05.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259936
08ab70a0d5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2986, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23703.001177.2023-14, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca Examinadora

responsável por efetuar, na seleção para professor substituto de Edital  218/2023 - Câmpus Sapiranga

(Educação Física), a análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-

los, aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome completo Segmento SIAPE nº

André Oreques Fonseca Docente 1886876

Ramiro Barcos Nunes Docente 2308983

Angelica Neuscharank Docente 1338043

Patricia Thoma Eltz ​​​​​​​Docente 1824449

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 15:08:28.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

259970
6ceec49c16
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2987, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004212.2023-01 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Éverson Sampaio Barros, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 29/11/2023 a 28/12/2023, a

função de Chefe do Gabinete do Reitor (CD-04), IFSul, em substituição à titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 17:43:10.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260021
7dbd7bfaa2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2988, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006205.2023-92 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 13/12/2023 a 22/12/2023, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Apoio à Gestão de Contratos (FG-02), do Departamento de

Administração, da Diretoria de Administração e Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao

titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 17:43:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260043
d39b8180e5



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2989, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001465.2023-95, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 01/12/2023, o servidor Fernando Scheid, ocupante do cargo de Bibliotecário-

documentalista, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria da Biblioteca

(FG-02), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 17:44:18.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260046
8628d3fb2f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2990, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001464.2023-41 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Elizabete da Silveira Kowalski, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria da Biblioteca (FG-

02), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 17:44:50.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260047
2c7a974662
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2991, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001419.2023-04, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 2944, de 4 de dezembro de 2023, que trata de substituição de função pelo

servidor  Alexsander Furtado Carneiro.

Onde se lê: “... a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Passo Fundo...”

Leia –se “...a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Passo Fundo (CD-02) ...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 17:46:59.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260079
d5a4f26337
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2992, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23702.000576.2023-60 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Jan Motta de Mello, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/01/2024 a 18/01/2024, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-02), do Departamento de Administração e

de Planejamento, Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 17:47:30.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260083
536edd1603
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2993, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006220.2023-31 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcelo Bender Machado, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que

exerce, no período de 02/01/2024 a 19/01/2024, a função de Diretor da Direção-Geral do Câmpus Pelotas

(CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.  

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 18:02:03.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260087
372cf3bd3e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2994, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000575.2023-15 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor John Anderson Lopes da Costa, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 19/01/2024 a 25/01/2024, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de

Administração e de Planejamento, Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 18:02:26.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260089
3b89cb6a04
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2995, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006134.2023-28 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Luis Antonio Silveira Rodrigues, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

08/01/2024 a 12/01/2024, a função de Chefe do Departamento de Manutenção da Estrutura (CD-4), Diretoria

de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo

de férias. 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 23:13:13.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260096
74b013e0d7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2996, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006103.2023-77 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Marlene Katrein da Costa, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 29/01/2024 a

01/02/2024, a função de Chefe do Departamento de Aprendizagem, Permanência e Êxito (CD-4), Diretoria de

Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 23:13:38.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260098
a10ee43145
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2997, de 6 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000577.2023-12 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor John Anderson Lopes da Costa, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/01/2024 a 18/01/2024, a

função de Chefe do Gabinete da Direção-geral (FG-1), Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição à titular, que

estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 06/12/2023 23:14:19.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 06/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260104
2a75a1cc10
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2998, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.001260.2023-85 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Daiane Bender, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 01/01/2024 a 20/01/2024,

a função de Diretora-geral (CD-2), Câmpus Sapiranga, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo

de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 09:13:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260129
1ec857a911
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 2999, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001115.2023-91, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Carolina Jantsch de Souza para realizar a inscrição das notas de empenho do

exercício de 2023 do Câmpus Venâncio Aires em Restos a Pagar não Processados (RPNP) a Liquidar ou em

Liquidação, conforme procedimentos mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual SIAFI e no Decreto

93.872/86, alterado pelo Decreto n.º 7.654, de 23/12/2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 09:13:35.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260133
53bfb52421
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3000, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001116.2023-36, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Anderson Camargo Ponsi, André Siebeneichler e Marcelo Leivas Lucena para,

em comissão e, sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de Consumo do

Câmpus Venâncio Aires, referente ao exercício de 2023, obedecendo as seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados

obtidos no levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo,

danificações e vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados;

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de

material de estoque.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 603, de 18 de março de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 09:13:54.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260138
406334d151
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3001, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000801.2023-14, resolve: 

Art. 1° Designar os servidores Manoel Antônio Madruga da Silveira, Daniel Gonçalves Emmanuelli e Israel

Lemos dos Santos para, em comissão e sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de

Bens de Consumo do Câmpus Bagé, referente ao exercício de 2023, obedecendo as seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no

levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e

vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; e

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e a saída de material de

estoque.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 09:14:11.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260139
202281f291
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3002, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.004498.2023-73, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores Juliano Silva Madeira e Eduardo Schwanz e a servidora Danielle Lisboa da

Silva para, sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de Planejamento

para contratação do serviço de fornecimento de link secundário de acesso à Internet, no Câmpus Pelotas do

IFSul, com o objetivo de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, em atendimento a IN

ME/SGD nº 01/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 09:15:48.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260148
8364227dac
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3003, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.001182.2023-19, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para compor a Banca Examinadora responsável por efetuar, na

seleção para Professor Substituto do Edital 220/2023 - Câmpus Sapiranga (Informação e Comunicação), a

análise do “Curriculum Vitae” dos candidatos inscritos, bem como por identificá-los, aplicar e avaliar as

Provas de Desempenho dos mesmos.

Nome Segmento SIAPE n.º

Rafael Bohrer Ávila Docente 1509712

Guilherme da Silva Xavier Docente 1278282

Helena Miranda da Silva TAE 2144834

Maria Carolina Fortes Docente 1574962

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 09:41:19.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260156
614ca401c3



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3004, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 3º, caput e parágrafo único, no art. 9º, do Regimento da Câmara de

Assistência Estudantil, aprovado pela Resolução n.° 139 do CONSUP, de 04 de dezembro de 2012 e,

considerando o Processo n.º 23163.003213.2023-21,  resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da Chefe do Departamento de Gestão de

Assistência Estudantil, Liliane da Costa Ores, compor a Câmara de Assistência Estudantil do IFSul:

Câmpus Representantes SIAPE Vice-representantes SIAPE

Avançado

Jaguarão Daniel Evangelista Monteiro 1838439 Anita Silva de Souza 3060476

Novo

Hamburgo Ana Claudia Rodrigues Ferreira 3243722 Joseida Schütt Zizemer 3062388

Bagé Daniel Evangelista Monteiro 1838439 Alessandro Bastos Ferreira 1817473

Camaquã Ana Paula Nedel 1722432 Tiago Vidal Medeiros 3135455

Charqueadas Denise Ramos Cernicchiaro 1691218

Ana Carolina Mizuri

Ishikawajima  2124651

Gravataí Eloise Bocchese Garcez 1039678

Angela Beatris Araujo da Silva

Pereira 2300554

Lajeado Meirelis Corin de Oliveira 2144275 Bruno de Sousa Pugatsch 1053644

Passo Fundo Bruna da Silva Pereira 1212093 Adriana Schleder 1847111

Pelotas Marlene Katrein da Costa 274744 Josiara Pereira Affonso 1821561

Pelotas-

Visconde da

Graça Marcos Gabriel Nunes Schmalfuss 2112441 Leticia Santos da Silva 2121751

Santana do

Livramento Graciele Melo Dorneles 2073094 - -

Sapiranga Katiusse Icara Alves 2137629 Valter Lenine Fernandes 3056371
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Sapucaia do

Sul

Henrykheta Maria Rodrigues

Fernandes Porto 1759903 ​​​​​​​ Claudia dos Santos Pinto 1091286

Venâncio

Aires Luciane da Silva Conrad 1093754 Fernanda Machado 1874159

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 2282, de 21 de setembro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 17:58:54.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260225
cf041f9942



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023



Portaria n.º 3005, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004332.2023-09, resolve:

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir o Núcleo de

Ações Afirmativas (NAAF) da Reitoria do IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Tereza Cristina Barbosa Duarte Docente 2561309

Rosane Bom Docente 1487040

Fátima Insaurriaga Duarte Eslabão TAE 1746117

Raquel Martins Fernandes Docente 1315481

Eugênia Squeff de Oliveira TAE 2075221

Roberta Gonçalves Crizel TAE 2420579

Cecília Oliveira Boanova Docente 2346351

Carla Giane Fonseca do Amaral Docente 2612027

Helen Rejane Silva Maciel Diogo TAE 1051999

Demetrius da Silva Martins Docente 2571243

Eliézer dos Santos Oliveira Docente 2422433

Dayane Pereira Batista Docente 3323498

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3006, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23341.002133.2023-50, resolve:

Art. 1° Designar o grupo relacionado para, sob a coordenação da primeira, constituir o Colegiado do Curso

Superior em Tecnologia em Agroindústria, do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Cristiane Brauer Zaicovski Docente 1634976

Amauri Costa da Costa Docente 1278530

Ana  Paula do Sacramento Wally Docente 1731081

Andréia Orsato Docente 0173136

Marcelo Zaffalon Peter Docente 1574927

Márcia Spadari Selmo Docente 1198145

Miguel Telesca Coelho Docente 1883067

Moema Rodrigues Wendt Docente 1523791

Raymundo Carlos Machado Ferreira Docente 1739479

Ricardo Monte Martins Docente 1332091

Rosângela Silveira Rodrigues Docente 2284125

Vanessa Ribeiro Pestana Bauer Docente 1580328

Naciele Marini TAE 1379953
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Marisa Ferreira Karow TAE 1896615

Ana Cláudia Araujo de Lima Discente 20231VG.TAG0011

Silvana de Souza Sigali Discente 20192310040

Art. 2° Revogar a Portaria 2779/2022, de 17/11/2022. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 17:59:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3007, de 7 de dezembro de 2023

                  O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso de suas atribuições legais,

considerando o MEMO/PF-DIRGER/N.°55/2023,

considerando o processo 23163.004337.2023-73,resolve: 

Art. 1° Retificar a Portaria n.º 2359, de 28 de setembro de 2023, que designa a equipe para coordenar o

Programa Mulheres Mil nos câmpus do IFSul, substituindo a servidora Alana Arena Schneider, SIAPE

1818703 pelo servidor Willian Guimarães, SIAPE 3129422.

​​​​​​​Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 17:59:48.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260352
e9ef964a9d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3008, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando Processo nº 23495.000996.2023-39, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 30 dias (trinta), a contar de 03 de dezembro de 2023, o mandato dos
representantes do Câmpus Santana do Livramento no Conselho Superior do IFSul.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 18:00:08.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260357
34d72a6463
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3009, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Termo de Execução Descentralizada e o Plano de Trabalho formalizados entre o
IFSul e a Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa/MDHC, cadastrado no Transferegov sob
o nº 22303920230001-001756 e o MEMO/VA-DIRGER/N.°75/2023;
considerando o Processo 23163.004342.2023-36,  resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para a execução do Programa Envelhecer nos
Territórios:

Nome Função SIAPE

Miguel Roberto Felberg Responsável Técnico 1032514

Luciane da Silva Conrad Coordenadora 1093754

André Siebeneichler Supervisor 2028393

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 18:00:24.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260364
151cc559c3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3010, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.001513.2023-16; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Luis Roberto da Silva Lampe, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 11/12/2023 a

23/12/2023, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), Câmpus

Camaquã,  IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.  

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 18:00:42.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260389
47b60258bb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3011, de 7 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001118.2023-25 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Elisa de Souza, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 09/02/2024, a função de Chefe

do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular,

que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 07/12/2023 18:39:59.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 07/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260411
1cb2be7103



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3012, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o disposto na Certidão expedida pelo Município de Porto Alegre na data de
30/06/2023; e, considerando o disposto no artigo 103, inciso I, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição em magistério de
10 (dez) anos, 4 (quatro) meses e 17 (dezessete) dias prestado no Serviço Público Municipal de
Porto Alegre pelo servidor Max Lindoberto Castro Goncalves.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 16:02:46.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260438
fca7542a5d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3013, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004343.2023-81, resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionadas para execução do Projeto Estação Cultural Jardim das

Flores​​​​​​​, conforme Processo n.º 23339.001278.2023-82:

Nome SIAPE Função

Leandro Neutzling Barbosa 1859804 Coordenador do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 16:03:31.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260471
ca5f38ace8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3014, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004352.2023-71, resolve:

Art. 1º Ratificar, a contar de 19/07/2023, a substituição na Portaria n.º 3070, de 14 de dezembro de 2022,

que trata da composição do  Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE) da

Reitoria, do nome do servidor Ruhan Ávila da Conceição, Docente, SIAPE 3057176, pelo da servidora

Eugênia Squeff de Oliveira, TAE, SIAPE 2075221, como coordenadora do referido núcleo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 16:03:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260502
c3a8395b28



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3015, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.° 23206.005915.2023-03 e, considerando o Parecer CPPD n.° 544/2023,

resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria n.° 2887, de 29 de novembro de 2023, que trata de progressão funcional por

desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, conforme segue:

Onde se lê: ​​​​​​​

Nome da servidora Vigência Progressão/Promoção

De Para

Daniela da Rosa Curcio 14/11/2021 DIV-02 DIV-03

Leia-se:

Nome da servidora Vigência Progressão/Promoção

De Para

Daniela da Rosa Curcio 14/11/2023 DIV-02 DIV-03

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3016, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Despacho 473118, do Pró-reitor de Gestão de Pessoas, exarado no Processo
Eletrônico N° 23163.003432.2023-18, e Despacho #473119, exarado no Processo Eletrônico Nº
23341.001017.2023-13, resolve:

Art. 1º Interromper, a partir de 17/08/2023, o afastamento concedido para Licença Capacitação,
através da Portaria N° 1559/2023, à servidora GISSELEN GONÇALVES OLIVA, ocupante do cargo
de Auxiliar de Biblioteca, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, restando 43 dias
remanescentes para posterior usufruto.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 16:04:26.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260583
444ed9abec
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3017, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.001177.2023-14, resolve: 

Art. 1° Substituir o nome da servidora Patrícia Thoma Eltz (Siape n.º 1824449) pelo nome da servidora

Andressa Wiebusch (Siape n.º 1234091), na Portaria n.º 2986, de 06 de dezembro de 2023, que trata da

composição da Banca Examinadora referente ao Edital 218/2023 - Câmpus Sapiranga.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 16:04:43.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260627
9887e75d63
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3018, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004355.2023-13 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Mario Renato Chagas Junior, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos

Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 09/02/2024, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Graduação (FG-2), da Diretoria de Políticas de Ensino e

Inclusão, Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 16:05:02.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260630
74bd6e9ea8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3019, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004359.2023-93, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a abaixo para a execução do Projeto de extensão

Horta IFSul 2023 e 2024, conforme Processo 23164.002586.2023-74.

Servidor Siape Função

Daniele Gervazoni Viana 1033384 Coordenadora do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 16:07:01.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260650
2cc7deab0e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3020, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004348.2023-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Viviane Hernandez Serpa Ribeiro, ocupante do cargo de Assistente em

administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 09/02/2024, a

função de Coordenadora da Coordenadoria de Interação com a Sociedade (FG-2), da Diretoria de Relações

com a Sociedade, Pró-reitora de Extensão e Cultura, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 17:08:56.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260680
78eb47e32b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3021, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006304.2023-74 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Daniel Maciel Schubert, ocupante do cargo de Assistente de aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024, a função de Chefe do

Departamento de Ensino de Graduação e de Pós-graduação (CD-4), da Diretoria de Ensino, Câmpus

Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 17:40:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260691
441162cf3e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3022, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23165.001407.2023-71 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus  Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 533/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de

dezembro  de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Alexsander Furtado Carneiro 24/01/2024 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 17:41:47.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260696
83102d4b00
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3023, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23356.001083.2023-24 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Venâncio Aires e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD n.º 532/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de

dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Venâncio Aires,

abaixo relacionado:         ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Fabio Lorenzi da Silva 04/11/2023 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 18:21:12.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260711
6a276d190b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3024, de 8 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23341.002216.2023-49 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus  Pelotas–Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD n.º 531/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado

em 05 de dezembro  de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas–Visconde

da Graça, abaixo relacionado:           ​​​​​​​

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Antonio Cardoso Oliveira 13/12/2023 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 08/12/2023 18:25:37.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260716
f59c3018b5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3025, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001492.2023-68 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar  o servidor Daniel Wolter Martell, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 26/12/2023 a 09/01/2024, a função de Coordenador da

Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-01) do Departamento de Administração e de Planejamento,

Câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 10:26:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 08/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260727
3a33fc6d85
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3026, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

processo 23165.001356.2023-88; e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus  Passo Fundo e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 535/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de

dezembro  de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Passo Fundo,

abaixo relacionada:                     

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Joseane Amaral 11/10/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 10:27:00.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260796
6492e9bb4c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3027, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.005953.2023-58; e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

545/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de dezembro 

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Leonardo Reixach Lima 19/11/2023 DIII-02 DIII-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 10:27:15.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260798
272dee9b58
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3028, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004365.2023-41 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação  do servidor Nilo André Pozza Rodrigues , ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 04/12/2023 a 17/12/2023, a

função de Diretor da Diretoria de Assuntos Internacionais (CD-04),  IFSul, em substituição ao titular, durante

o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 10:27:34.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260799
02222c21dc



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3029, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23206.006140.2023-85 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus  Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

546/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de dezembro 

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Tais Feijo Viana 01/03/2023 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 10:27:50.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260803
bf7eed37ba
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3030, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;  considerando o

Processo 23163.004230.2023-85 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

547/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 08 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rosane Bom 30/11/2021 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 10:28:06.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260806
89914c5080
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3031, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

processo 23206.005798.2023-70 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

530/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 30 de novembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência 

Progressão/Promoção

De Para

Alexandra Garcia Mascarenhas 11/11/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 10:28:21.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260809
ff074e18d0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3032, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e

procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando a

Portaria nº 2963/2023, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; considerando o Processo

23704.000664.2023-41 e, considerando o parecer nº 543/2023, da Comissão Permanente de Pessoal

Docente, homologado em 07 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC) ao docente abaixo relacionado:

Candidato Processo RSC Data de Retroatividade

Walter Marçal Paim Leães Junior 23704.000664.2023-41 III 20/10/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 10:28:35.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260811
7dc687e6d8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3033, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo 23166.001452.2023-16 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Charqueadas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 537/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Charqueadas,

abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Patrícia Mendes Calixto 10/09/2023 DIV-03 DIV-04

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 10:29:07.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260813
391a8b39e6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3034, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;considerando o Processo

23341.002234.2023-21 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 536/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas-Visconde

da Graça, abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Gabriela Manzke Costa 15/06/2023 DIII-04 DIV-01

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:20:43.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260814
2be0691689
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3035, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;considerando o Processo

23341.002240.2023-88; e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 538/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 01 de

dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas/Visconde

da Graça, abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho 23/02/2022 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:21:05.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260817
170e933ebc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3036, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;considerando o Processo

23164.002637.2023-68 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no

Câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

539/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapucaia do Sul,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Diego Abich Rodrigues 25/07/2022 DIII-01 DIII-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:21:24.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260818
30c706f462
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3037, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;considerando o Processo

23206.005661.2023-15 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no

Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 541/2023,

referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de dezembro de 2023,

resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do câmpus Pelotas, abaixo

relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Juarez Aloizo Lopes Junior 31/01/2024 DIV-01 DIV-02

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:21:42.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260819
7ea954457a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3038, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;considerando o Processo

23206.006038.2023-80 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da CPPD no

Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº 542/2023,

referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 05 de dezembro de 2023,

resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Karen Gularte Peres Mendes 25/10/2023 DIV-02 DIV-03

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:21:59.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260821
d27787fbc4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3039, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca Examinadora

responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção de Edital 222/2023 -

Câmpus Charqueadas (Informação e comunicação).

Nome completo Segmento SIAPE nº

Calebe Micael de Oliveira Conceicao Docente 1932489

Fabio Luis da Silva Santos Docente 1817123

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro Docente 1778182

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:22:15.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260824
35672e0243
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3040, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca Examinadora

responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção de Edital 222/2023 -

Câmpus Charqueadas (Controle e Processos Industriais I).

Nome completo Segmento SIAPE nº

Diego Afonso da Silva Lima Docente 2191264

Matheus Senna de Oliveira Docente 1235103

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro Docente 1778182

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:22:32.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260828
bf861f5af4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3041, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca Examinadora

responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção de Edital 222/2023 -

Câmpus Charqueadas (Controle e Processos Industriais II).

Nome completo Segmento SIAPE nº

Juliano Costa Machado Docente 2966278

Matheus Senna de Oliveira Docente 1235103

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro Docente 1778182

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:23:07.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260831
037ba80369
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3042, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

Art. 1º Designar o/as servidor/as abaixo relacionado/as para comporem a Banca Examinadora responsável

por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção de Edital 222/2023 - Câmpus

Charqueadas (Física).

Nome completo Segmento SIAPE nº

Jeferson Fernando de Souza Wolff Docente 1774588

Lisiane Araujo Pinheiro Docente 1446152

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro Docente 1778182

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:23:26.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260833
3907236794
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3043, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para comporem a Banca Examinadora

responsável por aplicar e avaliar as Provas de Desempenho dos candidatos na seleção de Edital 221/2023 -

Câmpus Bagé (Filosofia).

Nome completo Segmento SIAPE nº

Alissandra Hampel Docente 1812236

 Patrícia Soares Khairallah TAE 2145640

Eliézer dos Santos Oliveira Docente 2422433

Tiaraju Molina Andreazza Docente 3058147

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:23:41.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260836
d11d90f42c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3044, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006294.2023-77 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Vivian Irigoite Pereira, ocupante do cargo de Técnico em contabilidade, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, nos períodos de 11/12/2023 a 22/12/2023 e de 01/01/2024 a

05/01/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Apoio à Gestão de Patrimônio (FG-2), do

Departamento de Administração, Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em

substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 11:23:59.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260839
6d0051d6ba
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3045, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.001525.2023-41, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da equipe abaixo relacionada que, sob a presidência da primeira e, a contar de

15/01/2023, constituiu comissão responsável pela análise socioeconômica no Vestibular Verão 2023, do

Câmpus Camaquã:

Nome Segmento SIAPE n.º

Morgana Cardozo de Souza TAE 1876120

Luciana Fraga Hoppe TAE 1803401

Graziele Fagundes Rosales TAE 1813803

Kellen Ludtke Bierhals TAE 3053738

Tiago Vidal Medeiros TAE 3135455

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos foi de 90 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 16:58:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260980
74fcefad83
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3046, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001118.2023-25, resolve:

Art. 1º  Retificar a  Portaria n.º 3011, de 7 de dezembro de 2023, que trata de substituição de função, pela

servidora Ana Elisa de Souza.

Onde se lê: “... , a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão ​​​​​​​,...”

Leia-se “... , a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4),...”

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 16:58:20.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260981
917c694dfa



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3047, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23495.001012.2023-37, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir a Comissão de

Construção de Instrumento de Avaliação Interna para o curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento

de Sistemas do Campus Santana do Livramento.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula

Rebeca Einhardt Fiss Docente 2026332

Abner Gilead Araujo Guedes Docente 1352706

Victor Machado Alves Docente 3159064

Kaue Vargas Sito Docente 3306016

Dienifer Sinara Diaz Ramos Estagiária 3289252

Gregorio Guimarães Gadea Discente 20202SL.TDS0026

João Vitor Magdaleno Colaborador Externo -

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 16:58:33.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

260985
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3048, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.001030.2023-19, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade/presidência da primeira, constituir

o Núcleo de Apoio a Pessoas com Necessidades Específicas (NAPNE), do Câmpus Santana do Livramento: 

Nome Segmento SIAPE n.º

Walkiria Helena Cordenonzi Docente 1822245

Martha Fervenza Ribeiro (Vice-presidente) TAE 2270149

Adriane Rodrigues Corrêa Docente 1099373

Daniela Danigno Konradt Docente 1048029

Graciele Melo Dorneles TAE 2073094

Katlen Renata Marques Terceirizado -

Marcela Quintana Langone Docente 1019728

Natieli Menezes Trevisan Comunidade Externa -

Patricia Soares Khairallah TAE 2145640

Vitor Hugo Chaves Costa Docente 1141221

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 1258, de 30 de maio de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3049, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.001031.2023-63 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Daniela Pires Sere, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 01/01/2024 a 19/01/2024, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio (FG-2), do Departamento de Administração e

de Planejamento, Câmpus Santana do Livramento, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 18:04:52.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261071
6cfee840e0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3050, de 11 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004380.2023-99 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Gustavo Alberto Schneider, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

15/12/2023 a 27/12/2023, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas (CD-2), IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 11/12/2023 18:05:09.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 11/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261083
c2de5fffca



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3051, de 12 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004387.2023-19, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro e, em seu impedimento,

pela segunda, constituir a Comissão de Recebimento Definitivo do objeto do Contrato 40/2022, celebrado

entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa MTK Construção

Civil Ltda, CNPJ n.º 04.286.939/0001-15:

NOME SIAPE N.º

 Davison Guimarães Sopeña 1611220

 Tássia Gonçalves Aires 2036827

 Carolina Jantsch de Souza 2034250

Art. 2º O objeto do Contrato 40/2022 é a obra de execução da quadra poliesportiva do Câmpus Venâncio

Aires.

Art. 3º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 4º Esta Portaria terá vigência até a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3052, de 12 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.° 23163.003534.2023-25, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Ana Paula Nogueira e Silva, ocupante do cargo de

Administrador, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio 2014 a 2019, a ser

usufruída no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 14:51:43.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261179
6e6e8aec0f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3053, de 12 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.005907.2023-59 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael da Silva Alves, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 17/01/2024, a função de Chefe

do Departamento de Ensino Técnico de Nível Médio (CD-4), da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul,

em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 14:52:17.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261304
6d30db8ba5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3054, de 12 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP N.º 02/2023;

considerando o Processo n.º 23341.001488.2023-21 e, considerando o Mem. VG-DIRGER/Nº 93/2023, de

11/12/2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Vinicius Pereira de Oliveira, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar Estágio Pós-

doutoral em História, junto à Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, no período de 18/12/2023

a 17/12/2024. ​​​​​​​

Art. 2º Determinar ao servidor acima mencionado que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 14:52:32.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261341
0e29a6bfbc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3055, de 12 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006405.2023-45 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Juliano Silva Madeira, ocupante do cargo de Técnico em Eletrotécnica, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 18/12/2023 a

27/12/2023, a função de Chefe do Departamento de Tecnologia da Informação (CD-4), Diretoria de

Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 14:52:47.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 12/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261351
a3036790a1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3056, de 12 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004408.2023-98 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Joseida Schutt Zizemer, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos

Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 26/12/2023 a 29/12/2023, a

função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Novo Hamburgo, IFSul,

em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 17:32:01.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 12/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261447
be22830f55



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3057, de 12 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004408.2023-98 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Ana Claudia Rodrigues Ferreira, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos

Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 14/01/2024, a

função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Novo Hamburgo, IFSul,

em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 17:32:19.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261449
786a08771c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3058, de 12 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004408.2023-98 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Ana Carolina Silva de Carvalho Leite, ocupante do cargo de Auxiliar em Assuntos

Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 15/01/2024 a 31/01/2024, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão

(CD-4), Câmpus Novo Hamburgo, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 12/12/2023 17:32:41.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 12/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261452
d9eae75d57



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3059, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.004277.2023-49, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 11/2023, celebrado entre o Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa CONSTRUMOLDE EMPREITEIRA DE
MAO DE OBRA LTDA, CNPJ nº 10.157.627/0001-04.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato  Claus de Rosso Bolzan  1144068

Gestor do Contrato - Substituto  Carlos Francisco Oliveira Plá 5306726

Fiscal Administrativo Obras  Rafael Costa da Cruz 2110902

Fiscal Técnico  Michel Formentin de Oliveira 3775642

Fiscal Técnico – substituto  José Ricardo Nunes Alves 1219385

Fiscal Técnico – substituto Tassia Goncalves Aires 2036827

Art. 2° Contratação de pessoa jurídica, em regime de empreitada por preço global, para a execução da
obra de reforço estrutural na sala dos professores, do Câmpus Gravataí do IFSul, que será prestado nas
condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao
Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da
execução contratual;

II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas nos contratos de obras e serviços de engenharia;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do
objeto contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configuram a Comissão de Fiscalização de
Obra.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 11:23:52.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261518
ea3ce083e4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3060, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002116.2023-12, resolve: 

Art. 1° Designar o grupo abaixo relacionado para atuar como Agentes de Contratação e Equipe de Apoio do

Câmpus Pelotas-Visconde da Graça do IFSul, com fundamento no art. 6º, L e LX, art. 7º, art. 8º, todos da Lei

14.133/2021; no Decreto 11.246/2022; e na Instrução Normativa/Seges/ME 73/2022; com a competência de

realizar abertura, julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento dos interessados, recebimento

das propostas e lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações inerentes ao

processo licitatório.

Pregoeira/o:

Juliana Passos Silveira

Romulo Duarte Paulsen ​​​​​​​

Equipe de Apoio:

Cristian Leiria da Rosa

Flávio Moraes Martins

Thiago Silva de Oliveira

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2799/2023, de 21/11/2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 11:24:11.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261522
19a64e6fa4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3061, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.001055.2023-12, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a partir de 01/01/2024, o servidor Rafael Diaz Remedi, ocupante do cargo de Assistente

em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria de

Gestão Administrativa (FG-2), do Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Santana do

Livramento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 11:24:33.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261528
8d6540b452



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3062, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.001050.2023-90 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Rafael Diaz Remedi, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

26/12/2023 a 13/02/2024, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Santana do Livramento (CD-2),

IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 11:24:55.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261541
d3940a11b7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3063, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.002340.2023-12 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Darlene da Silva Furtado, ocupante do cargo de Pedagogo-área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 13/12/2023 a

23/12/2023, a função de Chefe do Departamento de Educação a Distância (CD-4), da Diretoria de Ensino,

Câmpus Pelotas - Visconde da Graça, IFSul, em substituição ao titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 11:25:15.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261542
f9cee71234
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3064, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004230.2023-85 e, considerando Parecer CPPD n° 549/2023, resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 3030, de 11 de dezembro de 2023.

Onde se lê:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rosane Bom 30/11/2021 DIV-02 DIV-03

Leia-se:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Rosane Bom 30/11/2023 DIV-02 DIV-03

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 11:25:35.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261551
fddf716d2c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3065, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.002922.2023-89 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Rafael Costa Silveira, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

14/12/2023 a 22/12/2023, a função de Chefe do Departamento de Administração, Planejamento e Estrutura

(CD-3), Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 11:25:54.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261583
c6ab90fe77
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3066, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001487.2023-85, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir a Comissão de

Acolhimento e Acompanhamento de Servidores com Deficiência, a fim de Implementar o Plano Estratégico

ACOLHES, no âmbito do IFSul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Ruhan Avila da Conceição Docente 3057176

Fátima Insaurriaga Duarte Eslabão TA 1746117

Letícia Iorio Krause TA 1446948

Nalba Aparecida Silveira Pereira Mirenda TA 2345204

Rosane Bom Docente 1487040

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 11:26:11.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261596
0b6252fa4f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3067, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003829.2023-00 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cléber Vargas Islabão, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/01/2024 a

26/01/2024, a função de Diretor da Diretoria Executiva da Reitoria (CD-3), IFSul, em substituição ao titular,

que estará em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 2661, de 1 de novembro de 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 11:26:42.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261598
9ee4889658
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3068, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004429.2023-11, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir Comissão

responsável pela elaboração e coordenação do processo seletivo do Programa de Gestão e Desempenho de

que trata as Portarias IFSul nº 66/22, 69/22 e 91/22, no âmbito do Câmpus Novo Hamburgo.

Nome Segmento Siape

Marcus Eduardo Maciel Ribeiro Docente 2279497

Daniele Goncalves de Souza Docente 1327419

Joseida Schutt Zizemer TAE 3062388

Ana Claudia Rodrigues Ferreira TAE 3243722

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 726, de 5 de abril de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 11:27:00.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261610
82382a80df
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3069, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001516.2023-89, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

comissão responsável pela realização do Exame Nacional de Acesso (ENA), do Mestrado Profissional em

Educação Profissional e Tecnológica - ProfEPT - Polo IFSul Câmpus Charqueadas, turma 2024:

Nome Segmento SIAPE n.º

Renata Porcher Scherer Docente 3148281

Carolina Mendonça Fernandes de Barros Docente 2506191

Daniela Medeiros de Azevedo Prates Docente 2182654

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 180 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 16:49:32.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261730
f03db7d34a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3070, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000679.2023-18, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Daniel Weiss e Silva, habilitado em Concurso Público, homologado em 26/05/2022, para

exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste Instituto,

Classe D I, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus Lajeado, em

vaga redistribuída pela Portaria 1.888, de 27/09/2023, publicada no D.O.U em 29/09/2023, do Ministro de

Estado da Educação, código da vaga n.º 0954681.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 16:50:00.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261782
3f687c40ae
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3071, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000679.2023-18, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Marcelo Gonçalves de Sousa, habilitado em Concurso Público, homologado em

26/05/2022, para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de

Pessoal deste Instituto, Classe D I, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o

Câmpus Lajeado, em vaga redistribuída pela Portaria 1.888, de 27/09/2023, publicada no D.O.U em

29/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, código da vaga n.º 0954683.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 16:50:36.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261787
fcfe25f6db
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3072, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004204.2023-57, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Vinicius Martins, Daniel Ricardo Arsand e Juliano Ramires de Moraes Bagiotto

para comporem a Comissão de Recebimento de Kit Treinamento e montagem de robôs, objetos da nota de

empenho 2023NE000819 da Reitoria do IFSul, de acordo com a Lei nº 8.666/93, Art. 15, parágrafo 8º.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 16:51:25.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261792
1512ef2f85
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3073, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.002937.2023-47, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Maria de Fátima Silveira Medeiros, Eliane Neves da Mota, Aline Cristina

Ferreira e os servidores Jocelito Silveira Torres e Frederico Kleinschmitt Junior para, em comissão e, sob a

presidência da primeira, procederem o Inventário Anual de Bens de Consumo do Câmpus Sapucaia do

Sul, referente ao exercício de 2024, obedecendo as seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados

obtidos no levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo,

danificações e vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; e

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de

material de estoque.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 683, de 4 de abril de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 16:53:41.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261795
ed406deaf6



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023



Portaria n.º 3074, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001156.2023-88, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017,

o/as servidor/as, abaixo relacionado/as, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 02/2022, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa WS Serviços Terceirizados Ltda., CNPJ nº

10.581.285/0001-55

Função Nome Siape Nº

Gestor do Contrato André Siebeneichler 2028393

Gestora do Contrato - Substituta Carolina Jantsch de Souza 2034250

Fiscal Administrativa Gabriele Laís Mandler 1830780

Fiscal Administrativa - Substituta Daiane Santiago Daniel 1891537

Fiscal Técnica Daiane Santiago Daniel 1891537

Fiscal Técnica - Substituta Gabriele Laís Mandler 1830780

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de Psicopedagogo e Profissional AEE.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativa: servidora designada para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnica: servidora designada para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do

objeto do contrato;

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 17:44:02.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261796
334117352d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3075, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.002592.2023-21, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 07/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa MH Construtora Ltda, CNPJ n.º 9.485.080/0001-01:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestor do Contrato Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Gestora do Contrato - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Administrativo Obras Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808

Fiscal Administrativa Obras - Substituta Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Fiscal Técnica Lucimeri Petry Homrich 1817506

Fiscal Técnico Rafael Costa Silveira 2073670

Fiscal Técnico Michel Formentin de Oliveira 3775642

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de engenharia, para adequação do

sistema de hidrantes do Câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Administrativo/a Obras: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à

fiscalização dos aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e

trabalhistas nos contratos de obras e serviços de engenharia;

III - Fiscal Técnico/a: servidor/a designado/a para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à Fiscalização

Técnica do objeto contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configuram a Comissão de

Fiscalização de Obra.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema
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SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 17:44:15.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261801
2a6def80a5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3076, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000795.2023-29 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Fernanda Cristina Camillo, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

08/01/2024 a 01/02/2024, a função de Chefe do Gabinete da Direção-geral (FG-1), Câmpus Lajeado, IFSul,

em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 19:10:18.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261853
c1b73eadcd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3077, de 13 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.000997.2023-78 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos, ocupante do cargo de

Técnico da Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de

09/11/2023 a 21/11/2023, a função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), do

Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao

titular, durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 13/12/2023 19:10:33.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 13/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261857
d91acd0dfd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3078, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000604.2023-49 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Fernando Abrahão Afonso, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com

a função que exerce, no período de 08/12/2023 a 11/12/2023, a função de Diretor-geral da Direção-geral do

Câmpus Gravataí (CD-3), IFSul, em substituição ao titular, que estava em licença para tratamento da própria

saúde.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 11:04:20.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261931
f7f1bf931a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3079, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.001487.2023-85, resolve: 

Art. 1º Alterar, a contar de 19/07/2023, a Portaria n.º 1102, de 12 de maio de 2023, que instituiu a Comissão

de Acolhimento e Acompanhamento de Servidores com Deficiência no âmbito do IFSul, conforme segue: 

I – Excluir o nome do servidor Ruhan Ávila da Conceição, Docente, SIAPE 3057176.

II – Incluir o nome da servidora Eugênia Squeff de Oliveira, TAE, SIAPE 2075221.

III – Designar a servidora supramencionada para a Presidência da referida Comissão. ​​​​​​​

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 3066, de 13 de dezembro de 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 11:04:38.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261968
9afc46d8ef
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3080, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23356.001077.2023-77, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Paula Deporte de Andrade, ocupante do cargo de

Pedagogo-área, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Venâncio Aires, referente ao quinquênio 2017 a

2022, a ser usufruída no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 11:04:54.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261969
a9c28de09c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3081, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001168.2023-11 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Raquel Maria Simianer, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 19/01/2024, a função de Chefe do Gabinete

da Direção-geral (FG-1), Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 11:05:10.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261976
e39d319802
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3082, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.002956.2023-73 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Bianco Santos Puton, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/01/2024 a 14/01/2024, a

função de Chefe do Departamento de Estrutura e Logística (CD-4), Diretoria de Administração, Planejamento

e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 11:05:23.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

261992
a04395b4e4



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3083, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.002958.2023-62 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Liziane da Luz Seben Scheffler, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 22/01/2024 a 25/01/2024, a função de Chefe do Departamento de Estrutura e Logística (CD-

4), Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao

titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 11:51:05.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262000
c57a038a44
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3084, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 02/2023;

considerando o Processo n.º 23341.001501.2023-42 e, considerando o Mem. VG-DIRGER/Nº 89/2023, de

08/12/2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Denise Perez Lacerda, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, desta IFE, câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar Curso de Pós-

graduação em nível de Doutorado Profissional em Educação e Tecnologia/DPET, junto ao Instituto Federal

de Educação e Tecnologia Sul-rio-grandense/IFSul, no período de 22/12/2023 a 12/03/2026. ​​​​​​​

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 11:51:31.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262026
5a401dae77
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3085, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP Nº 02/2023;

considerando o Processo n.º 23341.001491.2023-45 e, considerando o Mem. VG-DIRGER/Nº 88/2023, de

08/12/2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Vivian Anghinoni Cardoso Correa, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, para realizar Curso

de Pós-graduação em nível de Doutorado em Letras, junto à Universidade Federal de Pelotas - UFPel, no

período de 22/12/2023 a 31/07/2027. ​​​​​​​

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 14:04:36.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262036
d933b5c0e0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3086, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001169.2023-57, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para representar o Câmpus Venâncio Aires no Núcleo

Municipal de Educação em Saúde Coletiva – NUMESC de Venâncio Aires.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Luciane da Silva Conrad (titular) TAE 2093754

Raquel Maria Simianer (suplente) TAE 2270957

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 14:05:04.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262056
5411bf50b4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3087, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.002960.2023-31 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Liziane da Luz Seben Scheffler, ocupante do cargo de Assistente em

administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 15/01/2024 a 20/01/2024, a função de Chefe do Departamento de Estrutura e Logística (CD-

4), Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao

titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 14:06:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262059
7f3be3c834
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3088, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.002961.2023-86 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Lucimeri Petry Homrich, ocupante do cargo de Engenheiro-área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 26/01/2024 a 02/02/2024, a função de Chefe do

Departamento de Estrutura e Logística (CD-4), Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura,

Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 14:06:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262061
3baebab3b0
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3089, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.005873.2023-01, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30/08/2024, o afastamento concedido, através da Portaria N.º 2187/2020, ao servidor

Aerton Pedra Medeiros, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do

Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, para realizar Curso de Pós-graduação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 14:07:14.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262063
e278a1d8a8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3090, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001526.2023-24 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Samara Vendramin Pieta, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 18/12/2023 a

22/12/2023, a função de Coordenadora da Coordenadoria das Áreas de Formação Geral e Apoio ao Ensino

(FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição ao

titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 14:08:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262064
e056e4e71e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3091, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004458.2023-75, resolve:

Art. 1º Designar responsáveis pela coordenação e pela supervisão financeira do Projeto Estratégico:

Normativas e Legislações da Construção Civil do Uruguai:

Cátia Simone de Cardozo Xavier - SIAPE 2841447 - Coordenadora

Arides Silva Rodrigues - SIAPE 2152919 - Supervisor Financeiro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 17:03:37.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262142
5362c99146
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3092, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004432.2023-27 e, considerando o disposto no parágrafo único do art. 91

da Lei 8.112/90, na redação convalidada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001, resolve:

Art.1º Interromper a Licença para tratar de interesses particulares, concedida através da Portaria n.º 717, de

30 de março de 2022, ao servidor Cristiano Correa Batista, ocupante do cargo de Medico-área, do Quadro

de Pessoal desta IFE, lotado na Reitoria.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 17:03:58.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262145
d4843664bd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3093, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006327.2023-89 e, considerando o disposto no art. 91 da Lei n.º 8.112/90,

na redação convalidada pela Medida Provisória n.º 2.225-45/01, resolve:

Art.1º Prorrogar, a partir de 17/02/2024, pelo período de seis meses, a Licença para tratar de interesses

particulares, concedida através da Portaria n.º 1968, de 16 de agosto de 2023, à servidora Daniela Velleda

Brisolara, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal

desta IFE, lotada no Câmpus Pelotas.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 17:04:22.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262147
3247251ede



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3094, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001533.2023-26, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem

comissão para avaliar quais atividades podem ser desenvolvidas de forma remota, através do Programa de

Gestão e Desempenho, do Câmpus Passo Fundo.

Nome Completo Siape

Alexsander Furtado Carneiro 1857182

Almir Menegaz 1899134

Bruna da Silva Pereira 1212093

Cibele Barêa 1640924

Cleiton Xavier dos Santos 1872796

Gislaine Caimi Guedes 2137018

Luis Fernando Locatelli dos Santos 1754859

Roberto Wiest 1892548

Art. 2º O período de realização do trabalho é de 18/12/2023 a 20/06/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 17:04:36.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262149
71940930c9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3095, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001177.2023-01 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Maria das Graças de Campos Melo Filha, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 07/01/2024, a

função de Coordenadora do Curso Técnico em Informática (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 19:12:53.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262184
dd629a029c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3096, de 14 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001176.2023-59 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Pedro Henrique Rovani, ocupante do cargo de Técnico da Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 08/01/2024 a 09/02/2024, a

função de Coordenador do Curso Técnico em Informática (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 14/12/2023 19:13:25.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 14/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262186
70bf89ad08
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3097, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001442.2023-81, resolve:

Art. 1º Substituir o nome do servidor Juliano Costa Machado (Siape n.º 2966278) pelo nome do servidor José

Luiz Kowalski (Siape n.º 2997625), na Portaria n.º 3041, de 11 de dezembro de 2023, que trata da

composição da Banca Examinadora referente ao Edital 222/2023 - Câmpus Charqueadas (Controle e

Processos Industriais II).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:43:09.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262349
bc2d4cb0b4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3098, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.002972.2023-66 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Liziane da Luz Seben Scheffler, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 26/01/2024 a 05/02/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Manutenção Geral

(FG-1), do Departamento de Estrutura e Logística, da Diretoria de Administração, Planejamento e Estrutura,

Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:43:31.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262394
91d6dee71c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3099, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006515.2023-15, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem Banca

responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.009 Computação

Gráfica I do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Luisa Mendes Machado Docente 3323808

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:43:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262441
8fca3fd4fd
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3100, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006520.2023-10, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a relacionado/a para, sob a presidência do primeiro, constituírem Banca

responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.029 Ergonomia I

do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Gustavo Alcantara Brod Docente 2805023

Renata Gastal Porto Docente 2291762

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:44:08.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262443
9fa16d10b7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3101, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006523.2023-53, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a relacionado/a para, sob a presidência da primeira, constituírem Banca 

responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.047 Computação

Gráfica IV do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Luisa Mendes Machado Docente 3323808

Vinicius Kruger da Costa Docente 1971050

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:44:27.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262446
337f81fc84
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3102, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006514.2023-62, resolve: 

Art. 1° Designar o servidor e a servidora abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,

constituírem Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina

de DES.002 Desenho Geométrico, do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.,

do Câmpus Pelotas. 

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodolfo Rolim Dalla Costa Docente 3359561

Clarisse Marinho da Silva Docente 2823972

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:44:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262448
5fe3f64ed2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3103, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006524.2023-06, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a relacionado/a para, sob a presidência do primeiro, constituírem Banca 

responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.049 Computação

Gráfica V do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Vinicius Kruger da Costa Docente 1971050

Bruna Luz Vieira Docente 3363532

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:45:03.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262450
e7321677b1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3104, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006528.2023-86, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a relacionad/a para, sob a presidência do primeiro, constituírem Banca 

responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.045 Design e

Inovaçãodo Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Vinicius Kruger da Costa Docente 1971050

Lisandra Xavier Guterres Docente 3269764

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:45:22.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262456
ee188d2451
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3105, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006527.2023-31, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem Banca

responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina d e DES.056 Conforto

Ambiental do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Liege Dias Lannes Soares ​​​​​​​ Docente 296620

Vanessa Buttow Signorini Docente 2678813

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:45:39.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262459
632778ecb5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3106, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006518.2023-41, resolve: 

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.019

Computação Gráfica II, do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2., do Câmpus

Pelotas. 

Nome Segmento SIAPE n.º

Ana Paula Freitas Margarites Docente 1552140

Luisa Mendes Machado Docente 3323808

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:49:10.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262462
36ab5db18a



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3107, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006526.2023-97, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de de DES.055

Materiais e Processos de Produção I do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Danieli Maehler Nejeliski Docente 1141004

Mariana Piccoli Docente 1076033

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:49:28.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262463
962c5f6954
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3108, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006525.2023-42, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem Banca 

responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.059 Computação

Gráfica VI do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Ana Paula Freitas Margarites Docente 1552140

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:49:50.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262465
43bd0622de
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3109, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006516.2023-51, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Banca

responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.010 História da

Arte II do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.

Nome completo Segmento SIAPE nº

André Winter Noble Docente 2152171

Alex Cristiano de Sena Garcia Docente 3298772

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:50:07.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262466
3579635dfc



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3110, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23340.000822.2023-30, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a responsabilidade da primeira, constituir o Núcleo de

Gênero e Diversidade Sexual (NUGEDS), do Câmpus Bagé.

Nome completo Segmento SIAPE/Matrícula nº

Natalia Centeno Rodrigues (responsável) Docente 3323269

Alessandro da Silveira Dias Docente 1129508

Aline Picoli Sonza Docente 2756035

Alissandra Hampel Docente 1812236

Caroline Schmechel Schiavon (secretária) Docente 1041558

Daniel Gonçalves Emmanuelli (vice-responsável) TAE 1813691

Eduardo Fortes Gomes Discente 20212BG.INF_I0005

Fabiani Chagas Dutra Pedra Docente 3349719

Francine Nunes Ávila Colaboradora Externa -

Gustavo Velleda Martin Discente 20232BG.INF_I0024 

Helena de Oliveira Soares Jardim Colaboradora Externa -

Jáderson Rodriguez Saraiva Discente 20201620027

João Victor de Deus Lopes Silveira Discente 20202BG.INF_I0016

João Vittor Silveira Peres Discente 20202BG.INF_I0016
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Joe Roberth Roldan da Silva Discente 20211BG.INF_I0029

Josiane Redmer Hinz Docente 1888220

Kauã da Silva Luiz Discente 20212BG.INF_I0016

Larissa Rodrigues Garcia Discente 20211BG.INF_I0023

Lélia Teresinha Lemos de Quadros Colaboradora Externa -

Lucas Borba de Mello Colaborador Externo -

Marlon Castro Posqui Discente 20211BG.INF_I0006

Manoel Henrique Machado Jardim Discente 20201620140

Maria Eduarda Motta dos Santos Docente 1146542

Melissa Fagundes de Souza Docente 3362319

Narciso Adelar Brixner Junior Discente 20211BG.AGRO_I0029

Rafael Hansen Madail Docente 1084616

Sara Vitória Henssler Discente 20211BG.INF_I0006

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 2206, de 11 de setembro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:50:32.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262469
09afa58b35
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3111, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, ​​​​​​​

considerando o Processo n.º 23206.006519.2023-95, resolve: 

Art. 1° Designar o servidor e a servidora abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,

constituírem Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina

de DES.020 Estética, ​​​​​​​do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do Câmpus

Pelotas. 

Nome Segmento SIAPE n.º

André Winter Noble Docente 2152171

Bruna Luz Vieira Docente 3363532

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:50:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262470
d05b6f28c9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3112, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006522.2023-17, resolve: 

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.046

Computação Gráfica III, do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do Câmpus

Pelotas. 

Nome Segmento SIAPE n.º

Vivian Michele Bandeira da Silva Docente 1873649

Clarisse Marinho da Silva Docente 2823972

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:51:04.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262473
4d1e916a57
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3113, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006529.2023-21, resolve: 

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.053

Diagramação, do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do Câmpus Pelotas.

Nome Segmento SIAPE n.º

Renata Gastal Porto Docente 2291762

Bruna Luz Vieira Docente 3363532

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:51:19.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262481
dc75024aa8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3114, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001185.2023-40, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os como Pregoeiros e Equipe de Apoio do Câmpus

Venâncio Aires do IFSul, na forma da Lei nº 14.133, de 2021, com a competência de realizar abertura,

julgamento e adjudicação das licitações, credenciamento das/os interessadas/os, recebimento das propostas

e lances, análise de aceitabilidade, classificação, habilitação e publicações inerentes ao processo licitatório.

Pregoeira/o:

Juliano Rafael Petersen

Adriane Loy Gabriel

Equipe de apoio:

André Siebeneichler

Fernanda Machado

Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos

Marcelo Leivas Lucena

Pedro Henrique Rovani

Sidinei da Silva Colombi

Tharso de Bittencourt Borges

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 2883, de 29 de novembro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:51:33.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262486
58cf5791d1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3115, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006521.2023-64, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.038 Gestão

do Design, do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do Câmpus Pelotas.

Nome Segmento SIAPE n.º

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Cecília Oliveira Boanova Docente 2346351

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:51:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262488
fe52e60043



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3116, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006560.2023-61, resolve:  

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 10/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Pelotas e a Elevadores Atlas Schindler Ltda, CNPJ

n.º 00.028.986/0032-04 ​​​​​​​:

Função Nome SIAPE n.º

Gestor do Contrato Marcos da Silva Oliveira 1884379

Gestora do Contrato - Substituta Danielle Lisboa da Silva 1854491

Gestor do Contrato - Substituto Renato Emílio da Silveira Taddei 1755925

Fiscal Administrativa Camila de Oliveira de Souza 1901432

Fiscal Administrativo - Substituto Thiago Kazuhira Hayasaka Ramos 3251011

Fiscal Administrativa - Substituta Suélem do Sacramento Costa de Moraes 1569406

Fiscal Técnico Oldemar da Rocha Garcia 1537988

Fiscal Técnico - Substituto João Marcelo Tavares Escobar 1669028

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é contratação de serviços continuados de manutenção preventiva

e corretiva dos elevadores do Câmpus Pelotas do Instituto Federal sul-rio-grandense.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão

de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do
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contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:52:01.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262502
b30bd69b9d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3117, de 15 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.002974.2023-55 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Lucimeri Petry Homrich, ocupante do cargo de Engenheiro-Área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 17/01/2024 a 25/01/2024, a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Manutenção Geral (FG-1), Departamento de Estrutura e Logística, Diretoria de

Administração, Planejamento e Estrutura, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que

estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 15/12/2023 16:52:15.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 15/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262510
dc1b4cb204



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3118, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006478.2023-37 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Pellegrim Mesko, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

01/02/2024 a 09/02/2024, a função de Chefe do Departamento de Ensino de Graduação e de Pós-

Graduação (CD-4), da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em

gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/12/2023 08:23:20.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 18/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262614
ca7cc013b1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3119, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000807.2023-15 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Helena Miranda da Silva, ocupante do cargo de Pedagogo-área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 22/01/2024 a

03/02/2024, a função de Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), do Câmpus

Lajeado, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/12/2023 08:23:35.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262617
610ead4728
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3120, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando os termos da Resolução nº 042/2014 e Portaria nº 1945/2014, que trata dos critérios e

procedimentos de avaliação nos processos de Reconhecimento de Saberes e Competências; considerando a

Portaria nº 2941/2023, que nomeia os avaliadores dos candidatos ao RSC; considerando o Processo

n.º 23165.001245.2023-71 e, considerando o parecer n.º 548/2023, da Comissão Permanente de Pessoal

Docente, homologado em 11 de dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências (RSC), à docente abaixo relacionada: ​​​​​​​

Candidata Processo n.º RSC Data de Retroatividade

Jaqueline Pinzon 23165.001245.2023-71 III 12/09/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 18/12/2023 08:23:48.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 18/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262621
65849e618f



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3121, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo nº 23163.003636.2023-41, resolve:

Art. 1° Designar o grupo para constituir  Banca de Avaliação de processo de solicitação de Reconhecimentos

de Saberes e Competências – RSC, de docente deste Instituto Federal, conforme discriminada abaixo:

Banca:     994

Candidato: Aldrovando Vaz Gayer Filho

Processo n°: 23163.003636.2023-41

Avaliador/a Siape Instituição

Alberto Antonio Mees 1888182 Instituto Federal Sul-rio-grandense

Roberta da Silva e Silva 2805537 Instituto Federal Sul-rio-grandense

Beatriz Helena Peixoto

Brandao

1189128 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do

Ceará

Adriana da Igreja 2389141 Instituto Federal Catarinense

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3122, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.001821.2021-29, resolve:

Art. 1º Ratificar, a partir 06/11/2023, a designação da/os servidora/es relacionada/os para, sob a

coordenação da primeira, constituírem o Núcleo Docente Estruturante do curso Superior em Engenharia

Mecânica, do Câmpus Sapucaia do Sul.

Nome completo Segmento
SIAPE/Matrícula

nº

Marineiva Teresinha de Melo Manganeli Docente 1033384

Durval João de Barba Junior Docente 1227147

João Antônio Pinto de Oliveira Docente 1212691

Pedro Carlos Hernandez Junior Docente 1218660

Roberto Luiz Rodriguez Ferreira Docente 2643936

Tomaz Fantin de Souza Docente 2969324

Art. 2º Revogar a Portaria de pessoal n.º 1704, de 30 de agosto de 2021.

Art. 3º A vigência dessa portaria é de dois anos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3123, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.003654.2022-31, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a responsabilidade da primeira, constituírem a

comissão responsável pela elaboração do edital de seleção e coordenação do processo de implantação do

Programa de Gestão e Desempenho, do Câmpus Sapucaia do Sul:

Nome Segmento SIAPE n.º

Carolina Soares da Silva TAE 1951372

Cinara Pereira de Carvalho Silva TAE 1501779

Patricia Hammes Strelow TAE 1923045

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 3160, de 23 de dezembro de 2022.

Art. 3º O prazo para conclusão dos trabalhos será no 31 de julho de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3124, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23495.001051.2023-34 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Victor Vinicius Silveira Esteve, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

14/02/2024 a 16/02/2024, a função de Diretor-geral do Câmpus Santana do Livramento (CD-2), IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3125, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006569.2023-72 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Jose Ricardo Vieira Nogueira, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

25/01/2024 a 01/02/2024, a função de Diretor da Diretoria de Pesquisa e Extensão (CD-3), Câmpus Pelotas,

IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3126, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001545.2023-41 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Patricia Machado da Silva, ocupante do cargo de Técnico em assuntos

educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 09/02/2024, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Estrutura Funcional do Ensino (FG-2), do Departamento de

Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo

de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3127, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no artigo 96-A da Lei 8.112/1990, no artigo 30 da Lei 12.772/2012 e no artigo 21 do

Decreto 9.991/2019; considerando o Regulamento de Afastamento para Capacitação (RAC) em Programa de

Pós-graduação Stricto Sensu e Estágio Pós-doutoral; considerando o Edital PROGEP/PROPESP N.º 02/2023;

considerando o Processo n.º 23495.000630.2023-60 e, considerando o Mem. SL-DIRGER/N.º 89/2023, de

15/12/2023, resolve:

Art. 1º Autorizar o afastamento de Vivian Cross Turnes, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Santana do Livramento, para realizar

Curso de Pós-graduação em nível de Doutorado em Educação, junto à Universidade Federal de Santa Maria

- UFSM, no período de 20/12/2023 a 07/08/2027.

Art. 2º Determinar à servidora acima mencionada que, caso a conclusão do curso se dê antes do término do

afastamento previsto nesta portaria, comunique o fato, de imediato, à Pró-reitoria de Gestão de Pessoas,

bem como, simultaneamente, solicite o cancelamento do afastamento ora concedido, visto extinta a

motivação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3128, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002368.2023-41, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão de

Heteroidentificação do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, responsável pela verificação de candidatos/as

autodeclarados/as pretos/as/pardos/as, nos processos seletivos e concursos que serão realizados entre

dezembro de 2023 e dezembro de 2025:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Aline Maria Rodrigues Machado Docente 1086259

Leandro Haerter TAE 1336213

Jocasta Araujo Soares Discente 201926210018

Matheus Galarz Ramos Brasil Sociedade Civil -

Beatriz Helena Mendes da Silva Sociedade Civil -

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 2 (dois) anos.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 3171, de 26 de dezembro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3129, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001189.2023-28 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcus Vinicius Marques de Vasconcelos, ocupante do cargo de Técnico de

Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, nos períodos de 13/01/2024 a

03/02/2024 e 05/02/2024 a 09/02/2024, a função de Coordenador do Curso Técnico em Refrigeração e

Climatização (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3130, de 18 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23703.001167.2023-71, resolve:

Art. 1º Substituir o nome da servidora Paula Deporte de Andrade (Siape n.º 1225191) pelo nome da servidora

Andressa Wiebusch (Siape n.º 1234091), na Portaria n.º 2958, de 5 de dezembro de 2023, que trata da

composição da Banca Examinadora referente ao Edital 215/2023 - Câmpus Sapiranga (Controle e Processos

Industriais).

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3131, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004506.2023-25, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 01/01/2024, a servidora Rosana da Silva Chagas, ocupante do cargo de

Contador, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Contabilidade

e Execução Orçamentária (FG-1), da Diretoria de Administração, Pró-reitoria de Administração e de

Planejamento, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3132, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001184.2023-03 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Luciane da Silva Conrad, ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, nos períodos de 02/01/2024 a 14/01/2024 e 29/01/2024 a 09/02/2024, a

função de Coordenadora da Coordenadoria de Apoio ao Ensino (FG-2), do Departamento de Ensino,

Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de

férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3133, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004375.2023-86 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Celso Henrique Garcia Vieira, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da

Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 18/12/2023 a 26/12/2023, a função de Diretor da Diretoria de Tecnologia da Informação (CD-2),

IFSul, em substituição à titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3134, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001547.2023-30 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Anderson dos Santos Abreu, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 09/02/2024, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Extensão e Cultura (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3135, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000826.2023-18 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Diego de Abreu Porcellis, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/01/2024 a

06/03/2024, a função de Diretor-geral do Câmpus Bagé (CD-2), IFSul, em substituição à titular, que estará

em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 09:38:31.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262985
67a9f5d2b8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3136, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006571.2023-41 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ligia Nara Lopes Maciel Gonçalves, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 26/12/2023 a 31/12/2023, a

função de Diretora da Diretoria de Pesquisa e Extensão (CD-3), do Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição

ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 09:39:11.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262986
a48fbb700f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3137, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006570.2023-05 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Wagner Valente dos Passos, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 13/01/2024 a

24/01/2024, a função de Diretor da Diretoria de Pesquisa e Extensão (CD-3), do Câmpus Pelotas, IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 09:40:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262987
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3138, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020, e, considerando o Processo 23356.001070.2023-55, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Danielle Schweickardt, ocupante do cargo de

Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Venâncio Aires, referente ao quinquênio 2016

a 2021, a ser usufruída no período de 07/01/2024 a 05/04/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 09:41:00.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263010
858067c319
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3139, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23206.006241.2023-56, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Vivian Bonow Boeira, ocupante do cargo de

Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, referente ao quinquênio 2014 a

2019, a ser usufruída no período de 08/01/2024 a 06/03/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 09:41:27.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263023
a46585d180



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3140, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004334.2023-90, resolve:

Art. 1º Designar a equipe de pesquisadores do IFSul envolvida na pesquisa “Violação dos Direitos Humanos

e Bullying no contexto escolar: diagnóstico e proposta de intervenção com base no empoderamento dos

alunos”, aprovada pelo Comitê de Ética em Pesquisa, CAAE: 60165016.0.0000.5165, com Número do

Parecer: 5.775.095 e 6.202.551 para, sob a presidência da primeira, realizar as atividades de ensino,

pesquisa e extensão inerentes ao projeto que constitui uma ação vinculada à Política de Prevenção e

Enfrentamento a Assédios e Violências no IFSul, promovida pelo Departamento de Educação Inclusiva da

Pró-reitoria de Ensino, com carga horária mínima de 2 (duas) horas:

Nome Segmento Siape/Matrícula/n.º

Raquel Martins Fernandes Docente 1315481

Adriane Rodrigues Corrêa Docente 1099373

Ana Carolina Leite TAE 2424705

Ana Luiza Portela Bittencourt TAE 2212763

Ana Paula da Costa Krumel Docente 1889293

André Nogueira Alves Docente 1812101

Andreia Cabral Colares Pereira Docente 2577992

Angela Beatris Araujo da Silva Pereira TAE 2300554

Angélica Neuscharank Docente 1338043

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Ciana Minuzzi Gaike Biulchi TAE 1587694

Daiane Santiago Daniel Docente 1891537



Edimara Luciana Sartori Docente 1509164

Elenir Silveira de Avila TAE 1476547

Eliezer dos Santos Oliveira Docente 2422433

Eugênia Squeff de Oliveira TAE 2075221

Evandro Fernandes Docente 2237207

Eveline Raquel Pereira Docente 1883227

Fernanda Bueno Braga TAE 2144800

Fernanda Cristina Camillo TAE 1753772

Fernanda Goldani Docente 2993482

Gisele Lopes Heckler TAE 2139989

Helena Miranda da Silva TAE 2144834

Iara Cecilia da Rosa Ribeiro Docente 1778182

Ionara Soveral Scalabrin TAE 1812085

Itamar Luis Hammes Docente 1829941

Josiane Paula da Luz Docente 1836291

Letícia Santos Silva TAE 2121751

Liliane Costa Ores TAE 1652900

Márcio Estrela de Amorim Docente 2095089

Mariana Farias de Souza Docente 1335314

Mariane Pereira Rocha Docente 1062381

Marla Tais Koller
Colaboradora

externa
-

Martha Fervenza Ribeiro TAE 2270149



Michele Santos da Silva Docente 3124730

Michele Schmitt Docente 1549285

Milene Mabilde Petracco TAE 1683643

Naiara Dal Molin Docente 1784251

Paula Nunes Docente 1351014

Priscila Mendes Pereira TAE 1183762

Rafael Hansen Madail Docente 1084616

Raymundo Carlos Machado Ferreira Filho Docente 1739479

Roberta Gonçalves Crizel TAE 2420579

Rosane Bom Docente 1487040

Rovena Severo TAE 1848488

Sandra Verônica Bereta
Colaboradora

externa
-

Tiago Vidal Medeiros TAE 3135455

Valter Lenine Fernandes Docente 3056371

Vanessa Mattoso Cardoso Docente 1831172

Vitor Hugo Chaves Costa Docente 1141221

Willian Guimarães TAE 3129422

Art. 2º Esta portaria revoga a Portaria n.º 163, de 25 de janeiro de 2023, e a Portaria n.º 3167, de 26 de

dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria é válida até 31 de julho de 2024.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3141, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000617.2023-18, resolve:

Art. 1º Designar a equipe composta por Giovana Canazaro Covolo, Ademir Dorneles de Dorneles, Douglas

Kellermann, Bianca Deon Rossato, Fernanda Bueno Braga, Fernando Abrahão Afonso, Guilherme da Silva

Aguiar, Hunder Everto Correa Junior, Ilce Stockmans, Jan Motta de Mello, John Anderson Lopes da Costa,

Marcio Estrela de Amorim, Neilza Silva dos Santos, Patricia Cristine Hoff, Renan Barcelos Keller, Roger da

Silva Machado e William de Oliveira Dalosto para, em Comissão de Inventário de Bens Permanentes no

Câmpus Gravataí do IFSul, referente ao exercício de 2023 e, sob a presidência da primeira, efetuar os

serviços descritos a seguir:

• Inventariar os bens permanentes;

• Lavrar o Termo de Baixa dos bens permanentes avariados, inutilizados, indenizados, alienados e

extraviados;

• Proceder à avaliação e lavrar o termo de avaliação dos bens permanentes recebidos por doação sem

documento fiscal, assim como a dos bens permanentes desaparecidos, visando, quando for o caso, à

indenização pelo responsável.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 126, de 19 de janeiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 10:09:33.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

262990
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3142, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23341.002352.2023-39, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es e colaboradora externa, abaixo relacionadas/os para, sob a presidência

da primeira, constituírem Comissão de Implementação de Curso responsável Criação de Curso de

Especialização em Educação, Memória e Cultura, vinculado ao Núcleo de Extensão e Pesquisa em

Educação, Memória e Cultura (NEPEC), no Câmpus Pelotas - Visconde da Graça (CaVG)

Nome completo Segmento SIAPE nº

Fabíola Mattos Pereira Docente 2612761

Angelita Soares Ribeiro TAE 1823745

Eliana Peter Braz Colaboradora externa 1099943

Leandro Haerter TAE 2336213

Letícia da Rosa Soares TAE 2426580

Marcio Paim Mariot Docente 1082318

Vivian Anghinoni Correa Docente 3540701

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 240 (duzentos e quarenta) dias.

Art. 3º Revogar a portaria Portaria n.º 1027, de 4 de maio de 2023.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3143, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23702.000620.2023-31, resolve:

Art. 1º Designar a equipe composta por Guilherme da Silva Aguiar, Giovana Canazaro Covolo, Jan Motta de

Mello, John Anderson Lopes da Costa, Luiz Eduardo Domingos, Renan Barcelos Keller e Vitor de Abreu

Rodrigues para, sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de Consumo no

Câmpus Gravataí do IFSul, referente ao exercício de 2023, obedecendo as seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados

obtidos no levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e

vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; 

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de material

de estoque.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 116, de 17 de janeiro de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 15:53:06.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263099
1a82399f62
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3144, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23702.000556.2023-99, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Diziane de Aguiar Raupp, ocupante do cargo de

Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Gravataí, referente ao quinquênio 2016 a

2021, a ser usufruída no período de 11/01/2024 a 16/02/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 15:59:36.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263120
b74021c057
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3145, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo 23206.006105.2023-66, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Luciane Kaster Barcellos, ocupante do cargo de

Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Pelotas, referente ao

quinquênio 2014 a 2019, a ser usufruída no período de 19/02/2024 a 18/05/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 16:37:47.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263124
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3146, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001553.2023-97, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 28/12/2023, a servidora Graziela Langone Fonseca, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenadora da Coordenadoria de Pesquisa e Inovação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 16:38:21.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263153
49da15b755
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3147, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001554.2023-31, de 19/12/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar, a contar de 29/12/2023, o servidor Diego Afonso da Silva Lima, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de

Coordenador da Coordenadoria de Pesquisa e Inovação (FG-2), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 16:39:49.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263175
04cbfd2e3d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3148, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001555.2023-86, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Dispensar, a contar de 28/12/2023, o servidor Guilherme da Cunha Rodrigues, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas Para Internet (FCC), do Departamento de

Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 16:40:22.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263192
0157bbdd04
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3149, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001556.2023-21, de 19/12/2023; e, considerando o disposto no §4.º do art.

15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 29/12/2023, o servidor Roberto Irajá Tavares da Costa Filho,

ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE,

para a função de Coordenador do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas Para Internet (FCC), do

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 16:40:50.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263193
877f29a450
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3150, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001558.2023-10, de 19/12/2023; e, considerando o disposto no § 4.º do art.

15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 29/12/2023, o servidor Carlos Arthur Carvalho Sarmanho Junior, ocupante do

cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função

de Coordenador do Curso Superior de Engenharia de Controle e Automação (FCC), do Departamento de

Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 16:44:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263196
1862063654
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3151, de 19 de dezembro de 2023

 O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001557.2023-75, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 28/12/2023, o servidor Diego Afonso da Silva Lima, ocupante do cargo de

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenador do Curso Superior de Engenharia de Controle e Automação (FCC), do Departamento de

Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 17:04:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263200
6f86478f7a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3152, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando processo 23163.004241.2023-65, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Jefferson Santana Martins, habilitado em Concurso Público, homologado em 07/06/2018,

para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste

Instituto, Classe D I, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus

Lajeado, em vaga redistribuída pela Portaria 1.888 de 27/09/2023, publicada no D.O.U em 29/09/2023, do

Ministro de Estado da Educação, código da vaga n° 0954675.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 17:05:00.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263203
5cedf47dd7
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3153, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23164.003022.2023-59; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Aline Tamires Kroetz Ayres Castro, ocupante do cargo de Pedagogo-
área, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no
período de 19/12/2023 a 30/12/2023, a função de Coordenadora da Coordenadoria Pedagógica
(FG-2), do Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do
Sul, IFSUL, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 17:05:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263211
284c170183
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3154, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23703.001357.2023-98; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar a servidora Katiusse Icara Alves, ocupante do cargo de Assistente social, do
Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 19/01/2024 a 31/01/2024, a função de
Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino,
Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapiranga, IFSUL, em substituição à titular, que estará em gozo de
férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 17:05:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263220
f69dcc9846



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3155, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001557.2023-85, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a coordenação da primeira, constituir o Colegiado do

Curso Técnico em Informática e do Curso Técnico em Mecânica, forma integrada, do Câmpus Passo Fundo: 

Nome Segmento SIAPE n.º

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid Docente 1782839

Adilso Nunes de Souza Docente 1794515

Adriana Schleder TAE 1847111

Adriano Makux de Paula Docente 3321650

Albino Moura Guterres Docente 2692975

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Carlisa Smoktunowicz Toebe Docente 2805016

Cristian Andrey Momoli Salla Docente 1322861

Daniel Delfini Ribeiro Docente 2827070

Denilson José Seidel Docente 1528997

Elder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

Ionara Soveral Scalabrin TAE 1812085

Jaqueline Pinzon Docente 1955104
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José Antônio Oliveira de Figueiredo Docente 2702340

Joseane Amaral Docente 1922707

Jucelino Cortez Docente 1234393

Karina de Almeida Rigo Martini TAE 1799572

Lucas Vanini Docente 2378860

Mateus da Fonseca Capssa Lima Docente 1278041

Mauricio Rodrigues Policena Docente 2575129

Roberta Macedo Ciocari Docente 1752164

Robson Brum Guerra Docente 1760365

Sandro Clodoaldo Machado Docente 2687447

Telmo de Cesaro Junior Docente 2943448

Willian Guimarães TAE 3129422

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 2874, de 28 de novembro 2023.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 17:06:29.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263229
2e82b75344
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3156, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23163.004509.2023-69; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação do servidor Silvio Alexandre Severo Trindade, ocupante do cargo de
Assistente de aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 14/12/2023 a
31/12/2023, a função de Coordenador da Coordenadoria de Ensino (FG-2), do Departamento de
Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Novo Hamburgo, IFSUL, em substituição à titular, que está
em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 17:06:54.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263244
b04bd56ae6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3157, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando o Processo 23163.004509.2023-69; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da
Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1 º Designar o servidor Daniel de Souza Cunha, ocupante do cargo de Bibliotecário-
documentalista, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a
12/01/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de Ensino (FG-2), do Departamento de
Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Novo Hamburgo, IFSUL, em substituição à titular, que
estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 17:07:19.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263251
2b6e87da54
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3158, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004485.2023-48 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Mônica Zanol Remde, ocupante do cargo de Economista, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024,

a função de Diretora da Diretoria de Desenvolvimento Institucional (CD-03), IFSul, em substituição à titular,

durante o seu afastamento.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 18:46:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263319
5bcd367461
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3159, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002335.2023-00 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Helen Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo de Técnico em Química, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 19/01/2024, a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Agroindústria (FG-4), da Coordenadoria de Produção e Apoio Didático, do Departamento

de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas–Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular,

que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 18:47:26.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263328
370889ed55
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3160, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23704.000806.2023-71 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Ana Paula Crizel, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, a função de Chefe do

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Lajeado, IFSul, em substituição ao titular,

que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 18:48:01.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263332
593fe4fc32
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3161, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001546.2023-03 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Gustavo Cardoso Born, ocupante do cargo de Engenheiro, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 18/12/2023 a 22/12/2023, a função de Chefe do

Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição ao

titular, que está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 18:48:39.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263336
0b5fba9f2f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3162, de 19 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004502.2023-47 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcelo Tadeu Staionof, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

02/01/2024 a 31/01/2024, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Novo Hamburgo (CD-3), IFSul,

em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 19/12/2023 18:49:15.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 19/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263339
02d3aac84b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3163, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006533.2023-99, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de

DES.061 Teoria da Comunicação  do Curso de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.do

Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do Câmpus Pelotas.

Nome Segmento SIAPE nº

Renata Gastal Porto Docente 2291762

Bruna Luz Vieira Docente 3363532

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 09:58:57.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263397
9b106a7b23
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3164, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006535.2023-88, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a relacionado/a para, sob a presidência da primeira, constituírem
Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de
DES.062 Mídias do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do
Câmpus Pelotas.

Nome Segmento SIAPE nº

Raquel Paiva Godinho Docente 1671654

Vinicius Kruger da Costa Docente 1971050

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes
Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 09:59:16.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263401
b75d3ff90d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3165, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006532.2023-44, resolve: 

Art. 1° Designar o servidor e a servidora abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,

constituírem Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina

de DES.058 Tecnologias Digitais I do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do

Câmpus Pelotas:

Nome Segmento SIAPE n.º

Vinicius Kruger da Costa Docente 1971050

Ana Paula Freitas Margarites Docente 1552140

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 09:59:33.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263402
c17e40f40b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3166, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006539.2023-66, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem Banca

responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.071 Oficina de

Produção Gráfica do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do Câmpus

Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Cecília Oliveira Boanova Docente 2346351

Lisandra Xavier Guterres Docente 3269764

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 09:59:49.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263405
3e733fee5a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3167, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006547.2023-11, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a relacionado/a para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.093

Desenho Técnico I do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do Câmpus

Pelotas.

Nome Segmento SIAPE nº

Rodolfo Rolim Dalla Costa Docente 3359561

Vívian Michele Bandeira da Silva Docente 1873649

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 10:00:10.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263412
db5e1af9d8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3168, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006536.2023-22, resolve: 

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de  DES.065

Ergonomia II do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do Câmpus Pelotas: 

Nome Segmento SIAPE n.º

Liege Dias Lannes Soares ​​​​​​​ Docente 296620

Danieli Maehler Nejeliski Docente 141004

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 10:00:32.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263413
43d3658702
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3169, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23206.006541.2023-35, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira,
constituírem Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de
Estudos da Disciplina de DES.073 Computação Gráfica VII do Curso Superior de
Bacharelado em Design, semestre letivo 2023.2, Câmpus Pelotas.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Vivian Michele Bandeira da Silva Docente 1873649

Clarisse Marinho da Silva Docente 2823972

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 10:00:48.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263417
18511e1a89
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3170, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006551.2023-71, resolve: 

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.098

Produção Gráfica do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do Câmpus

Pelotas: 

Nome Segmento SIAPE n.º

Cecília Oliveira Boanova Docente 2346351

Lisandra Xavier Guterres Docente 3269764

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 10:01:03.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263421
8543519a81
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3171, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23163.003723.2023-06, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação a servidora Rosane Bom, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Reitoria, referente ao quinquênio

2015 a 2020, a ser usufruída no período de 10/01/2024 a 08/02/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 10:01:20.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263426
818b4f254b



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3172, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23495.001078.2023-27, de 19/12/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Walkiria Helena Cordenonzi, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para a função de Coordenadora do Núcleo de

Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (FG-1), do Câmpus Santana do Livramento, Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 11:21:52.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263484
e0e5212296
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3173, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006549.2023-00, resolve:

Art. 1º Designar as servidoras relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de d e DES.095

Laboratório de Estudos Volumétricosdo Curso de Bacharelado em Design, semestre letivo 2023.2, do

Câmpus Pelotas.

Nome Segmento SIAPE nº

Danieli Maehler Nejeliski Docente 1141004

Mariana Piccoli Docente 1076033

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 11:22:08.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263495
f52535a57f



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3174, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o Processo n.º 23206.006548.2023-57, resolve: 

Art. 1° Designar o servidor e a servidora abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro,

constituírem Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina

de DES.094 Técnicas de Representação Gráfica  do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre

Letivo 2023.2, do Câmpus Pelotas:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodolfo Rolim Dalla Costa Docente 3359561

Renata Gastal Porto Docente 2291762

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 11:22:32.

Este documento foi emi4do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten4cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263508
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3175, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006550.2023-26, resolve: 

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para, sob a presidência da primeira, constituírem

Banca responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.096 Design

e Sustentabilidade do Curso Superior de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2, do Câmpus

Pelotas: 

Nome Segmento SIAPE n.º

Mariana Piccoli Docente 1076033

Danieli Maehler Nejeliski Docente 1141004

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 11:48:38.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263527
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3176, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002225.2023-30 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Fabio Veleda Chiabotto Duarte, ocupante do cargo de Assistente de

Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 04/12/2023 a 19/12/2023, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas-

Visconde da Graça, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 11:48:56.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3177, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23340.000828.2023-15 e, considerando a Orientação Normativa nº 01/2017, de

31/05/2017, que trata do Cadastro Permanente de Remoção, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Remover, a pedido e a contar de 26 de dezembro de 2023, o servidor Tiaraju Molina Andreazza,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Câmpus Bagé para o

Câmpus Novo Hamburgo,

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 11:49:14.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3178, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004498.2023-17 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Rosana da Silva Chagas, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 08/01/2024 a 19/01/2024,

a função de Diretora da Diretoria de Administração (CD-3), Pró-reitoria de Administração e de Planejamento,

IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.  

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 13:18:10.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3179, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001565.2023-11, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 28/12/2023, o servidor Rodolfo Migon Favaretto, ocupante do cargo de

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenador do Curso Técnico em Informática (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão,

Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 16:06:50.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3180, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001566.2023-66 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 29/12/2023, o servidor Pablo Santos Werlang, ocupante do cargo de Professor

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de

Coordenador do Curso Técnico em Informática (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão,

Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 16:07:18.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3181, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001564.2023-77, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 28/12/2023, o servidor Paulo Ricardo Boesch Junior, ocupante do cargo de

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de

Coordenador do Curso Técnico em Fabricação Mecânica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 16:07:34.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263591
65e0fde61f



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3182, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001563.2023-22, de 20/12/2023 e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 29/12/2023, o servidor Matias de Angelis Korb, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do

Curso Técnico em Fabricação Mecânica (FCC), do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus

Charqueadas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 16:07:48.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3183, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.002941.2023-13, resolve:

Art. 1º Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

a equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 6/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Sul-rio-grandense - Câmpus Sapucaia do Sul e a empresa A M ABS EIRELI, inscrita no

CNPJ/MF n.º 20.548.612/0001-20:

FUNÇÃO NOME SIAPE N.º

Gestora do Contrato Adriana Trein de Abreu e Silva 1147954

Gestor do Contrato - Substituto Frederico Kleinschmitt Júnior 1814808 

Fiscal Técnica Carolina Soares da Silva 1951372

Fiscal Técnica - Substituta Liziane da Luz Seben Scheffler 1887228

Art. 2º O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de transporte de passageiros sob

demanda do Câmpus Sapucaia do Sul.

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor/a do Contrato: servidor/a designado/a para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização

da execução contratual;

II - Fiscal Técnica: servidora designada para auxiliar o/a Gestor/a do Contrato quanto à fiscalização do objeto

do contrato.

Art. 4º Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5º Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3184, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004241.2023-65, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Rafael Palota da Silva, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022,

para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste

Instituto, Classe D I, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus

Santana do Livramento, em vaga redistribuída pela Portaria 1.888, de 27/09/2023, publicada no D.O.U em

29/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, código da vaga n.° 0954704.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3185, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004241.2023-65, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Aline Machado Araújo, habilitada em Concurso Público, homologado em 23/06/2022,

para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste

Instituto, Classe D I, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus

Santana do Livramento, em vaga redistribuída pela Portaria 1.888, de 27/09/2023, publicada no D.O.U em

29/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, código da vaga n.° 0954703.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3186, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004241.2023-65, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei n.º 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Mariana Figueiró Klafke, habilitada em Concurso Público, homologado em 23/06/2022,

para exercer o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste

Instituto, Classe D I, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus

Passo Fundo, em vaga redistribuída pela Portaria 1.888, de 27/09/2023, publicada no D.O.U em 29/09/2023,

do Ministro de Estado da Educação, código da vaga n.º 0954694.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3187, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.000955.2022-70, resolve:

Art. 1º  Desaverbar, nesta IFE, o tempo de contribuição constante na Portaria n° 162 de 17/03/1997, de 03

anos, 08 meses e 10 dias, prestado pela servidora Angela Dillamann Nunes Bicca, em atividade privada,

vinculada à Previdência Social.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3188, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004545.2023-22, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Michel Formentin de Oliveira, Ernesto Monteiro Perez, Davison Guimarães

Sopeña para, sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens Imóveis do Instituto

Federal Sul-rio-grandense.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 3051, de 12 de dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 22:41:59.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263705
723e9860f9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3189, de 20 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004544.2023-88, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Márcio Machado Rocha, Michel Formentin de Oliveira e Juliano Ramires de

Moraes Bagiotto para, sob a presidência do primeiro, procederem a atualização dos dados dos imóveis

locados e de propriedade do Instituto Federal Sul-rio-grandense no sistema SPIUNet.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 3050, de 12 de dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD0001 - I FSRI OGRAN, em 20/12/2023 22:42:15.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263709
7b8adf983c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3190, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23164.003065.2023-34 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Bruno Siberico, ocupante do cargo de Auxiliar em Assuntos

Educacionais, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerce, no período de 18/12/2023 a 22/12/2023, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), Departamento de Ensino,

Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que

está em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 09:17:11.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263762
5692aade5b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3191, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo  n.º 23164.003063.2023-45 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Diego Alexandre Weber, ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 26/12/2023 a 29/12/2023, a função de Coordenador da

Coordenadoria de Biblioteca (FG-4), Departamento de Ensino, Diretoria de Ensino, Pesquisa e Extensão,

Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 09:17:26.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263766
893049f370
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3192, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004546.2023-77, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Daniel Gouvea Vieira, Adriano Tust Rodrigues e Rafael Leitzke Pereira para,

em comissão e, sob a presidência do primeiro, procederem o Inventário Anual de Bens de Consumo da

Reitoria, referente ao exercício de 2023, obedecendo as seguintes orientações:

Inventariar os materiais em estoque;

Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos

no levantamento físico;

Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e

vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; 

Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e à saída de material

de estoque.

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 3147, de 23 de dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 10:30:07.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 20/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263712
86624f5ccf
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3193, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23165.001484.2023-21, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação a servidora Vanessa Lago Machado, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Passo Fundo,

referente ao quinquênio 2014 a 2019, a ser usufruída no período de 16/01/2024 a 15/03/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 10:49:55.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263817
8c6dbfc8ae
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3194, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002396.2023-69 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Caciane Barbosa Mesko, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 08/01/2023 a

26/01/2023, a função de Diretora da Diretoria Adjunta (CD-3), do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul,

em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 11:43:32.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263840
60a837a1e9



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3195, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002368.2023-41, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão de

Heteroidentificação do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, responsável pela verificação de candidatos/as

autodeclarados/as pretos/as/pardos/as, nos processos seletivos e concursos que serão realizados entre

dezembro de 2023 e dezembro de 2025:

Nome Segmento SIAPE/Matrícula n.º

Aline Maria Rodrigues Machado Docente 1086259

Leandro Haerter TAE 2336213

Jocasta Araujo Soares Discente 201926210018

Matheus Galarz Ramos Brasil Sociedade Civil -

Beatriz Helena Mendes da Silva Sociedade Civil -

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 2 (dois) anos.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 3171, de 26 de dezembro de 2022.

Art. 4º Tornar sem efeito a Portaria n.º 3128, de 18 de dezembro de 2023.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 18:36:50.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263879
b9ce9ab643
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3196, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 87 da Lei n.º 8.112/90 e no Decreto n.º 9.991/2019, alterado pelo Decreto n.º

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23704.000678.2023-65, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Veranice Dalmoro, ocupante do cargo de Analista de

Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Lajeado, referente ao quinquênio 2014

a 2019, a ser usufruída no período de 22/01/2024 a 28/02/2024.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 18:37:49.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263887
deb03c3c08
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3197, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002409.2023-08 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar o servidor Bruno Gonçalves Lemos, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 03/01/2024 a 22/01/2024, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado (FG-2), da Coordenadoria de Administração,

Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 18:52:43.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263899
9c1be182b4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3198, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001576.2023-00 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Janaina Vargas Escouto, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

08/01/2024 a 21/01/2024, a função de Diretora-geral do Câmpus Charqueadas (CD-2), IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 18:53:27.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263908
c0328081a3



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3199, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001215.2023-18 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Ana Elisa de Souza, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 31/12/2023 a 24/01/2024, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), do Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 18:54:25.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263911
0c3f782de9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3200, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23341.002396.2023-69 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Caciane Barbosa Mesko, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 08/01/2024 a

26/01/2024, a função de Diretora da Diretoria Adjunta (CD-3), do Câmpus Pelotas-Visconde da Graça, IFSul,

em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria n.º 3194, de 21 de dezembro de 2023.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 18:54:48.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263918
de3197072d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3201, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004561.2023-15 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Rafael Leitzke Pereira, ocupante do cargo de Assistente em administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

02/01/2024 a 05/01/2024, a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Extensão e Cultura (CD-2), IFSul, em

substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 18:55:23.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3202, de 21 de dezembro de 2023

​​​​​​​O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004241.2023-65, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Ricardo Lopes de Jesus, habilitado em Concurso Público, homologado em 23/06/2022,

para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal deste

Instituto, Classe D I, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o Câmpus

Santana do Livramento, em vaga redistribuída pela Portaria 1.888 de 27/09/2023, publicada no D.O.U em

29/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, código da vaga n° 0954702.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 19:03:13.

Este documento foi emi5do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten5cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

263958
f0fb1f61ea
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3203, de 21 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando Processo 23163.004510.2023-93, resolve:

Art. 1° Designar a servidora Daniela Volz Lopes e o servidor Ernesto Monteiro Perez  para
realizarem a inscrição das notas de empenho do exercício de 2023 na Reitoria e nos Câmpus em
Expansão (Gravataí, Lajeado, Sapiranga, Novo Hamburgo e Avançado de Jaguarão) em Restos a
Pagar não Processados (RPNP) a Liquidar ou em Liquidação, conforme procedimentos
mencionados na Macrofunção 02.03.17 do Manual SIAFI e no Decreto 93.872/86, alterado pelo
Decreto nº 7.654, de 23/12/2011.

Art. 2° Revogar a Portaria n.º 3069, de 14 de dezembro de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 21/12/2023 19:05:09.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 21/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264017
394b159af6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3204, de 22 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001441.2023-36, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área considerada de risco de

insalubridade, conforme Laudo Técnico Pericial do Câmpus Charqueadas, de julho de 2017:

Servidor Leandro Camara Noronha

Cargo Professor EBTT

Lotação CH-CTMECAT

Adicional Insalubridade

Grau 20%

Início da concessão 09/08/2023

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/12/2023 15:03:06.

Este documento foi emi6do pelo SUAP em 22/12/2023. Para comprovar sua auten6cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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d08699de04
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3205, de 22 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004596.2023-54, resolve:

Art. 1º Dispensar, a contar de 26/12/2023, a servidora Grasiela Cignachi, ocupante do cargo de Arquiteto e

Urbanista, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenadora da Coordenadoria de Fiscalização

(FG-1), da Diretoria de Projetos e Obras, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/12/2023 17:13:45.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264304
81d597e484
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3206, de 22 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004597.2023-07, de 22/12/2023; e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar, a contar de 26/12/2023, a servidora Tassia Gonçalves Aires, ocupante do cargo de Técnico

em Edificações, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria

de Fiscalização (FG-1), da Diretoria de Projetos e Obras, Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

Flavio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:

Fl a vi o Lui s  Ba rbos a  NunesFl a vi o Lui s  Ba rbos a  Nunes , REI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRANREI TOR(A) - CD1 - I FSRI OGRAN, em 22/12/2023 17:55:09.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 22/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3207, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001214.2023-73 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Anderson Camargo Ponsi, ocupante do cargo de Tecnólogo-formação, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 22/01/2024 a

31/01/2024, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), do Câmpus

Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 08:55:11.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3208, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23356.001214.2023-73 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Adriane Loy Gabriel, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

08/01/2024 a 21/01/2024, a função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4),

do Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 08:55:42.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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0dded2f549



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3209, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004572.2023-03 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcio Machado Rocha, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 20/01/2024 a 26/01/2024,

a função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento (CD-2), IFSul, em substituição à

titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 08:56:23.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264388
205508c08e



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3210, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, ​​​​​​​

considerando o Processo n.º 23163.004558.2023-00 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Gisela Loureiro Duarte, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que

exerce, no período de 16/01/2024 a 22/01/2024, a função de Reitora (CD-1), do Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 09:12:05.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 22/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264321
96a6305e8d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3211, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004557.2023-57 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve: ​​​​​​​

Art. 1º Designar a servidora Veridiana Krolow Bosenbecker, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a

função que exerce, no período de 26/12/2023 a 15/01/2024, a função de Reitora (CD-1), do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, em substituição ao titular, que estará em gozo de

férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 09:12:38.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 22/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264320
40ccedd58f
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3212, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.003976.2023-71; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Exército Brasileiro, em 26/08/2019, e na certidão expedida pelo INSS em 07/11/2023 e, considerando o

disposto nos artigos 100 e 103 da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, os seguintes tempos de serviço prestados pelo

servidor Celso Maclove Souza Soares:

I - prestado ao Exército Brasileiro de 1 (um) ano e 26 (vinte e seis) dias.

II - em atividade privada vinculada à Previdência Social de 4 (quatro) anos, 11 (onze) meses e 9 (nove) dias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 10:38:46.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264460
8864220fde
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3213, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º 23166.001483.2023-77 e, considerando o disposto no art. 91 da Lei

8.112/90, na redação convalidada pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001, resolve: 

Art.1° Interromper, a contar de 02/01/2024, a Licença para tratar de interesses particulares, concedida

através da Portaria n.º 905, de 20 de abril de 2023, à servidora Marilucia Silveira de Castro, ocupante do

cargo de Assistente de Aluno, do Quadro de Pessoal desta IFE, lotada no Câmpus Charqueadas.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 10:39:17.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264457
c182cf8e3b
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3214, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006235.2023-07; considerando o disposto na Certidão expedida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, em 19/07/2023; e, considerando o disposto no artigo 103, inciso V, da lei

n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Averbar, nesta IFE, para fins de aposentadoria, o tempo de contribuição de 13 (treze) anos e 7 (sete)

dias, prestado pelo servidor Marcio Oliveira da Rocha, em atividade privada vinculada à Previdência Social.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 10:39:57.

Este documento foi emi<do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten<cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264456
7dad4fbe2a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3215, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o disposto no Processo n.º 23163.004058.2023-60; considerando o teor do art. 1.º da
Lei n.º 11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 11/12/2008; e,
considerando a solicitação de prorrogação da respectiva licença,

R E S O L V E

Art. 1º Ratificar a concessão de Licença-gestante à servidora Renata Eichholz Blaas, ocupante do
cargo de Administrador, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de 16/11/2023 a 14/03/2024,
conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 15/03/2024 a 13/05/2024.

Veridiana Kroow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 10:40:38.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264452
1220df6af4
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3216, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n° 23702.000533.2023-84, resolve:

Art. 1º Conceder o abono de permanência, a contar de 03/12/2023, à servidora Neilza Silva dos Santos,

ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, matrícula SIAPE n.º 2144930, do Quadro de Pessoal desta

IFE, com fulcro no art.20 § 2°, II da Emenda Constitucional n.º 103/2019, pela opção de permanência em

atividade.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 10:41:12.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264451
b61d43595a
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3217, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o disposto no Processo n.º 23163.004248.2023-87; considerando o teor do art. 1.º da Lei n.º

11.770, de 09/09/2008; considerando as disposições do Decreto n.º 6.690, de 11/12/2008; e, considerando a

solicitação de prorrogação da respectiva licença,

R E S O L V E

At. 1º Ratificar a concessão de Licença-gestante à servidora Franciélli Priebbernow Pinz, ocupante do cargo

de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, no período de

26/11/2023 a 24/03/2024, conforme disposto no art. 207 da Lei n.º 8.112/90.

Art. 2º Prorrogar a licença supramencionada, no período de 25/03/2024 a 23/05/2024.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 10:41:42.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264447
1a08331cd6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3218, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº

10.506/2020 e, considerando o Processo n.º 23166.001494.2023-57, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora Ana Carolina Mizuri Ishikawajima, ocupante do cargo

de Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Charqueadas, referente ao

quinquênio 2014 a 2019, a ser usufruída no período de 06/01/2024 a 04/02/2024.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 11:21:30.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264477
d70eabae94
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3219, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no

Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020; e, considerando o Processo Eletrônico

N°  23166.001435.2023-89, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor FERNANDO SCHEID, ocupante do cargo de

Bibliotecário-documentalista, do Quadro de Pessoal desta IFE, Câmpus Charqueadas, referente ao

quinquênio 2015 a 2020, a ser usufruída no período de 10/01/2024 a 16/02/2024.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 11:22:56.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264472
05da5a84dc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3220, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, considerando o disposto no art. 87 da Lei nº.
8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo Decreto nº 10.506/2020; e, considerando o
Processo Eletrônico N°  23166.001389.2023-18, resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora DENISE RAMOS
CERNICCHIARO, ocupante do cargo de Assistente Social, do Quadro de Pessoal desta IFE,
Câmpus Charqueadas, referente ao quinquênio 2014 a 2019, a ser usufruída no período de
22/01/2024 a 20/02/2024.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 11:23:33.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264470
d9ff1275ac
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3221, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23166.001586.2023-37, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Jeferson Fernando de Souza Wolff para exercer a função de Ordenador de

Despesas do Câmpus Charqueadas do IFSul.

Art. 2º Designar o servidor Vinicius Tavares Guimarães e as servidoras Samanta dos Santos de Oliveira

Huzalo e Janaína Vargas Escouto para, sucessivamente, exercerem esta função nos impedimentos do titular.

Art. 3º Revogar a Portaria n.º 95, de 10 de janeiro de 2020.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 13:20:11.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264513
4945657035
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3222, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.004448.2023-96, resolve:

Art. 1º Designar os servidores Juliano Silva Madeira e Maicon Ança dos Santos, e a servidora Simone Magali

Marinho Jardim, para sob a presidência do primeiro, exercerem as atividades pertinentes à Equipe de

Planejamento para contratação do serviço de outsourcing de impressão, no câmpus Pelotas, com o objetivo

de realizar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, atendimento a IN ME/SGD nº 01/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 17:01:38.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264561
9be464ba45
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3223, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.003069.2023-12 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Maria de Fátima Silveira Medeiros, ocupante do cargo de Auxiliar de Laboratório,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 22/01/2024 a 31/01/2024, a função de

Coordenadora do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (FG-01), Câmpus Sapucaia do

Sul, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 19:16:30.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264598
574da75f26
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3224, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.003068.2023-78 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Renata Porcher Scherer, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a

19/01/2024, a função de Coordenadora do Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas (FG-

01), Câmpus Sapucaia do Sul, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 19:17:16.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264596
b02c35b1e2
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3225, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.000794.2023-29, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 1691, de 14 de julho de 2023, que trata de substituição de função pelo servidor 

Elder Francisco Fontana Bernardi.

Onde se lê: “... no período de 13/07/2023 a 28/07/2023 ...”

Leia-se “... no período de 13/07/2023 a 17/07/2023 ...”

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 19:18:12.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264591
df908df47e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3226, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001611.2023-92, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Cleiton Xavier dos Santos para exercer a função de Gestor Financeiro do Câmpus

Passo Fundo do IFSul.

Art. 2º Designar os/a servidores/a Gustavo Cardoso Born, Luis Fernando Locatelli dos Santos, Gislaine Caimi

Guedes, Rafael Nogueira Barros, Angelo Marcos de Freitas Diogo e Almir Menegaz para, respectivamente,

desempenharem esta função no impedimento do titular.

Art. 3º Revogar a Portaria de pessoal n.º 1262, de 7 de julho de 2021.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 19:19:20.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264590
48d1d10804
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3227, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001215.2023-18, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n.º 3199, de 21 de dezembro de 2023, que trata de substituição de

função pela servidora Ana Elisa de Souza.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 19:20:18.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264589
ef84157058
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3228, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001161.2023-91 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a  designação do servidor Sidinei da Silva Colombi, ocupante do cargo de Técnico em

Contabilidade, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 14/12/2023 a 22/12/2023, a função de Coordenador da Coordenadoria de  Orçamento,

Contabilidade e Finanças (FG-2), Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Venâncio

Aires, IFSul, em substituição à titular, que estava em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 19:21:21.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264585
e14b1145e1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3229, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23704.000824.2023-52 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora  Graziele de Almeida, ocupante do cargo de Técnico em  Contabilidade, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

02/01/2024 a 31/01/2024, a função de Diretora da Direção-geral do Câmpus Lajeado (CD-2), IFSul, em

substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 19:22:17.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264584
8b1c6282ee
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3230, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004602.2023-73 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora  Roberta Goncalves Crizel, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 02/01/2024 a

09/01/2024, a função de Chefe do Departamento de Educação Inclusiva (CD-4), Diretoria de Políticas de

Ensino e Inclusão, Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 19:23:15.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264582
1db23ee3ec
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3231, de 26 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006574.2023-85 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marco Aurélio Berardi Carvalho, ocupante do cargo de Técnico em Edificações, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

02/01/2024 a 21/01/2024 e de 29/01/2024 a 02/02/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de 

Apoio a Projetos e Obras (FG-1), Diretoria Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 26/12/2023 19:24:15.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 26/12/2023. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264583
ae187efe67
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3232, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23164.002913.2023-98 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente -

CPPD n.º 552/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 13 de

dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapucaia do Sul,

abaixo relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Janaina Pacheco Jaeger 29/09/2023 DIV-03 DIV-04

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 09:21:29.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264646
3b041889e6
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3233, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23163.004603.2023-18 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Roberta Goncalves Crizel, ocupante do cargo de Pedagogo-Área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de 10/01/2024 a

08/02/2024, a função de Chefe do Departamento de Educação Inclusiva (CD-4), Diretoria de Políticas de

Ensino e Inclusão, Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição à titular, que estará de licença para

capacitação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 09:56:47.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264684
aadac49305
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3234, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.001578.2023-61 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Fernanda Rodrigues Muller, ocupante do cargo de Bibliotecário-documentalista,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 19/01/2024, a função de Chefe

do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular,

que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 09:57:29.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264682
9ab73bc4ad
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3235, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012;   considerando o

Processo 23703.001267.2023-05 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapiranga e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

550/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 13 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico ao docente do Câmpus Sapiranga,

abaixo relacionado:

Nome do servidor Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Marcos Giovane de Quevedo Rijo 28/03/2023 DIV-01 DIV-02

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 09:58:06.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264678
a2309ba7fb
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3236, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.001578.2023-61 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação da servidora Erica Krachefski Nunes Oswald, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente

com a função que exerce, no período de 20/12/2023 a 01/01/2024, a função de Chefe do Departamento de

Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que está em gozo

de férias. 

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 09:58:37.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264677
58bc6f53f3
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3237, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo  23166.001589.2023-71 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Guilherme Augusto Ferreira Rosa, ocupante do cargo de Assistente de  Aluno, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

08/01/2024 a 09/02/2024 , a função de Chefe Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4),

Câmpus Charqueadas, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 10:02:58.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264680
3d96106ed1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3238, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo n.º 23164.001758.2023-92 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Sapucaia do Sul e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente –

CPPD nº 551/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 13 de

dezembro de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Sapucaia do Sul,

abaixo relacionado:                  

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Janaina Marques Silva 04/09/2023 DIV-01 DIV-02

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 10:04:41.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264665
5e78542072
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3239, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando as disposições da Lei 12.772/2012, publicada no DOU de 31/12/2012; considerando o

Processo 23206.005819.2023-57 e, considerando os documentos encaminhados pelo representante da

CPPD no Câmpus Pelotas e o parecer favorável da Comissão Permanente de Pessoal Docente – CPPD nº

553/2023, referente à avaliação para concessão da Progressão Funcional, homologado em 14 de dezembro

de 2023, resolve:

Art. 1º Conceder progressão funcional por desempenho acadêmico à docente do Câmpus Pelotas, abaixo

relacionada:

Nome da servidora Vigência

Progressão/Promoção

De Para

Ana Cristina Rodrigues da Silva 20/12/2023 DIV-03 DIV-04

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 10:05:21.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264641
50f96f40d9



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3240, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23165.001614.2023-26, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo

abaixo relacionado,  para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato nº 19/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense e a empresa Eloos Eventos Ltda, CNPJ nº  18.072.152/0001-65.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Gustavo Cardoso Born 3971952

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Nogueira Barros 1163434

Fiscal Técnico Angelo Marcos de Freitas Diogo 1874821

Fiscal Técnico – Substituto Alana Arena Schneider 1818703

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a cessão de uso, a título oneroso, de uma área, medindo 91,81m²

(noventa e um vírgula oitenta e um metros quadrados), situada nas dependências do Prédio nº IV, do campus Passo

Fundo do Instituto Federal Sul-rio-grandense, localizado na Estrada Perimetral Leste, 150 em Passo Fundo/RS.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
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Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 11:35:40.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264731
a26be2828d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023



Portaria n.º 3241, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001612.2023-37, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 5, de 25 de maio de 2017,

os servidores, abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 05/2023, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Midia Net RN Ltda, CNPJ

n.º 43.158.149/0001-06:

Função Nome SIAPE n.º

Gestor do Contrato Gustavo Cardoso Born 3971952

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Nogueira Barros 1163434

Fiscal Técnico Diogo Nelson Rovadosky 1574875

Fiscal Técnico – Substituto Luciano Rodrigo Ferretto 1851030

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de telefonia IP, com Tronco E1 digital,

com mínimo de 38 (trinta e oito) linhas ramais, com ligações ilimitadas nas modalidades de longa distância

nacional e local, para telefones fixos e móveis com PABX virtual.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3242, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o processo nº 23163.001335.2023-82, resolve:

Art. 1° Revogar a Portaria nº 1015, de 03 de maio de 2023.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 11:36:29.
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3243, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006611.2023-55 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Serena Rosa Fernandes, ocupante do cargo de Assistente de Aluno, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, a função de Coordenadora da

Coordenadoria de Administração Escolar - Tarde (FG-4), Departamento de Estrutura Funcional do Ensino,

Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 11:36:57.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3244, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23163.004608.2023-41, de 26/12/2023; e, considerando o disposto no
§4.º do art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar, a contar de 01/01/2024, o servidor  Gustavo Henrique da Rocha Foster, ocupante
do cargo de Contador , do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de  Coordenador da
Coordenadoria de Contabilidade e Execução Orçamentária (FG-1),  Diretoria de Administração,
Pró-reitoria de Administração e de Planejamento, Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 11:39:18.

Este documento foi emi;do pelo SUAP em 27/12/2023. Para comprovar sua auten;cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023



Portaria n.º 3245, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-

RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando processo 23165.001613.2023-81, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, o grupo

abaixo relacionado, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato nº 04/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense e a empresa Cerrado Viagens Eireli - EPP, CNPJ nº  26.722.189/0001-10.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Gustavo Cardoso Born 3971952

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Nogueira Barros 1163434

Fiscal Técnico Alana Arena Schneider 1818703

Fiscal Técnico – Substituto Bruna da Silva Pereira 1212093

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços comuns de Agenciamento de Viagens com

fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais, como também passagens rodoviárias, incluindo

emissão, remarcação, cancelamento, reembolso, seguro viagem e serviços correlatos.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3246, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006445.2023-97, resolve:

Art. 1º Localizar o servidor abaixo relacionado para exercer suas atividades em área

considerada de risco de Periculosidade, conforme Laudo Técnico Pericial – Câmpus Pelotas, de

novembro de 2015 e seu Anexo I, de março de 2017:

Servidor Carlos Augusto Montelli Neves

Cargo Professor Substituto

Lotação PL-TRO

Adicional Periculosidade

Grau 10%

Início

da concessão

09/11/2023

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3247, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004618.2023-86, resolve:

Art. 1º Designar o/a servidor/a abaixo relacionado/a para execução do Projeto de formação continuada de

Agentes Territoriais de Cultura e mobilização social, no âmbito do Programa Nacional dos Comitês de

Cultura, na região Sul do Brasil​​​​​​​, conforme Processo 23163.004155.2023-52.

Servidor Siape Função

Sandra Correa Vieira 1812341 Coordenadora do Projeto

Rafael Madruga Pereira 2213471 Supervisor Financeiro

Art. 2º Revogar a Portaria n.º 2961, de 5 de dezembro de 2023.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3248, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004617.2023-31, resolve:

Art. 1º Designar a servidora abaixo relacionada para a execução do Convênio n.º 951739/2023, Projeto de

formação continuada de Agentes Territoriais de Cultura e mobilização social, no âmbito do Programa

Nacional dos Comitês de Cultura, na região Sul do Brasil, firmado entre IFSul e FAIFSul, conforme Plano de

Trabalho constante do Processo 23163.004155.2023-52, para atuar conforme descrito abaixo: 

Servidora SIAPE Função

Sandra Correa Vieira 1812341 Coordenação Geral

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3249, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23164.003024.2023-48, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência da primeira, constituírem

a Comissão responsável pelo planejamento e execução do Processo Seletivo do Curso Técnico em

Administração-EJA/EPT 2024/01, no Câmpus Sapucaia do Sul.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Suzana Trevisan Docente 1030698

Ariovaldo Lopes de Carvalho Docente 1303305

Dalila Cisco Collattto Docente 1631329

Douglas Michel Ribeiro Porto Docente 3299603

Evandro Carlos Godoy Docente 1695191

Guilherme Reichwald Junior Docente 1174555

Janaína Marques Silva Docente 1646283

Márcia Lima Santos de Cezere Docente 1050534

Marineiva Teresinha de Melo Manganeli Docente 1033384

Marcelio Adriano Diogo Docente 2406173

Art. 2º O período de vigência é de 01/11/2023 a 31/01/2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3250, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001608.2023-79; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Juliana Favretto, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de  08/01/2024 a 16/01/2024, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-1), Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Passo Fundo, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias. 

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3251, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23166.001590.2023-03 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Samanta dos Santos de Oliveira Huzalo, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,

no período de 22/01/2024 a 01/02/2024, a função de Diretora da Direção-geral do Câmpus Charqueadas

(CD-2), IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3252, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004549.2023-19 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Rosélia Souza de Oliveira, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico,

Técnico e  Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que

exerce, no período de 22/01/2024 a 29/01/2024, a função de Diretora da Diretoria de Políticas de Ensino e 

Inclusão(CD-3), Pró-reitoria de Ensino, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3253, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001208.2023-16 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Marcelo Leivas Lucena, ocupante do cargo de Técnico em Refrigeração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

02/01/2024 a 23/01/2024, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Venâncio Aires (CD-2), IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3254, de 27 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001208.2023-16 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Sidinei da Silva Colombi , ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

24/01/2024 a 09/02/2024, a função de Diretor da Direção-geral do Câmpus Venâncio Aires (CD-2), IFSul, em

substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 27/12/2023 15:42:26.
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https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

264827
db9163c8c5



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3255, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001628.2023-40, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato n.º 9912476858/2019, celebrado entre o Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ

n.º 34.028.316/0026-61:

Função Nome SIAPE n.º

Gestor do Contrato Gustavo Cardoso Born 3971952

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Nogueira Barros 1163434

Fiscal Técnica Alana Arena Schneider 1818703

Fiscal Técnica – Substituta Bruna da Silva Pereira 1212093

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços postais com o fornecimento dos

materiais necessários.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Técnico:  servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do

contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria revoga as disposições de gestores e fiscais do contrato da Portaria nº 094/2020.

Art. 6° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3256, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001626.2023-51, resolve:

Art. 1° Designar os servidores Gustavo Cardoso Born, Everson Gomes Gallina e Luis Fernando Locatelli dos

Santos e as servidoras Bruna da Silva Pereira e Mariele Luzzi para, em comissão e sob a presidência do

primeiro, realizarem o Inventário de Bens Permanentes no Câmpus Passo Fundo do IFSul, referente ao

exercício de 2023, obedecendo as seguintes orientações:

• Inventariar os bens permanentes;

• Lavrar o Termo de Baixa dos bens permanentes avariados, inutilizados, indenizados, alienados e

extraviados;

• Proceder à avaliação e lavrar o termo de avaliação dos bens permanentes recebidos por doação sem

documento fiscal, assim como a dos bens permanentes desaparecidos, visando, quando for o caso, à

indenização pelo responsável.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3257, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001624.2023-61, resolve: 

Art. 1° Designar os servidores Cleiton Xavier dos Santos, José Volmir da Silva Rocha  e a servidora Giuliana

Gonçalves do Carmo de Oliveira  para, em comissão e sob a presidência do primeiro, procederem

o Inventário Anual de Bens de Consumo do Câmpus Passo Fundo, referente ao exercício de 2023,

obedecendo as seguintes orientações:

• Inventariar os materiais em estoque;

• Analisar o desempenho das atividades do encarregado do almoxarifado através dos resultados obtidos no

levantamento físico;

• Lavrar o Termo de Baixa por perdas no estoque em razão de ociosidade, obsoletismo, danificações e

vencimento do prazo de validade dos materiais armazenados; e

• Lavrar o Termo de Doação de material de consumo, no que se refere à entrada e a saída de material de

estoque.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3258, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23165.001629.2023-94, resolve:

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de

2017, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2022, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Prime Consultoria Empresarial Ltda, CNPJ nº 05.340.639/0001-

30.

FUNÇÃO NOME SIAPE Nº

Gestor do Contrato Gustavo Cardoso Born 3971952

Gestor do Contrato - Substituto Rafael Nogueira Barros 1163434

Fiscal Técnico Paulo Wladinir da Luz Leite 1608625

Fiscal Técnico – Substituto Angelo Marcos de Freitas Diogo 1874821

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de serviços de gestão de frota, serviço de administração,

gerenciamento e controle de frota para abastecimento com todos os tipos de combustíveis, lubrificantes, aditivos e

derivados, dos veículos, manutenção preventiva e corretiva, lavagem e limpeza veicular em geral, com fornecimento

de peças, equipamentos e acessórios, de forma continuada, junto à rede estabelecimentos credenciados por meio de

sistema informatizado para atender à frota de veículos leves e de veículos pesados que compõem o patrimônio do

campus Passo Fundo.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da execução

contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3259, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004622.2023-44,  resolve:

​​​​​​​Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para composição da banca de avaliação de admissibilidade do

município de Venâncio Aires/RS, no recadastramento do polo, para a Rede e-Tec:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Everton Maksud Medeiros Docente 1365987

Franco Alexandre Dariz TAE 1459516

Josoé Marques da Silva Colaborador Externo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3260, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004623.2023-99, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para composição da banca de avaliação de admissibilidade do

município de Passo Fundo/RS, no recadastramento do polo, para a Rede e-Tec:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Everton Maksud Medeiros Docente 1365987

Franco Alexandre Dariz TAE 1459516

Josoé Marques da Silva Colaborador Externo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

​​​​​​​Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3261, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004614.2023-33, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para composição da banca de avaliação de admissibilidade do

município de Lajeado/RS, no recadastramento do polo, para a Rede e-Tec:

Nome Segmento SIAPE n.º

Rodrigo Nascimento da Silva Docente 2561417

Leonardo Betemps Kontz Docente 2298096

Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Everton Maksud Medeiros Docente 1365987

Franco Alexandre Dariz TAE 1459516

Josoé Marques da Silva Colaborador Externo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3262, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004593.2023-11, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionadas para execução da oferta de Cursos FIC em parceria com

a Prefeitura Municipal de Pelotas, conforme Processo nº 23163.004105.2023-75.

SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO

Miguel Roberto Felberg 1032514 Coordenador do Projeto

Rafael Leitzke Pereira 1660045 Supervisor Financeiro

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3263, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso das atribuições legais,

considerando Processo 23163.004636.2023-68, resolve:

Art. 1° Designar o servidor e a servidora relacionados como Coordenador e como Fiscal de Convênio com a

FAIFSul, referente ao processo 23163.004496.2023-28 e EMENDA INDIVIDUAL 39840022, acerca do

Projeto Edital Indissociável em Robótica Educacional.

Nome completo Segmento SIAPE nº Função Câmpus

Vinícius Martins Docente 2619343 Coordenador Reitoria

Gisela Loureiro Duarte Docente 274680 Fiscal de Convênio Reitoria

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é abril de 2025.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023



Portaria n.º 3264, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001632.2023-16, resolve: 

Art. 1° Designar, conforme disciplinado na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, a

equipe abaixo relacionada para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento

das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 43/2023, celebrado entre o Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense e a empresa Urban Engenharia Ltda, CNPJ nº 35.940.181/0001-10:

Função Nome Siape n.º

Gestor do Contrato Angelo Marcos de Freitas Diogo 1574821

Gestor do Contrato - Substituto Alessandro Fernandes Della Vecchia 2031601

Fiscal Administrativo - Obras Luis Fernando Locatelli dos Santos 1754859

Fiscal Técnico Gustavo Cardoso Born 3971952

Fiscal Técnica Tassia Gonçalves Aires 2036827

Art. 2° O objeto do instrumento contratual é a contratação de pessoa jurídica, em regime de empreitada por

preço global, para a execução de Reforma da Cobertura do Prédio 2, no Câmpus Passo Fundo.

Art. 3° Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização da

execução contratual;

II - Fiscal Administrativo Obras: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização

dos aspectos administrativos da execução, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas nos

contratos de obras e serviços de engenharia;

III - Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à Fiscalização Técnica do

objeto contratado, sendo que o conjunto de Fiscais Técnicos configuram a Comissão de Fiscalização de

Obra.

Art. 4° Determinar à área de gerenciamento de contratos a inclusão de cópia desta Portaria no Sistema

SUAP.

Art. 5° Esta Portaria terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3265, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006661.2023-32; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art.1º Ratificar a designação do servidor Alexsandro Alcantara Borges, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, no período de 21/12/2023 a 14/01/2024, a

função de Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Ensino Técnico de Nível Médio (FG-

4), Departamento de  Registros Acadêmicos, Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição ao

titular, que estava em gozo de férias.

 Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3266, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004569.2023-81; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1 º Ratificar a designação da servidora Susana Monteiro da Cunha Souza, ocupante do cargo de

Assistente em Administração, do Quadro de Pessoal desta IFE, que exerceu, no período de 06/11/2023 a

10/11/2023, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Correição (FG-2), IFSul, em substituição à

titular, que estava em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3267, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23704.000822.2023-63; e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Ratificar a designação do servidor Bruno de Sousa Pugatsch, ocupante do cargo de Tecnólogo-

Formação, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no

período de 26/12/2023 a 24/01/2024, a função de Coordenador da Coordenadoria de Manutenção Geral

(FG-1), Departamento de Administração e de Planejamento, Câmpus Lajeado,  IFSul, em substituição ao

titular, que está em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 13:12:08.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265016
aa4370c4f8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3268, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 
considerando o Processo 23206.006710.2023-37, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Rodrigo Kohn Cardoso, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador do da
Coordenadoria da Área Física da Disciplina de Educação Física (FG-04), do Departamento de
Ensino de Formação Geral, da Diretoria de Ensino, câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 13:27:14.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265032
b4a70db9cc
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3269, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23339.001540.2023-99; considerando o disposto na Portaria Nº 204/2020, do

MEC, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação, até 31/10/2024, do afastamento do País concedido, através da Portaria Nº

1127/2023, publicado no Diário Oficial da União do dia 16/05/2023, seção 2, página 22, à servidora Vitoria

Maria Serafim da Silva, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, desta IFE,

Câmpus Camaquã, para realizar Doutorado Sanduíche, junto à Universidade de Lisboa, em Lisboa –

Portugal, inclusive trânsito, com ônus limitado.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 13:28:29.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265034
d5507b3675
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3270, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006711.2023-81, de 28/12/2023; e, considerando o disposto no §4.º do art.

15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Marina Marques Kremer, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora do da

Coordenadoria da Área Física da Disciplina de Educação Física (FG-04), do Departamento de Ensino de

Formação Geral, da Diretoria de Ensino, Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 13:30:12.

Este documento foi emi7do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten7cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265036
be94b841ad
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3271, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.003185.2022-61, resolve:

Art. 1º Ratificar a prorrogação, a partir de 31/03/2023 até 01/12/2024, do prazo da Portaria n.º 2242, de 9 de

setembro de 2022, que trata da Coordenação e a Fiscalização Financeira do Convênio IFSul e FAIFSul, para

a oferta de 4.444 vagas em cursos de Formação Inicial e Continuada ou Qualificação Profissional (FIC), no

âmbito da Bolsa-Formação Trabalhador do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego

(PRONATEC), na modalidade a distância, para o Ministério do Turismo (MTur).

Função Nome Segmento SIAPE nº

Coordenadora Rosélia Souza de Oliveira Docente 2905041

Supervisor Financeiro Jander Luis Fernandes Monks Docente 2191445

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 13:53:39.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265045
fdef19bd22
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3272, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23206.006709.2023-11, de 28/12/2023; e, considerando o disposto no §4.º do

art. 15, da Lei n.º 8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar a servidora Catia Tavares da Silva Buzzo, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro

de Pessoal desta IFE, para exercer a função de Coordenadora da Coordenadoria Financeira (FG-2), do

Departamento de Administração, da Diretoria de Administração e de Planejamento, Câmpus Pelotas, Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 13:54:10.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265041
b8606fa65e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3273, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando o disposto no art. 87 da Lei nº. 8.112/90 e no Decreto nº 9.991/2019, alterado pelo
Decreto nº 10.506/2020; e, considerando, ainda, o Processo Eletrônico N° 23163.004570.2023-14,
resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ROSANA DA SILVA CHAGAS , ocupante do
cargo de Contadora, do Quadro de Pessoal desta IFE, na Reitoria, referente ao
quinquênio 2018/2023, a ser usufruída no período de 19/02/2024 a 18/05/2024.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 13:54:48.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265039
94a369bb8e
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3274, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006696.2023-71, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor Tales Emilio Costa Amorim , ocupante do cargo de Professor Ensino Básico

Técnico e  Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, da função de Coordenador da Coordenadoria da 

Disciplina de Educação Física (FG-4), Departamento de  Ensino de Formação Geral, Diretoria de Ensino,

Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 13:55:20.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265049
267eab5d6c
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3275, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23356.001232.2023-55 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art.1º Designar a servidora Fernanda Machado, ocupante do cargo de Contador, do Quadro de Pessoal

desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce,  no período de 02/01/2024 a

19/01/2024, a função de Coordenadora da Coordenadoria de Estágios (FG-2), Coordenadoria de Extensão e

Cultura, Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, Câmpus Venâncio Aires, IFSul, em substituição à

titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 13:58:34.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265051
8c365bdf54
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3276, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004626.2023-22 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Adriano Tust Rodrigues, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

02/01/2024 a 19/01/2024, a função de Diretor da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão (CD-3), Pró-

reitoria de Ensino,  IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 15:58:14.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265093
a96d8e3dd5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3277, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006699.2023-13 e, considerando o disposto no §4.º do art. 15, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Vinicius Costa da Costa, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico, Técnico

e  Tecnológico , do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer a função de  Coordenador da Coordenadoria

da  Disciplina de Educação Física(FG-4), Departamento de  Ensino de Formação Geral, Diretoria de Ensino,

Câmpus Pelotas, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 15:58:48.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265076
66a516a030
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3278, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004627.2023-77 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Adriano Tust Rodrigues, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer, cumulativamente com a função que exerce, no período de

30/01/2024 a 15/02/2024, a função de Diretor da Diretoria de Políticas de Ensino e Inclusão (CD-3), Pró-

reitoria de Ensino,  IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 16:01:27.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265094
72300beea9
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3279, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23702.000651.2023-92 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art.1º Designar o servidor Jan Motta de Mello, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer,  no período de 19/01/2024 a 26/01/2024, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Tecnologia da Informação (FG-2), Departamento de Administração e de

Planejamento, Câmpus Gravataí, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 16:02:01.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265091
9513c3f05d



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3280, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23704.000826.2023-41, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es, discentes e representantes da sociedade civil relacionadas/os

para constituírem a Comissão de Heteroidentificação do Câmpus Lajeado, responsável pela verificação de

Autodeclarados Negros (Pretos e Pardos) nos Processos Seletivos realizados no câmpus, de acordo com a

legislação vigente.

Membros Titulares

Nome completo Segmento SIAPE/CPF/Matrícula nº

Fernanda Cristina Camillo TAE 1753772

William Junior Sperb TAE 2390367

Júlia Brust Discente 20231LJ.GEB_POS0011

Daiana Coberlini Membro externo 007.259.750-08

Nadini da Silva Membro externo 017.087.940-26

Membros Suplentes

Nome completo Segmento SIAPE/CPF/Matrícula nº

Evandro Fernandes Docente 2237207

Veranice Dalmoro TAE 2143013

Celita Cinara Wachholtz Discente 20231LJ.GEB_POS0025

Gilson Luiz dos Anjos Discente 20231LJ.GEB_POS0023

Ana Paula da Silva Membro externo 992.292.260-68

Art. 2º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 2 anos, a contar de 03 de janeiro de 2024.
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Art. 3º Revogar a Portaria n.º 202, de 4 de fevereiro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 16:02:28.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265089
62b4a60126
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3281, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001627.2023-03 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art.1º Designar o servidor Alexsander Furtado Carneiro, ocupante do cargo de Professor Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer,  no período de 16/01/2024 a

02/02/2024, a função de Chefe do Departamento de  Ensino, Pesquisa e Extensão (CD-4), Câmpus Passo

Fundo, IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 16:02:53.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265088
5d75da9099
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3282, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001631.2023-63 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art.1º Designar o servidor Gustavo Cardoso Born, ocupante do cargo de Engenheiro-Área, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer,  no período de 31/12/2023 a 01/01/2024 e de 06/01/2024 a 24/01/2024, a

função de Chefe do Departamento de Administração e de Planejamento (CD-4), Câmpus Passo Fundo,

IFSul, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 16:03:26.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265087
3a4cd34a10
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3283, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004581.2023-96 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art.1º Designar a servidora Glaucia Salvador Pereira Prestes, ocupante do cargo de Auditor, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer,  no período de 08/01/2024 a 12/01/2024, a função de Auditora-geral da

Unidade de Auditoria Interna Governamental (CD-3), Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Sul-rio-grandense, em substituição ao titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 16:04:02.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265083
8643adefb8
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3284, de 28 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23339.001603.2023-15 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art.1º Designar o servidor Davi Henrique Rosskopf, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do

Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer,  no período de 02/01/2024 a 21/01/2024, a função de

Coordenador da Coordenadoria de Registros Acadêmicos (FG-2), Departamento de Ensino, Pesquisa e

Extensão, Câmpus Camaquã, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 28/12/2023 16:35:13.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 28/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265100
a23e5f0bb5
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3285, de 29 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando processo 23163.004241.2023-65, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, Octavio de Castilhos Badia, habilitado em Concurso Público, homologado em

26/05/2022, para exercer o cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, do Quadro de

Pessoal deste Instituto, Classe D I, regime de trabalho semanal de 40 horas com Dedicação Exclusiva, para o

Câmpus Lajeado, em vaga redistribuída pela Portaria 1.888 de 27/09/2023, publicada no D.O.U em

29/09/2023, do Ministro de Estado da Educação, código da vaga n° 0954682.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 29/12/2023 08:45:13.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 29/12/2023. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265140
120d750e99
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3286, de 29 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais,

considerando Processo 23206.006517.2023-04, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Banca

responsável por avaliar o Extraordinário Aproveitamento de Estudos da Disciplina de DES.016 Desenho de

Observação e Expressão II do Curso de Bacharelado em Design, Semestre Letivo 2023.2.

Nome completo Segmento SIAPE nº

André Winter Noble Docente 2152171

Alex Cristiano de Sena Garcia Docente 3298772

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 60 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício

.

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 29/12/2023 08:46:09.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 29/12/2023. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265135
f61b44f75d
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3287, de 29 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23206.006712.2023-26 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art.1º Designar a servidora Beatriz Alcantara Puggina, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

do Quadro de Pessoal desta IFE, para exercer,  no período de 02/01/2024 a 12/01/2024, a função de

Coordenadora da Coordenadoria de Almoxarifado (FG-1), Departamento de Administração, Diretoria de 

Administração e de  Planejamento, Câmpus Pelotas, IFSul, em substituição à titular, que estará em gozo de

férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 29/12/2023 09:27:01.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265157
b978d1e6f1
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3288, de 29 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23163.004573.2023-40 e, considerando o disposto no §2.º do art. 38, da Lei n.º

8.112/90, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Ernesto Monteiro Perez, ocupante do cargo de Administrador, do Quadro de

Pessoal desta IFE, para exercer, nos períodos de 08/01/2024 a 12/01/2024 e 15/01/2024 a 16/01/2024, a

função de Pró-reitor da Pró-reitoria de Administração e de Planejamento (CD-2), IFSul, em substituição à

titular, que estará em gozo de férias.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 29/12/2023 09:27:27.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265156
5e71e5945c



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3289, de 29 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo n.º 23165.001642.2023-43, resolve: 

Art. 1° Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência da primeira,

constituir comissão responsável pela reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Técnico em Informática

do Ensino Médio Integrado do Câmpus Passo Fundo:

Nome Segmento SIAPE n.º

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid Docente 1782839

Adilso Nunes de Souza Docente 1794515

Albino Moura Guterres Docente 2692975

Adriana Schleder TAE 1847111

Carlisa Smoktunowicz Toebe Docente 2805016

Adriano Makux de Paula Docente 3321650

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Denilson José Seidel Docente 1528997

Cristian Andrey Momoli Salla Docente 1322861

Daniel Delfini Ribeiro Docente 2827070

Elder Francisco Fontana Bernardi Docente 1790459

Joseane Amaral Docente 1922707

Michele Roos Marchezan TAE 2144212

Karina de Almeida Rigo Martini TAE 1799572



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

Roberta Macedo Ciocari Docente 1752164

Robson Brum Guerra Docente 1760365

Ionara Soveral Scalabrin TAE 1812085

Jaqueline Pinzon Docente 1955104

José Antônio Oliveira de Figueiredo Docente 2702340

Jucelino Cortez Docente 1234393

Mateus da Fonseca Capssa Lima Docente 1278041

Tatiane Kaspari Docente 1060343

Telmo de Cesaro Junior Docente 2943448

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 29/12/2023 12:33:57.

Este documento foi emi9do pelo SUAP em 29/12/2023. Para comprovar sua auten9cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265186
6cafe42cf0



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3290, de 29 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais,
considerando processo 23165.001641.2023-07, resolve:

Art. 1° Designar os servidores relacionados para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico (PPC) do Curso de 
Fabricação Mecânica do Ensino Médio Integrado do Câmpus Passo Fundo.

Nome completo Segmento SIAPE nº

Albino Moura Guterres Docente 2692975

Adriano Makux de Paula Docente 3321650

Alexandre Pitol Boeira Docente 1574808

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Carlisa Smoktunowicz Toebe Docente 2805016

Cláudio André Lopes de Oliveira Docente 1574820

Cristian Andrey Momoli Salla Docente 1322861

Daniel Almeida Hecktheuer Docente 2544335

Denilson José Seidel Docente 1528997

Elton Neves da Silva Docente 1556415

Ionara Soveral Scalabrin TAE 1812085

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid Docente 1782839

Jaqueline Pinzon Docente 1955104

Joseane Amaral Docente 1922707

Jucelino Cortez Docente 1234393

Juliano Poleze Docente 2803070
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Karina de Almeida Rigo Martini TAE 1799572

Luiz Fernando Melegari Docente 2738855

Mateus da Fonseca Capssa Lima Docente 1278041

Mauricio Rodrigues Policena Docente 2575129

Michele Roos Marchezan TAE 2144212

Roberta Macedo Ciocari Docente 1752164

Robson Brum Guerra Docente 1760365

Tatiane Kaspari Docente 1060343

Art. 2° O prazo para conclusão dos trabalhos é de 120 dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

Veridiana Krolow Bosenbecker
Vice-reitora

Reitora em exercício

Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 29/12/2023 12:35:01.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265185
56b0e7a324



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3291, de 29 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001645.2023-87, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir

comissão responsável por organizar a 4ª Jornada Empreendedora do Câmpus Passo Fundo:

Nome Segmento SIAPE nº

João Mário Lopes Brezolin Docente 1643730

    Alessandra Aparecida Robaldo dos Santos Sefrin Discente 20211PF.EM0015

Alex Sebben da Cunha TAE 2145592

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Cassiane Moraes de Almeida Discente 20201EC0010

Cassiane Moraes de Almeida Discente 20201EC0010

Clair José Frighetto Discente 2021200005

Darlan Noetzold Discente 20201PF.CC0149

Dienifer Garbo Baroni Discente 20231PF.ECV0020

Estéfani Ferlin Discente 20202PF.CC0011

Franciele belquis Ferreira Discente 20232PF.EDI_S0001

Gabriel Rissi Vieira Silveira Discente 0231PF.EMS0029

Gabriela Santos de Almeida Discente 20211PF.ECV0007



Gabrielle Brambilla Discente 20201PF.CC0190

Guilherme Peixoto do Nascimento Discente 20231PF.EMS0030

Gustavo Beux Discente 20221PF.ER_FIC0020

Gustavo da Costa Borowski Docente 1712890

Jair Frederico Santoro Docente 1939876

Jakelyny Sousa de Araújo Discente 20201PF.CC0300

Jaqueline Pinzon Docente 1955104

João Augusto Roza Chichelero Discente 20191EM0068

João Victor Rampon Martins Discente 20211PF.EM0007

Juliana Dos Santos Bersagui Discente 20231PF.EMS0012

Kamila Ferreira Garcia Discente 20231PF.ECV0001

Lucas Emanuel Reginato do Nascimento Discente 20211PF.MEC_S0002

Natiele Jost Discente 20221PF.ER_FIC0045

Nicolas Ferreira de Mello Costa Discente 20202PF.CC0012

Sabrina Elicker Hagemann Docente 1739794

Tainara dos Santos Ribeiro Discente 20211PF.ECV0003

Thayse Albuquerque Rocha da  Rocha Discente 20201EC0346

Tiago Maschi Chaves Discente 20201EC0435

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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Documento assinado eletronicamente por:

Ver i di a na  Krol ow Bos enbec kerVer i di a na  Krol ow Bos enbec ker , ASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRANASSESSOR(A) - CD3 - I FSRI OGRAN, em 29/12/2023 12:35:50.

Este documento foi emi8do pelo SUAP em 29/12/2023. Para comprovar sua auten8cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsul.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

265172
056d0f3784



BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3292, de 29 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001644.2023-32, resolve:

Art. 1º Designar a equipe abaixo relacionada para, sob a presidência do primeiro, constituir

comissão responsável por organizar a 13ª Semana Acadêmica do Câmpus Passo Fundo:

Nome Segmento SIAPE nº/Matrícula

João Mário Lopes Brezolin Docente 1643730

    Alessandra Aparecida Robaldo dos Santos Sefrin Discente 20211PF.EM0015

Alex Sebben da Cunha TAE 2145592

Alexsander Furtado Carneiro Docente 1857182

Anubis Graciela de Moraes Rossetto Docente 1752156

Cassiane Moraes de Almeida Discente 20201EC0010

Cassiane Moraes de Almeida Discente 20201EC0010

Clair José Frighetto Discente 2021200005

Darlan Noetzold Discente 20201PF.CC0149

Dienifer Garbo Baroni Discente 20231PF.ECV0020

Estéfani Ferlin Discente 20202PF.CC0011

Franciele belquis Ferreira Discente 20232PF.EDI_S0001

Gabriel Rissi Vieira Silveira Discente 0231PF.EMS0029

Gabriela Santos de Almeida Discente 20211PF.ECV0007



Gabrielle Brambilla Discente 20201PF.CC0190

Guilherme Peixoto do Nascimento Discente 20231PF.EMS0030

Gustavo Beux Discente 20221PF.ER_FIC0020

Gustavo da Costa Borowski Docente 1712890

Jair Frederico Santoro Docente 1939876

Jakelyny Sousa de Araújo Discente 20201PF.CC0300

Jaqueline Pinzon Docente 1955104

João Augusto Roza Chichelero Discente 20191EM0068

João Victor Rampon Martins Discente 20211PF.EM0007

Juliana Dos Santos Bersagui Discente 20231PF.EMS0012

Kamila Ferreira Garcia Discente 20231PF.ECV0001

Lucas Emanuel Reginato do Nascimento Discente 20211PF.MEC_S0002

Natiele Jost Discente 20221PF.ER_FIC0045

Nicolas Ferreira de Mello Costa Discente 20202PF.CC0012

Sabrina Elicker Hagemann Docente 1739794

Tainara dos Santos Ribeiro Discente 20211PF.ECV0003

Thayse Albuquerque Rocha da  Rocha Discente 20201EC0346

Tiago Maschi Chaves Discente 20201EC0435

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

Portaria n.º 3293, de 29 de dezembro de 2023

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSE, no uso das atribuições legais, 

considerando o Processo 23165.001643.2023-98, resolve:

Art. 1º Designar as/os servidoras/es relacionadas/os para, sob a presidência do primeiro, constituírem

Comissão responsável pelo processo seletivo do Programa de Formação Pedagógica do IFSul (FormaPed) -

ingresso de diplomados (EDITAL 014/2023) do Câmpus Passo Fundo.

Nome Segmento Siape

João Mário Lopes Brezolin Docente 1643730

Ionara Soveral Scalabrin TAE 1812085

Jacinta Lourdes Weber Bourscheid Docente 1782839

Josué Toebe Docente 1955104

Juliana Favretto TAE 2757362

Rafael Marisco Bertei Docente 1658474

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Veridiana Krolow Bosenbecker

​​​​​​​Vice-reitora

Reitora em exercício
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

PORTARIA IFSUL N.º 161, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

Aprova , a d  re fe re n d u ma d  re fe re n d u m  do Conselho

Superior,  o ca lendário acadêmico 2024

do Câmpus  Santana do Livramento.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o Processo 23495.001052.2023-89, RESOLVE:

Art. 1º  Aprovar, ad referendumad referendum do Conselho Superior, o calendário acadêmico 2024 do Câmpus Santana do

Livramento. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Flávio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documentos  Anexados :Documentos  Anexados :

Anexo #1.Anexo #1.  Calendário acadêmico 2024 do Câmpus Santana do Livramento (anexado em 13/12/2023 10:38:24)
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

PORTARIA IFSUL N.º 162, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.

Autoriza  o funcionamento do Curso

Superior de Bacharelado em

Engenharia  de Produção dos  Câmpus

Pelotas  e Sapiranga do Ins6tuto

Federa l  de Educação, Ciência  e

Tecnologia  Sul -rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-
GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.004415.2023-90,
RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o funcionamento do Curso Superior de Bacharelado em Engenharia de Produção dos
Câmpus Pelotas e Sapiranga, a par6r de janeiro de 2024, conforme aprovação do Projeto Pedagógico do
Curso pela Resolução CONSUP/IFSUL Nº 382, de 11 de dezembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 22 de dezembro de 2023.

Flávio Luis Barbosa Nunes

Reitor

Documento assinado eletronicamente por:
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BOLETIM INTERNO DO IFSUL - 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023

PORTARIA IFSUL N.º 163, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023.

Revoga atos  norma2vos  inferiores  a

decreto no âmbito do Ins2tuto Federa l

de Educação, Ciência  e Tecnologia  Sul -

rio-grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-

GRANDENSEGRANDENSE, no uso das atribuições legais, tendo em vista o Processo n.º 23163.004025.2023-10,

RESOLVE:

Art. 1º Revogar as seguintes Instruções de Serviço:

I - Instrução de Serviço n.º 01/2012 - PROAP/DPO;

II - Instrução de Serviço n.º 06/2015 - PROAP;

III - Instrução de Serviço n.º 07/2015 - PROAP;

IV - Instrução de Serviço n.º 09/2019 - PROAP.

Art. 2º Revogar as seguintes Portarias:

I - Portaria n.º 1325/2012;

​​​​​​​II - Portaria n.º 2227/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2024.

Veridiana Krolow Bosenbecker

Vice-reitora

Reitora em exercício
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